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DOS 
1 .. 

PRINCIPAES ACTOS ADMINISTRATIVOS 
..! 

(Continuam os actos administrativos da Cama1·a 
de 1836.) 

e~ 1 J A N E I R O. ~ 

. e OOPER

0

0U \~ ;ara que se removessem para a Real 
Capella de Santo Antonio todas as Imagens do dito 
Santo, que ainda se achavam em Oratorios de di
versos locaes da . Cidade ; e que por -0rdem da M u
nicipalidade se haviam mandado demolir. 

D'accordo com o Commandante da Guarda Mu
nicipal de Lisboa, fez mudar uma Sentinella do pos
to da mesma Guarda, que havia defronte da Fabrica 
do Tabaco, para -0 sitio do boqueirão, que conduz ao 
tanque das lavadeiras (novamente construido) a fim 
de ser alli mantida a boa policia, e guardado o con· 
veniente respeito . á ordem, que se lhe mandou esta- , 
belécer. L'avrou neste mez 1;375 Despachos em re-
querhnentos de P.artes. o 
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F E V E R E I R O.. r
.l 

Em virtude de uma Vistoria, a que legalmen
te fez proceder, mandou demolir a obra, que Fran
.ci~co Namura começara a levantf;}r em terre:Qo publi
co em a Rua direita da J unquena, defronte da Cor· 
doaria. Expedio Portaria ao Juiz Eleito de S. João 
da Talha para que pelo seu Escrivão fizesse intimar 
João Antonio de Santa .Anna a fim de que no praso 
de 8 dias l'epozesse no seu antigo estado o caminho , 
que havia tapado,. e que dava. serventia a uma terra 
denominada Courel1a das Estrangeiras. Lavrou neste 
mez 1:668 Despachos em requerimentos de partes. 

• MARÇO. 
Em o dia 2 deste mez installou-se a Camara ac· 

tual, e principiando seus actos Administrativos pela 
indagação do estado das rendas, e encargos do Muni· 
cipio, dirigia a S. Magestade pelo Ministerio do Reino 
uma energica representação mostrando a necessidade , 
em que se acha a Municipalidade de receber as pres
tações, que lhe são devidas para acudir ás inevitaveis 
Despezas da Illuminação , Limpeza,. Calçadas , e A
guas Livres. Não foi resolvida. 

Mandou intimar o Doutor Joaquim José Pereira 
e Sousa para não continuar com a obra, que estava 
fazendo no seu Predio. na Rua Augusta em quanto não 
apresentasse <> prospecto della. 

Resolveo que se parasse com a obra da Abegoaria 
para se acabar o mercado da Ribeira Velha ; e que 
se concluisse a po-rta, e gradamento. dos Quarteirões 
ào Passeio Publico. 

Para evitar· graves. inconvenientes ao Publico~ 
mandou intimar a Marqueza de Niza para demolir 
no praso de 8 dias a frente do seu Palacio na Cal .. 
çada do Duque porque estava ameaçando ruina.. .J1 



lJ 
, Mandou collocar columnellos de pedra em al-

guns Becos, e Travessas da. Capital, que offereciam 
perigos aos viandantes. Decidio igualmente que em 
cada um dos carros empregados no serviço da lim
peza se collocasse um signal por onde se conhecesse , 
0s que faltam ao seu dever. 

Approvou um projecto· sobre a fiscalisação das 
Posturas da Camara, e obrigação , que os Officiaes 
della devem ter no futuro para a sua. execução. 

Mandou novamente afixar o Edital' de 13 de 
Abril de 1835, que trata do despejo das aguas nas 
ruas, fazendo avivar a sua• execução. 

Tornou a representar 1com maior urgencia '1.0 

Governo ácerca das Prestações, que deve dar á Mu
nicipalidade. Lavrou este mez. 1:537 Despachos em · 
i·equerimentos de partes.. t 

Mandou intimar os donos dos Predios sitos des
de o largo do Corp<>- Santo até á Travessa dos Ro
mulares para fazerem construir Passeios em frente de 
suas P1opriedades, sob pena de lhe serem mandados 
fazer á custa da renda dellas. Desej.osa de obstar a 
toda a casta de abusos, e de usurpações, auotoriseu 
por sua Portaria ao Juiz Eleito da Freguezia de Lou
res para embargar as obras ,. que José Lucas de Al
meida, e Antonio Luiz haTiam começado no Rocio 
de Canneças. 

Fez intimar o. dono· da Quinta do Moreh:a· na. 
Calçada do Salitre para reformar o Muro , que está 
arruinado;. o Mordomo do Ma.rquez de Marialva pa· 
ra fazer apear sete Janelfas da seu Palacio na Rua 
da Horta Seca; ao Visconde de Porto Covo para mu-
rar um terreno na Rua do Prior ; a Antonio José da 
Silva Brag~ para demolir. ~ e completar. o que lhe-



e 
(alta para a nova construcção na parte, que arrema· 
tou no extincto Convento dos Ca1nillos, dando-se-lhe 
para isto o praso de 3 mezes . . 

Mandou afixar um Edital, que prohibe a Feira 
no largo das Amoreiras em attenção ao damno, que 
causava aos Arbustos alli plantados. 

Expedi o ordem ao .Inspector das Aguas Livres 
para receber da Repartição das Obras Publicas 12: 100 
pés de Amoreiras brancas, e faze-las plantar no ter
reno do Campo Gra~de. 

Para melhorar a má construcção, que existia 
nos carros da Cidade, e Termo , mandou afixar o seu 
Edital de 21 de Abril do corrente anno , em que se 
dão os motivos, que obrigaram a Municipalidade, tan
to ao procedimento deste novo methodo , como á po· 
licia, que cumpre dar aos conductores dos ditos car-
1·os , a exemplo das Nações civilisadas. 

Decidio dar de arrematação a factura dos Lagedos 
dos Passeios , que deve haver nos Predios , de que é 
Proprietaria dentro da Cidade, afixando Editaes para 
abrir a concorrencia; e o mesmo praticou para o aca
bamento do Mercado da Ribeira Velha. 

Mandou que no Campo Grande, de que é Admi
nistradora, se não fechassem de noute aa portas late
raes em attenção á commodidade publica. 

Afixou igualmente Edital para a arrematação do 
Passeio de Lagedo na Casa do Edificio da Camara até 
a esquina do Pelourinho ; e por outro deu licença para 
o fornecimento de cadeiras dentro do Passeio Publico. 
Lavrou neste mez 1:935 Despachos em requerimentos 
<le partes. 

o 
\ . 

( 

' Mandon publicar pela Imprensa um opusculo, em 
·que .rebateu· a accusação falsa , que ·certo Deputado fi. 



7J 
zera· á Municipalidade no centro daJ Representação Na~ 
cional. . .., ·1 ~ ~ 

Mandou intimar a Direcção do Banco fde Lisboa 
para vir contratar com a Municipalidade a renda, que 
devia pagar pela casa, que occupa, e ·de que é Proprie
taria a Camara. · . J 

Consultou ao Governo ponderando quanto seria 
conveniertte que as Eleições dos J uizes de Paz se veri
ficassem em Novembro proximo futuro, e nã.o em J u· 
nho para evitar aos Povos o incommodo de tão repeti· 
dos Actos El~ctivos, em tão curto espaço de tempo. 1 

Decidio que se abolisse o J uizo da Saude da Ca·· 
mara Municipal de Lisboa, visto que pelo Artigo 124 
§. 12 referidos ao Artigo 141 do ·Oodigo Administrati
vo, ficara a cargo dos AdministradoTes dos Julgados d~ 
ldsboa a fiscalisaçllo dos comestiveis, e bebidas espe
rituosas, que pertenciam ultimamente áquelle J uizo. 

Mandou por sua Portaria que o Inspector da Lim
peza do 3. 0 Districto da Capital intimasse as pessoas 
de côr preta a.e ambos os sexos ,: e os homens de tra
balho, que costumavam Juntar-se na Praça de D. Pe
dro, para que dalli1avante se não juntas!em mais na-t
quelle sitio, mas sim no Largo da. Annunciada •. 
· Mandou que fosse intimado Romão José Franco · 
para fazer demolir umas barracas de madeira ,4 e tabi
que no sitio do Monte no futuro.mez de Junho .. 

Decidio que se concerta8sé a · Fonte do Logar de 
Lousa de cima em rasão do prejuiso, que resultava aos 
moradort~s daquelle Logar. pela absoluta falta de agua, 
aos viandantes, que em grande numero, por aquella es-· 
trada tranzitam , bem· comotao~gado, qµe vem. pelo di~ 
to sitio ·, para consumo da CapitaL t 

Verificou a arrerhataÇlo da. obra de ferragem p_a· · 
ra a Abegoaria por menos 8 ·por ·cento do preço actual, 
o que equiyale a 28 doa antigos preços. e bem assim 
os utensilios para as obra. !las . Galçadas p_or 12 por 
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eenta" doa . preQos actúaes ; o que 6 · equivalen~é de ~4: 
dos preços antigos. · 

Mandou que o Solicitador promovesse sem perda 
de tempo na Consenatoria, a que pertence Lindemberg, 
e Companhia. a obrigação, a que se ligaram de levan-1 
ta.r o seu Predio na Rua do Crucifixo , e Rua Nova do 
~lmada. 
· ·... Mandou afixar Editaes no logar de Saca'fem a fim 
de 1que todas as pessoas, a quem conviesse tomar a em
preza··da Limpeza do mesmo Logar, apresentasse na Ca
mara us condições, com que pertendesse celebrar o con· 
tracto; • 

· Decidio que -se passassem ordens para se recolhe· 
réin no ·ArchivQ da Cam.ara todos os Livros , e papeis, 
que pertenciam ao extincto J uizo da Saude , e para se 
darem por extinctos os logares de Medicos , e Cirur
giões do mesmo J uizo. 

Mandou que fosse intimado LGurenço Polleri " pa
ra demolir umas Barracas no alto do Thesouro Velho ~ 
que deitam para o lado da Rua do Alecrim : e a Com
panhia do Pará, e Maranhão para deitar abaixo um Te
lheiro, que a dita Companhia tem na Rua da Boa-vista. 

Determinou qu~ fossem intimados os moradores 
de umas .Barracas., si tas na· Calçada da Gloria perten
centes ao .Conde de Lumiares, para despejarem 'a 
tempo competente, a fim ·d.ellas serem detru>lidas, de
claranuo-se no acilo da intimação , que qualquer titulo 
I'egal , que o directê Senhor produza~ .será tomado em · 
consideração para seTAindemnisado. ~ 

Representou ao Governe pedindo permissão paro. 
encanar um.a .grande porção de agua. pota vel , que j or
ra junto ao Passadiço do Palacio da Ajuda a fim de 
abastecer de agua .o Bairro de Belem, que padece gran
de mingoa della. .. . 
" Ofliciou aos Inapectores das Obras Militares, e 
d~ Alsenal do Exetcito, para· mandarem os .carros pex· 
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tencentes !quellas Repartições a iim de se inscreverem, 
e se lhes pregarem as Chapas na forma; determinada. 
pelo Edital de 1 O de Abril. 

· Decidia que o Estabelecimento do Banco de Lis .. 
boa pagasse do 1.0 de Julho em diante 1:300$000 
réis metalicos de renda annual á Municipalidade pela 
parte do Edificio, que o dicto Banco de presente oc .. 
cupa, ineluindo-se neste contracto a outra parte de 
que é já arrendatario, .e uma agua-furtada,, que .oc .. 
cupava o Deposito Publico. 
. Officiou a diversos Empregados da Repartição do 
1 uiso da Saude, partecipando-lhe que em Sessão de 
19 deste mez fôra extincto aquelle Juiso, e que do 
1.0 de Junho em diante ficariam pe.rcebendo sómente 
metade dos seus ordenados em quanto a Camara o& 
nlo nomeasse para outros destinos, ou a esta constasse 
que servem em qualquer outra Repartição. 

Decidio que não 1e obrigasse os Proprietarios 
de casas tanto em Lisboa como no Termo, a tirar os 
pequenos guarda chuvas, que existissem dos primeiros 
andares para cima, á excepção dõs que sahissem para 
fora dos gradamentos das J anellas , que se manda
rão cortar para ficarem ao nivel. LJ;ivrou este tnei 
l.:338 Despachos em requeriment.os de partes. 

JUN H 0. 

Mandou tomar termo de arrendamento de u1n 
Barracão á Patriarchal queimada pela quantia de 
38$ 400 réis ao Dono das bemf eitoriai delle. · 

Consultou o Governo representando quanto aeria 
conveniente prolongar o praso • .em que diversos Cre .. 
dores de juros deviam manifestar as moradas do~ 
Devedores, Não foi sresolvida. 

Fêz subir pelo Ministerio do Reino uma infor· 
mação~ em que .mostrou a cau~a porque de uma 

. l) 
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vêz se devia indeferir o requerimento de A:ntonio 
Felix de Mendonça Arraes e Mello, em que pedia 
a indemnisaçlo. que lhe fôra concedida em cons~ 
quencia de ter sido extincto o officio , que exercia na 
Municipalidade. Não foi resolvida. 

Decidio que se nomeasse uma Commissão de 
cinco Vereadores para tomar conhecimento das peti
ções dos Candidatos para Escrivães dos nizes de 
Paz de Lisboa. e Termo, publicando no Diario do 
Governo que os ditos requerimentos se acceitariam 
até ao dia 20 do mesmo mez, 

Expôz de novo ao Governo a urgencia de de· 
cidir sobre a justa reclamação .. que a Municipalida· 
de lhe tinha dirigido ácerca das prestações,. que se lhe 
devem.. pal'a manter os quatro ramos de Administra
ção, que lhe foram commettidos,. !Iluminação, Limpe· 
F.a .. Calçadas, e Agoas livres. N&o foi resolvida. 

Officiou ao Inspector da Cordoaria para facultar 
aos habitantes do Bairro de 11elem o uso de um poç-0 
existente uaquelle Estabelecimento, attenta a escacê~ 
d'agua,. que reina naquelle sitio. Igualmente officiou 
ao Inspector do Arsenal da Marinha, pediudo que 
se prestassem as Barcaças do dito Arsenal para. da 
·outra banda do Tejo condusirem agua ao menciona
do Bairro. 

Decidio que se representasse ao Governo que n-0-
andamento dos Negocios Municipaes se encontram 
frequentemente obs~culos h~superaveis n() Codig<> 
Administrativo, que priva a Camara dos Foros ~ 
quiridos , e coevos com ella , pedindo· outro sim & 

Sua M:agestade se digne reformar quanto. ao Muni-. 
cipio Lisbonense os Artigos, que se acham em op
J!O&ição com a dignidade,. e foros antigos.. que a 
Camara possue .. Não foi resolvida. 

Decidio que todC> o Proprietario , que apresen • 
tar Prospecto .. e pedir licença para. edifieax segundo 
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o mesmo, seja obrigado a começar a obrà logo qu.e 
obtenha a approvação. 

Igualmente decidio que se nlo approvasse Pros. 
pecto algum para casas na Cidade sem que seus do. 
nos se obriguem a fazer Passeios de lagedo na fren· 
te dos prédios, conforme a largura da rua, e darem 
encanamento íts aguas do telhado por dentro das pa· 
redes cotno manda o prospecto da Cidade. 

Decidio que se cortasse utla pequena parte da 
frente do Armazem do Arsenal da Marinha, que 
deita para a rua da Boa-Vista, acabando esta nova 
linha quasi junto ao logar onde existia a Senhora 
da. Piedade, fazendo assim desaparecer o cscondrij o .. 
que alli existe, e melhorar o alinhamento da rua. 

Decidio que a escada de pedra coberta, e im
munda N.º 39, e o :Boqueirão igualmente immun· 
do N.0 45 na mesma rua da Boa-Vista, que ta1nbem 
podiam servir de escondrijo a malfeitores, fossem fe
chados com porta para a rua direita. 

Decidio que todas as Posturas, e impostos da 
Camara, ou ordenados em virtude do Codigo Admi
nistrativo, ou de Legislação anterior a elle., se com• 
pilassem em um COl:l>O methodiCo denominado - Co
digo Municipal de Lisboa - sendo im pr.e&so j. custa 
da Camara. e vendidos .os exemplares pelo seu cu1-> 
to. 

Outro sim decidio,, que se creasse um Emprego 
de Paléographo para copiar do car.acter antigo e.rrt 
caracter moderno os muitos, e antiquissimos Diplo
mas de Legislação Municipal , que existem no seu 
Archivo • pondo-se o referido logar a concurso , e ar
bitrando-se-lhe o ordenado de 360$000 réis o maximQ. 

Igualmente decidi~ que se abrisse uma subscripçilo 
J?ara se levantarem as Estatuas do Infante D. Henri
que,, D. João de Castro, AtTonso de .Albuquerque, e 
Luís de Camões , que de~e.m ser collocadas .em sitioª 

B 2 .. 
• 
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atlequados ~o. Passeio. publico,. e executadas pelos me
lh ores Artistas N acionaes, e que a dieta Subscripçã0 
iieja applicada para o acab,amento do Passeio, e ores
to do N umerano para se erigirem as dietas Esta tuas. 

Mandou que fossem intimados. os Feitores, que 
cobram os impostos dos Carros naa portas da Cidade 
a fim de se não co~ax direito algum por aquelles Car· 
ros, que já. esiiverem construidos.de novo na'forma do 
Edital de 21 de AbrU do. corrente anuo. 

Ofliciou ao Arcebisto Eleite de Lacedem-0nia para 
se tirarem as. Cruses de pedra., que servem para o ex.er· 
cicio da Via.Sacra. no clistticto de Santos , e outra para 
igual fim no exterior do Convento das Freiras de S."' 
~nna, e do. mesmo modo ao Capellão da Igreja de S. 
Luis Rei de França para. tirar· a Cruz exjsteute no adio 
da dieta Igreja. 

Approvoi1 o. Edital para o regulamento, das Seges 
de Alugue} estacionadas nas Praças publicas. 

Decidia, que em logar do Matadouro para. o Gado, 
que actualmente existe, houvesse dois, para o que 
deverá preceder uma Vistoria da Camara nos logares 
para elle propostos nos sitio13. de S. '" .A.ppolonia, e A l· 
canta.i:a, 

Officiou ao Ministerio do . Reino ponderando as 
rasões. que á Cam~ra assistem para se fazerem cortar 
os Al'.masens que em. um local da Boa-Vista deturpam. 
aquelle sitio,, a fim de que pelo. dicto Ministerio se 
passem as ordens aos da Guerra , e Marinha para se 
nomear-a.Mestrança. que hade usisth:.- com a parte. que 
a Camara. hade nomeai: para. a Vistoria.. do dicto local. 

Ofliciou. ao lnapeotoor·dos Inoendios, p&ra. determi· 
nar. que as Carroça~,. ou Ca.ng&..lh,eirQS , .. que levarem 
Pipas, e Barris, sómente possam. enchei:. agua no Cha
faris denominado de Dentro, ficando· prohibidos 4e 
irem a qualquer outro Chaf~ri~ .da Clpitalduraute a. 

· presente Estação do EstiQ •. 
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Mandou fazer duas intimações para construcç~o 

de· Canos parciaes. em diversos sitios da Capital. 
Resolveo que as Posturas, que se fizerem, se

jam communicadas immediatamente ao Delegado do 
Procurador Regio na forma do Codigo Administrati
vo, afixando tambem Editaes nos logares do estilo. 
. Decidi o fosse suspenso por tempo de um mez o 

Ajudante do Inspectõr do sexto Districto, que havia 
prevaricado no exercic~ do seu Empreg~, Lavrou 
1:082 Despachos em requerimentos de partes. 

~ 

J· U LHO. 

Rep1esenton ao Governo penderando os inconYe· 
11ientes da falta de concurrencia dos Cidadãos ás Elei· 
ções populares , não se verificando por isso a dos. 
Eleitores do Districto , e pedindo providencias sobre· . 
esse ohjecto. · 

Tomou a representar de novo sobre a falta . do 
pagamento do que o Governo deve á Camara para o 
costeamento da !Iluminação, Limpesa.. Calçadas , . e 
Agoas Livros. Não foi resolvida ... 

Approvou o projecto de edificar. dois matadouros ; 
nesta Cidade. e resolveo que se consultasse o Gover-· 
no pedindo a difinitiva c.essão do terreno da Caldeira 
do Forte da. Alfarrobeira~ em que se. deve c.onstruir 
)lm dos dois matadouros . . 

Mandou. inserir no Diario dà Governo o Edital 
que regula, o preço das Seges de Aluguer. 

Representou ao Governo · os inconvenientes, . que ' 
se encontravam para. eleger a Junta Geral do ,Dis-
.tricto, que devia· verificar-se no dia 16. 

Tendo a Cama1·a: Municipal da . Cidade do P9rto 1 

officiado. em data de 3 de Junho, :pedindo qu4 se 
promovegse uma subscripção pela Municipalidade Lis
bonense para levar-se a effeito naquella Cidade um 
Monumento~ que pe~tue a memoria. dos singulares • 



1 

.- li 
feito• a bem das Liberdades Patria1. pelo Immortal 
Daque de Bragança : a Camara nomeou uma Com• 
missão para aquelle fim composta dos Cidadãos João 
de Mattos Pinto , Marquez de Fronteira, José Jorge 
.Loureiro.. José Bento de Araujo , e Paulo Martins 
de Almeida, dando parte áquella Municipalidade 
d' esta deliberação. 

Decidia que se oflicinsse á Irmandade do Lore
to requisitando-lhe a faculdade de introdusir ao cano 
geral, que a mesma Irmandade mandou construir para 
os seus Predios da Rua larga de S. Roque, os despe
jos dos outros predios daquelle Districto, obrigando-se 
a Camara a desentulhar, e limpar o dieta cano quan· 
do seja necessario. 

Fez subir ao Ministerio do Reino uma conta 
pedindo por ultima vês a importancia da divida, que 
o Governo deve á Municipalidade. 

Decidio que dos dois Escripturarios, que havia 
empregados na Limpesa , !Iluminação , e Calçadas 
se collocasse um delles unicamente no cargo da Es
cripturação da !Iluminação, e outro no da Limpesa, 

1e Calçadas. · 
Mandou annunciar no Diario do Governo, que 

tendo a Municipalidade duas Verrumas para formar 
os Poços chamados - Ârtesianos - as emprestará gra
tuitamente áquellas pessoa&, que dellas precisarem den
tro do Municipio Lisbonense, dando fiança idonea para 
as entregarem no mesmo estado. em que as receberem .. 

Mandou participar ao Presidente da Junta de 
· 1~arocbia de S. Bartholomeu de Lisboa, que o Go· 
verno quando vendeu o predio N. º 22 a 24 perten
cente ao extincto Convento de Monte Olivete,. sito 
ao ·Grillo , foi com o onus de ser aquella Povoação 
.fornecida de agua de um Poço , que de tempo im· 
4nemorial à dava aos Habitantes. · 

.Officiou ás Cama.ras .Municipaes de Alver.ca, So-
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bral de Monté Agraço, Oeyras, Arruda, Enxara dos 
Cavalleiros, Bellas, e . Cintra, insinuando-lhe quan· 
to 1eria conveniente a adopção de certas medidas, que 
os Carros dos seus Districtos devem tomar, para não 
serem multados quando entrarem no Termo da Mu
nicipalidade Lisbonense na conformidade do Edital de 
21 de Abril do presente anno. 

Officiou ao Administrador da Alfandega das Sete 
Casas, partecipando-lhe que.. havendo duas portas de 
abrir para fora na casa, que serve de Fiscalisação no 
Caes do Tojo á Boa-Vista, e sendo isto contrario ao 
que determina o Edital da Municipalidade de 9 de 
Março de 1835, devem mandar-se reformar fazendo- , 
as abrir para dentro. 

Conhecendo a Camara que o terreno, em que se · 
achava edificado o Oratorio denominado - Passo -
a S. Roque pertencia ao Municipio, por estar encra
vado na antiga tnMralha da Cidade; tendo o antigo , 
Senado sómente concedido á Irmandade a posse da
quelle sitio .. em quanto lhe .conviesse:· mandou officiar · 
ao Arcebispo de Lacedemonia , requesi~ando-lhe a 
remoção dos objectos de culto,alli existentes, a fim\ 
<le aformosear o dito local. . 

Decidio não conceder licença para a· reedificação, . 
ou melhoramento de qual~uer ·Barraca quando ella 
·haja de se requerer: sem. motivo muito attendivel as- 
sim julgado pela Camara. 

Mandou que fossem intimados diversos donos de · 
Barracas no sitio de Belem, . e Calçada. dô. Ajuda, . 
para as fazerem demolir: 

Ofúciou ao Inspector dos Incendios recomen-
dando-lhe pRra que desse as providencias necessarias . 
para os Aguadeiros. nilo abusarem do seu ·dever .na, 
vendà. da... agua, e igualmente para se remediar o in- . 
conveniente de queixas contra a qualidade da agua, . 
que a&. Barca~s transp.ortam. p_ara . Belem.~ . 
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Mandou oficiar ao Guarda Mór do Archi vo da 

Torre do 'f.ombo para nomear dous dos seus Emprega· 
dos peritos em Paleograpbia para examinarem os con .. 
correntes ao Logar de Paleographo, que a Camara hi-a 

. por a co~c?rso. . 
Dec1d1u que fieava authonsado o Thesoureiro da 

Camara para receber em Bilhetes chamados = do The· 
souro =a quantia, que o Governo deve á Municipali
dade, abatido o desconto, se o houver, para entrar o 
seu liquido na Receita dos Livros da Camara, dando 
parte depois do resultado para ser tomado na aonside .. 
raçã:o , que merecer. 

Approvou um projecto de reforma para o Hos
pital de S. Lazaro. Lavrou 1: 159 Despachos em re· 
querimentos de partes. 

AGOSTO. 

Consultou novamente ao Governo sobre o que es
te deve á Municipalidade, requerendo um remedio 
ptompto, e efficaz. Não foi nsolvida. 

Officiou á Irmandade dos Passos da Graça para 
fazer remover os objectos de propriedade sua, que exis
ti8sem no Paço situado a S. Roque, para ser demolido 
aquelle Oratorio, em consequencia do aformoseamento 
que a Camara pertende fazer no dito local. 

Representou ao Governo, pedindo lhe fosse entre~ 
gue a quantia de 50:000$000 réis em Bilhetes do The- . 
souro em ultimo recurso, e Tisto o apuro das circuns· 
taucins i>ecuniarias, em que o Cofre da Camara se 
acha. 

Mandou affi.xar Editaes para dar de arrematação 
a obra elos Portões de ferro do Mercado da Ribeira V e
lha, a quem por menor preço a emprehendesse ; e offi .. 
ciou ao Redactor do Diario do Governo para inserir 
,no mesmo um annuncio ácerca do mesmo objecto. ) 
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. Mandou officiar á Contleça.àa·Povoa oonvidando-a 

a que se prestasse a fazer a obra dos ~qiseios de L&l-, 
gedo1lefronte d'algumas de suas Propr.i~dades. no re
cinto da Capital. Igualmente ao Administrador d'Al- . 
fanâega das Sete Casas para d.ar as suas,ordens, a fim 
de ser demolida uma Barraca edificada na Travessa do 
Peixe em Belem, contra as ordens da Municipalida· 
de. 

Mandou intimar a Antonio José da Silva Braga 
para fazer no praso de 8 dias a demolição, a ql.J.e ie 
comprometeu, n'uma parte do Edificio do ex.tincto 
Convento dos Camillos, que comprou ao Governo. . 

Ofiiciou ao Inspector do Arsenal da Murinha , 
exigindo por emprestimo quatro Pipas para conduc
çflo d'agua aos habitantes do Campo Grande, em 
rasão da falta, que naquelle local se· experimentava. 

Mandou recommendar ao Juiz Eleito da Fregue
zia de Bemfi.ca que evitasse do modo possivel , qu6 
os Povos daq uellas visinhanças continuassem no abuso 
de encher agua no Tanque do Chafariz Publico (aliás 
falto della) para as obras de seus Predios , em de
trimento do gado , que tanto carece alli deste genero 
de primeira necessidade para seu uso diario. 

Mandou intimar os donos dos PrediQs N.0 39 ~ 
e Portão do Pa.teo da Gallega no sitio da Boa-Vista 
para que até ao fim do mez fizessem fücha;r com por
tas as frentes de seus Predios. 

Mandou tambem que fossem intimados os do
nos das Carvoarias, Francisco Augusto Spínola, e 
José Meirinho, defronte do muro do Conde Barão , 
N. 09 2 P e 2 F para no mesmo praso pucharem aJJ 
portas das suas estancias, á frente da rua. 

Representou ao Ministerio do Reino, declarando 
a urgencia, de que o Governo resolvesse a Consulta da 
Camara , datado. de 3 de Junho deste anno , · ácerça. 
da declaração d~ mora®a dos devedores ; para ~~e 

\. ~ 
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se poaaa· dar andàmentio ao processo d~ lançamen~ 
da ~Decima # que muito instava promover. r 

Officiou ao Juiz Eleito da Freguezia de Saca• 
•eni , remettendo as condições , a que se obriga A.n·· 
tonio, Augusto Etur , para a limpeza do mesmo Lo. 
gar , a fim de que elle Juiz faça levar a eff eito , e 
"Yigie a obrigaçilo , a que se ligou o emprehendedor. 

Authorisou o Almoxarife do Hospital de S. La
.1aro psra poder apresentar na Commisslo do Credi ... 
to Publico os titulos pertencentes ás rendas do dito 
Hospital, e em virtude delles votar na eleição, que 
deverá ter logar perante a mesma Commissllo. Au
tborisou igualmente ao Administrador da Limpeza 
para se poder entender com alguns donos de Proprie
dades sitas á Boa-Vista , a fim de que possam fazel' 
os Canoa pareiaes de seus Predios. 

Representou ao Governo, peclindo que pelo Ter
ieiro Publico se pagasse ao Hospital de S. Lazaro ~ 
prestaçilo, que se lhe devia , como se praticou com a 
Casa da Misericordia, e Hospital de S. José. 

Determinou que no Chafariz do Campo de San
ta Ânna se podessem encher as pipas para fornecer 
d'agua 08 habitantes do Districto do Campo Gran
de. Mandou que fosse intimado o Visconde de Maui
que para assistir com um Louvado á avaluaçlo da 
factura d'um Passeio de Lagedo, em frente do seu 
Predio na Rua do Arsenal N. u 12. 

Ordenou que fosse intimado Antonio Gomes Lou
reiro, adjudicatario do Predio N.0 34, na Rua Nov$ 
dos Msrtyres, de que ~ Senhorio Joaquim Ignacio Po
tier Lamas • para que faça concertar o cano do dito 
Predio, 

Em con1equencia d'aproximaçAo , que em 22 de 
.Agosto do presente anno teve logar, pelos revoltosos con• 
tra 88 instituições, que hoje regem a Nação, a Camara 
deeidio que a sua Vereação ficasse em Sesaão perma-
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nente, durante os dias de crize ; o quê assim se efre .. 
etuou ·• mandando logo para as linhas de,defeza os seu,-; 
operarios a fim de que cooperando nos trabalhos para 
a salvação commum, se conseguissem oa desejados 
ins; e ordenou outro sim que elles fossem abonados 
na sua folha de feria. pelos mesmos preços. que :vencem 
diariamente. . ) , 

Mandou ºpara a Linha de defeza alguns carros' com 
pipas de agua , e duaa fragatas com a mesma para os 
extremos da dita Linha. Officiou aos Inspectores do 
Arsenal da Marinha , e Obras Militares, rogando-lhes 
o emprestimo de 20 Tinas de baldeação. ou as que hou
vesse disponíveis nos ditos Arsenaes, ou a bordo dos 
Navios, para servirem ao abastecimento d'agua para. 
os pontos da Linha ; e em consequencia da resposta vo
cal, que no momento veio d.as ditas Repartições, or· 
denou ao Inspector dos incel}dios fosse receber da l." 
trez Tinas. e trez Jarras , e da 2. ª dez Tinas, para im· 
mediatamente serem empregadas naquelle serviço. 

Precisando-se muita agua para uso da tropa • que 
nas Linhas da Capital se achava postada. e achando. 
se outro sim esta bem escaça por ser no estio, em que 
geralmente falta em Lisboa, deu a C~mara todas as 
providencias,. que n seu alcance estavam. conseguindo 
obter o abastecimento deste genero de primeira neces
sidade tanto para as ditas Linhas#' como para o povo 
do seu M unicipio. requisitando das authoridades , a 
quem competia, os utensílios necessarios • para conse
guir este util fim ; e mandando conduiir a necessaria 
~ua para a Cidade , da outra banda do Tejo. 

Mandou intimar os donos de todos os Predios si
tuados na Rua do Poço dqs Negros,. Largo do Poço 
Novo,. e Travessa do Convento de Jesus, por onde d&
~e passar o cano geral. que se mandou construir, para. 
darem immediatamente principio aos canos parciaes , 
que forem necesaarios ll08 seu& Predioi. 
· e 2 
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Ordenou igualmente que fossem intimados para 

e mesmo fim os donos dos Predios na Travessa da Ca.; 
ra. N.08 2 a 4, 20 a 22, 23 e 24, e do Predio N.0 73 
a 77 na Rua dos Calafate& , com frente para a referida 
rI'ravessa. 

Decidio outro sim que se representasse ao Gover. 
no que requisitando os actuaes Adminjstradores dos 
~\ligados , na· forma do Codigo Administrativo , para 
lhe approvar a Camara os Escrivães dos mesmos ; e de· 
clarando o dito Codigo que a Municipalidade pagasse 
de suas rendas os ordenados de todos estes Emprega .. 
dos ; achando-se outro · sim o Governo alcançado para 
com a Camara , sobre as prestaçõeR, que lhe deve , se 
dicesse ao mesmo Governo, em addicionamento ás re. 
presentações, que sobre este objecto lhe tem dirigido, 
que se offerecia de novo esta diffi.culdade, esperando pela 
~ua Resolução para se poderem nomear qepois os sobre• 
ditos Escrh:ães~ · 

Decidio-se igualmente que se pedisse ao Governo 
a posse do Palacio queimado, situado na Praça de D. 
Pedro, para ser encontrado o seu valor na divida .do 
1nesmo Governo ; a fim de por esta cessão poder a M u. 
nicipalidade a todo o tempo, que as circunstancias o per
mittirem, reconstruir alli os PaçM do Concelho. 

Representou ao Governo , pedindo a concessão de 
um terreno junto ao Forte da Alfarrobeira em Alcanta .. 
:ra, para alli se eonstruir um dos dois matadouros pu• 
hlicos de gado.. na conformidade da deliberação , que 
a Camara tinha tomado ácerca deste· objecto.. Resalvi,. 
da negativamente. 

Mandou que fosse intimado o dono do Predio N. 0• 

108 a 110 na Rua da Roza das Partilhas, para assis· 
1 tir-a uma Vistoria no dito Predio. 

Approvou dois Regimentos de Policia, sendo um 
para o Hoipital de S. Lazaro, e outro para o Conselho 
de Administração do mesmo Hospital ~ decidindo...se eUl 
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seguida que , alêm doí ~gos approvados ,, houvesse , 
um Medico substituto no referido- Hospital, durante 08 · 
1re• tntze1, em cujo tempo se approvariam eis ditos Re
gimentos interinos, sem que todavia o novo provido se 
julgasse com direito algum de futuro para a effectivida+ 
de do dito Emprego • senão quando em concurso lhe 
fosse conferido. Lavrou 951 Despachos em Requeri-
mentos de partes. t . • 

J • l IC 

SE T- EM B R O. 

Ordenou ao Administrador das Calçadas que pro
cedesse á demolição da parte, que está fora do alinha .. 
mento da l.ª e 2! divisão do extincto Convento dos Ca
millos, que arrematou Antonio José da Silva Braga. 
Mandou que o Meirinho da Camara intimasse a Tho .. 
maz Gomes para despejar uma Barraca no Largo do 
extincto Convento dos J eronymos de Belem, a fim de 
J!er demolida. l\fandou igualmente que fossem intima
·dos para o mesmo fim os inqui1inos das Barracas de 
madeira existentes ao nascente da . Calçada d'Ajuda. 

.. Decidio que Francisco José Correia e Silva, Es
crivão Ajudante do 7.• Districto da Limpeza, fosse de
mitido do mesmo Logar, em virtude de não poderdes
~mpenhar. eom o zelo .. ·que-lhe cumpria. as funcções 
do dito EmpregQ. 

Consulteu ao Governo-pedindo uma explicação á· 
cerca da nomeação, que a Camara tem de fazer para os 
Cargos d'Escrivães .. Amannenses, e Homens de deli
gellcias para os Administradores de Julgados dos dif
feren tes Districtos da Capital. 
· Decidio que se abonasse oos operarios da Munici-

palidade , que fossem detalhados para serviço extraor-
dinario da Guarda Nacional .. como piquetes de 48 ho
raspara as Linhas &e. &e., o jornal daquelles dias •. 
q~ft empregassem nQ dito serviço, dando-se orde.m aos. 
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€hefea aaa dürerentes 
aesta conformidade. 

• 
Decidio igualmente que ee consultasse ao Gover· 

no, pedindo deliberação sobre as duvidas, que se 
suscitam no Despacho da Camara quando alguns Of
:ficiaes da Guarda Nacional pedem se lhes dê baixa 
do po.,to , para que foram el~itos pelos seus Conci• 
dadãos; bem como quando logo depois do acto de 
suas eleições não querem aceitar os seus postos: por 
ser a Lei escura nestes casos. Subio a Consulta no 
'°esmo dia. 

Decidio outro sim que fossem despedidos do ser· 
~iço da Camara os cabeças de motim. que no roei 
passado quizeram fazer tumulto, para não deixar tra
balhar os seus companheiros na obra das Calçadas , 
pelo motivo de não receberem os seus salarios , men· 
cionando-se os seus nomes na acta do mesmo dia, 
com o fim de jámais serem admittidos no serviço da 
Municipalidade. . 

Mandou que fosse intimado Manoel José de Oli
veira, a fim de que no praso de 8 dias .contados da 
intimação continue a Pilastra, que devide o seu Pre
dio do de José Anastacio , situado na Rua Nova do 
Carmo. Decidio em addicionamento ao Edital de 21 
de Abril de 1837, que se concedesse o praso de 6 
mezes para os carros , que pertencem ao Termo da 
Cidade na parte, em que o dito Edital falla na sua 
construcção. 

Decidio igualmente que ae consultasse ao Gover
no se os estrangeiros não naturaliiados, e que sejam 
empregados publicos no serviço Portuguez. receben
do ordenado pago pela Nação~ se devem ou não con
siderar como pertencendo á Guarda Nacional. Subio 
a Consulta em 13 do mesmo mez. . 
, Representou ao Governo pedindo a concessão <la 
fOOra lavrada , que ficou do desmancho da Torre do 
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antigo Cóllegio de Santo Antilo ( hoje Hospital de 
S. José ) a fim de ser empregada em algumas obru 
,Je utilidade publica: foi concedida metade por Por
taria do Ministerio do Reino. , 

Mandou intimar a José Joaquim Rodrigues , mo
rador ás Portas de Santo Antilo, esquina do Beco 
do Forno, para apresentar no praso de 24 horas a li
cença, que teve para construir um cano, que vem do 
seu ~edio pelo ~eio da Rua das Portas de San~ 
Antão. 

Mandou intimar o dono do Pateo sito na Rua 
Formosa, denominado = do Correio da Posta = a 
fim de mandar construir uma porta na abertura que 
dá serventia ao mesmo Pateu. 

Decidio que se officiasse ao Administrador Ge
ral a fim de passar as suas ordens para que o Ma
gistrado incumbido de manter a ordem na Feira do 
Campo Grande se· entendesse com o Fiscal da Muni
cipalidade, a fim de que se não atassem cordas ás 
arv ores para armar as barracas , para evitar a dam
nificação das mesmas arvores. 

Deliberou que se dirigisse uma Representação ao 
Governo exigindo que pela Commissão do Credito 
Publico se remettesse á Camara. uma Lista de todo~ 
os Edificios , ou Terrenos na Cidade. pertencentes 
aos Bens N acionaes , que foram vendidos a diversos 
indivíduos para edificar, deelarando na mesma rela
ção as condições, com que foram arrematados.. Su· 
bio a Representação no dia 28~ 

Officiou ao Ministerio dos Negocios do Reino .. 
partecipando-lhe haver a Camara deliberado felicitar 
2'i SS .. MM .. por occasiã·o do Nascimento do Herdeiro1 

do Reinof e rogando-lhe qnizesse indicar e dia, ~ a ho .. 
ra em que SS. MM. poderiam receber a Camara. Offi
ciou igualmente ' Commissão Administrativa do Hos
pital Real de S, J o~,. a fim de nomear pessoa, que poi-
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súa .pan.e .. assüi~se á demolição de· ·parte de um· p~é· 
, dio na· Rua ªº Ampáro I • para que "não fosse 'damni
ficado outro , que com elle confina, e pertence ao· 
mesmo Hospital. · · 

Tendo ce~sado os motivos, que deram loga.r ao 
fornecimento d'operarios, para os trabalhos das linhas· 
de defeza, a Camara officiou ao General da Provin
cia, partecípando-lhe que 1nanda'fa retirar os dictos 
operaria&. r • 

Mandou intimar alguns Proprietarios para virem 
no praso de 8 dias assignar termo para a factura de,.. Ca
nos parciaes. Determinou que se fornecesse ás J un
tas de Lançamento da Decima todos os documentos, 
que fosse estillo fornecer-lhes, assignando termo de 
devolvellos. Suscitando-se duvida sobre a inteligencia 
do Edital de 21 de Agosto de 1835; resolveu-se que 
fossem mortas as Cabras , que andassem soltas pelas 
estradas, ou ruas, e não as que se enconti·assem den
tr<:> das Fazendail de seus donos, sem estes terem licen
ça, e que elles pagassem sómente a multa. 

Mandou intimar Lourenço Polleri para assistir 
com um Louvado a uma Vistoria para avaluação da 
demolição das paredes da casa, .que possue ao The· 
souro Velho. Mandou igualmente intimar os mora· 
dores das Barracas no sitio do Thesouro Velho para. 
as despejarem no termo ele 8 'lias , a fim de serem 
dem<>lidas na conformidade da intimação feita a seus 
donos. 

Subiu uma Representaçã-o ao ·Governo sobre os 
fóros da Municipalidade usurpados pelas Camaras da 
Enx:ara e Sobral. Não foi res()l vida. 

Approvou uma proposta ·para se fazerem abrir 
os fóssos necessari0s ·para limpar a Rua Larga de 
S. Roque, e mandarem-se intimar os Proprietarios 
para fazerem manilhas nos seus prédios. Mandou in· 
timar .Christovão Pinto Barreiro para . tirar o .entulho 
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que lançou no Beco das Ferreiros. Igualmente; E«, .. " 
tanisláo da Silva Freire de Sequeira para recolher o 
muro na estrada da Luz que estava edifican<lo

1 

SÓ* 
bre caminho publico. Mandou tambem intimar o ~{a1- · 
quez de Loulé para tirar os .Alpendres da sua casa 
no sitio de Belem. · 

Determinou que se offi.ciasse ao Commandante 
da Guarda Municipal, representando-lhe que no tem
po da ausencia daq uellas guardas nas iuas competen
tes estações, as Posturas da Camara tem sido mal 
observadas, e significando-lhe o desejo de que elle 
continue a fazer observar aos seus Soldados as or
dens, já dadas por elle, para que prestem auxilio aos 
officiaes da Camara tanto as Estações , c01no as Pa
~rulhas. 

Mandou que se intimasse novamente o Desem~ 
bargador João 1\Iaria de Castello Branco para assis
tir com um Louvado â avaliação da demolição de 
l.1ma varanda no prédio, que possue ·no Largo de S. 
Domingos. Lavrou 775 Despachos em requerimento~ 
de partes. ' 

OUTUBRO. 

Determinou que no dia 1 O se procedesse a Vis
toria no terreno de D. Joanna Rosa·de'Viterbo no Lar
go do Conde Barão. Outro sim que se intimasse 
João Ferreira 'l'roca para no termo de 8 dias assignai' 
termo de reedificar o seu Predio sito ao Sul da Rua · 
Occidental do Pas&eio , começando a obra no pra- " 
so de um mês, e acabando-a no espàço de um anno, · · 
pena de lhe ser arrematado a quem o reedifique. . · 

Ordenou ao Inspector dos Incendios , que, du· 
rante o tempo da Feira do Campo Grande, mandas
se para aquelle sitio 8 pipas , de ago~, em. logar tle 
4. que ião diariamente. · · , 

Expediu-se Portaria ao Meirinho da Can1ara pa·· · 
D 
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:.-a intimar Lourenço Polleri para assistir á demol~ 
ção de um Pardieiro, que possue ao Thesouro. Em'\ 
lt expedio-se Portaria ao Adtninistrador das Calça• · 
das para mandar fazer a dieta demolição. Dieta ao 
mesmo para fazer demolir uma Barraca pertencente 
a João de Deos Simões, junto ás Cavalharices da 
Casa Real, e outra sobre a ponte de Alcantara, em 
sahindo o Piquete ali estacionado. · 
· Determinou-se que fosse intimado o Presidente da 
Direcção dos= Omnibus = para evitar que os con
ductores dos mesmos deem está.los com os chieoteS' 
em rasão dos graves inconvenic;ntes, d'ahi resultan ... 
tantes. e que haviam produsido repetidas queixas á 
Municipalidade, e isto debaixo da comminação de 
continuando tal abuso, se estabelecer muleta con-. 
tra os que o practicarem .. 

Officiou ao Administrado~ do 3. 0 Julgado rogan .. 
do-lhe que fisesie construir Passeio de lagedo junto 
ao Bredio do extincto Convento dos Agostinhos cal-
çados na Rua nova do Almada. . 

Deliberou-se qu~ se officiasse á Junta do 
Credito Publico • participando-lhe que a Camara con·· 
sentia em tomar uma l..oja situada debaixo da Mura
lha do Carmo pela avaliação de 400$000 r .. • obri-
gando-se a reparar a sobredicta. muralha. . 

Expediu-se Po-rtaria a0; Meirinho da c ·amara para 
intimar- Je>t~o dos· Santos,. e Antonio Roberto, para no. 
dia 20 se acharem :na Travessa do Cabral, N .ºª 38,. 
e 39, de cnjo Predio é Proprietaria D. Dorothea 
Brigida de Oliveira para se proceder á avaliação da 
tirada do entulho, que elles deitaram na dieta Pro- # 

priedade. e Pateo della. 
Dieta ao dicto para intimar D. J oanna Rosa de 

~iterbo , para dentro de um mêz dar principio á e·· 
dificação do Predio, que lhe possa pe1·tencer no ter
reno da Rua do Barão. 
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Approvou os tres primeiros artigos. de uma in

dicação appresentada neste dia, sobre a formação dé 
huma Praça , onde exist~ actualmente o Pardieiró ~ 
.pertencente ao Duque de Lafões , ao Loreto. 

Mandou que fosse intimado Alfredo Lindimberg 
para começar a edificar no lado da Rua Nova do 
Almada ; na conf ormidad.e do termo por elle as1igna-
do. · · 

Fez subir quatro Representações ao Governo; na 
primeira pediu providencia para o pagamento dos J u
ristas; requereu na 2.ª pelo valor da avaluação, uma 
loja debaixo da muralha do Carmo; na terceira deu 
o seu parecer sobre a rua, que deve cummunicar a do 
Outeiro com a do Ferrigial de cima ; a quarta acom·
pa~ha va a Proposta para os Escrivães dos Juises de . 
Paz. 

Determinou que a demolição das Igrejas secu
larisadas de S. Martinho, S. to André, S. ta Marinha., 
e S. Thomé, fosse arrematada a quem con~iesse. 

Determinou não isentar do serviço de J urad~ 
os Escrivães dos J uises de Páz, em quanto não hou
vesse nova Legislação a esse respeito. 

Resolveu que se procedesse a vistoria nas pro
priedades, que no circuito de Lisboa foram deteriora-· 
das para segurança das Linhas na Guerra da. usur· 
pação , afim de se vedarem as entradas para aq11elles 
recintos. 

Officiou aos Cidadãos Joaquim Antonio '101 San
ioà • Rafael José da Cunha • Anacleto J oze da Silva;· 
Conde de Farrobo, Joze Ferreira Pinto Júnior, Ma
noel Correia Gomes d' Oliveira, e Ignacio Rufino d~ 
Almeida. convidando-os a reunirem-se em o dia 24 
na casa da Camara , para se tratar da formação de 
uma Praça no logar onde existe o Pardieiro do Du
'!Ue de Lafões no largo do Loreto ; oficiou-se igual· 
1nente ao Syndico para o mesmo fim. · 

)) 2 
) 



Bepresentou ao Ministerio do Reino, requerendo 
73:599$878 ·reis,. indispensaveis para o costeio dai 
despeea8 da Municipalidade até ao fim do anno. 

. Determinou, que a gratificação, que pelo Codi-
• • q go ~dministrativo devem receber pela Fasenda dn 

~oncellío os Adminis.tradores dos J uJgados , fosse de 
.0$000 reis annuaes: que o ordenado do Escrivão 
fosse de 20$000 reis, de um A1nanuense 15$000 
reis, e o tle cada um dos dous homens de diligencias 
-12$000 reis tudo annual. A Camara nomeia para 
Escrivão o primeiro proposto pelos seus respcti ves 
Administradores ; deixando a estes a escolha. do A,. 
manuense ,. e Homens de deligencia , que devein ser 

· · l'~soas. da sua confianç-a. 
Deliberou que na Contadoria holilvesse uma conta do 

Debito,, e Credito por onde constasse a receita, e despe .. 
sa da Administração do. Campo Grande. · 

Mandou que fosse intimaàa D .. Dorothea Erigi-
da d'Oliveira Dias .. a fim de que no prefixo prazo 
de um mez·, contado da intima~ão, começasse a edi ... . 
fi.car o seu, Predio sito na Travessa do. Cabral N.0 38 ... . 
e 39. 

Idem que fosse embargada a ehra de uma ca~a 
aba.rmcada,, que se oonstruia na, Ribeira nova contra. 
o risco, e prospecto da mesma Praça. . 

Officiou.·se ao Presidente da .Junta de Parochia da& 
:Freguesias de Ouivellas, e Povoa <le S.to AdPião, sobre 
os incemínedos,, ctne resultavão do êlesleixQ dos mora'do-, 
tes d'-a<iuella :Pa.rochin,, por não d.;Fentupii:em as valas 
em frente. das suas testadas , fasendo os. esgotadouros 
elas terras , e caminhos publicos . 
.f MandQu qne se intimasse a Vü1va de Joaquim. 
Adrião Pereira ou o <lono, que fôr do terreno na rua. do. 
Alecrim,. proximo á do. Ferregial debaixo , ao N ascen-. 

· te, para no praso ele 8 dias vir assignar termo, em qu~ 
se obrigasse a edificar no mesmo teJ·reno predios regu•. 

- o: 
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lares, sob-pena de· se pl"OCeder a sua.arrematação, 
-conformidade das Leis da Inspecção. ' 1 . 

Ordenou que se intimasse D. Maria · Clemencia 
-ou o dono do Predio na rua de S. Francisco N.º 16, 
para mandar desobstruir do entulho a pared.é do seu 
jardim, que fás frente para o largo da Boa-Hora , e isto 
no praso de 8 dias , pena de ser feito pela Camara á 
custa da Proprietaria. 

Idem o dono, ou donos d'umas barracas, e fornos, 
situadas no largo da Trindade, de que se queixam as, 
donas da propriedade contigua , que fás frente para ·a 
rua larga de S. Roque N .0

• 78 a 81 A: a fim de serem 
demolidas, por serem edificadas contra o prospecto da 
Cidade, sob pena de ser feita a dieta demolição á cus• 
ta dos referidos donos, intimando-se outro sim os iL
q_uilinos das dietas barracas, e fomos para as desp~ja-
Tem em tempo.. .. · ~ 

Decidi.o-~ que ficasse pata tempo oppertuno a 
obra de duas bombas aspirantes para os dous Poços da 
·Praça de D .. Pedro, guardando-se no Archiv.o da Ca .. 
mara o proj.ect0 offerecido por José Pedro CCilllares >
t1eu emprehendedor .. 
. Reso~veu-se que se fisessem propostas aô Duque de 
Lafõcs, dono do quadrado situado no largo "das duas 
Igrejas, q_ue comprehende até á. Travessa dos Gatos, 
para se t.ruta1 da sua demolição~ e do par<iiero que dei
ta par~ a rua da Horta secca , offerecendo-lhe desde já 
para expropriaqão a quantia de 4:000$000 Jeis, que 
estam promptos & dar diversos pi:oprietarios d'aquellaR 
~1reumvisinhanças; em virtude de que á Munieipalida
tle pertence 1ef ormar , em conrormidade da· Lei ,. todos 
as predios, que como. este, inf arme, e irregulares, dEtiiri
pam os lagares ~ publicos da. Cidade contr.a o. p,rospecto 
'1e sua reedificação. 

Approvou que fosse admittido desde já o Procura
dor· e.lo mesmo Duque, legalmente por elle auctotisado ,. 

.. 
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a assi8nar têrmo. obrigando-.ae a faser evacuar o par· 
dieiro do Loreto até ao fim do anno, por todos os rendei~ 
ros, e inquilinos nelle habitantes ; mandando-lhes demo
lir, e extrahir as materias. e utencilios a elles pertencen
tes, a fim de que ficando desembaraçado aquelle terre
no. a Camara podesse deliberar o que mais conviesse 
faser a beneficio do publico. · 

Decidio-se que não houvesse o logar de Paleogra
pbo, como Empregado da Camara, mas que os respe· 
ctivos trabalhoi fossem dados a qualquer dos peritos i 
que sem provimento se encarregasse delles, e a quem 
se pagaria o que se convencionasse, segundo um aju~,.. 
te particular. 
.. Mandou intimar o do~o do predio situado na rua 
de S. Pedro Martyr, bl.0

• 27 a 31, com frente para 
o Beeo do Carvalho , N. 08 3 a 6 , a fim de ser demo· 
uµo, por ameaçar imminente ruina; de que houve re,. 
presentação do Regedor da Parochia d\~ S. Lourenço. 

Mandou igualmente intimar o dono de um predio 
situado no alto da Calçada de S.to André N.º 61, pa
ra no dia 3 de Novembro assistir a uma Vistoria ne 
dicto predio, sob-pena de ser feita qualquer delibera• 
ção, que· se tomar, em beneficio da utilidade publica, 
á; sua revelia, em caso de não apparecer. · 

Outro sim a dona .do predio, que faz frente pa:ra 
a Calçada do Duque N.01 26 a 29, para assistir no 
dia 6 de Novembro a avaliação para a sua demolição, 
na conformidade da Vistoria feita em 13 de Maio • . 
sob-pena de ser feito este acto á sua. revelia. . 
... (:)ftiCiou-se ao Administador do respectivo J ui gado 
para nomear um Louvado , por parte da Fasenda Pu .. 
blica , , par& assistir á dieta Vistoria. La vroti 1: 195 
Dosp,achos em requerimento de partes. 
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Mandou intimar a Commissão .Administrativa do 
Hospital de S .. José, afim de, antes do dia 25, faser 
demolir o passadiço, que communica com o predio, qut 
·fei do Convento dos Camillos ; sob-pena de se proceder 
nos termos da ley. 

Mandou que o Inspector do 4.0 Districto tivesse o 
·maior cuidado na vigilancia ida Feira semanal, que se 
fis no Campo de S. ta Anna, a fim de não se commette
rem abusos no alinhamento,. que deve marcar o recinto 
da referida feira, não incommodando o transito pu .. 

.. blico. 
Representou ao Governo declarando haver nomea· 

do o Cidadão José Maria Bergára, Inspector das obraa 
militares,. para intervir como árbitro sobre a divergen• 
eia, que se manifestou entre a Commissoo do Gover
no, e a Companhia, que emprehendeu a construcção 
da Estrada de Lisboa ao Porto .. 

Mandou que fossem intimados diversos possuidOi-· 
res de casas na Eraea d, AI cantara,. e Rua de& Con-, 
trabandistas,. a. fim de na praso de 8 dias :vitem Ie-. 
galisar .. se perante a Municipalidade,, e e:x.trahir seus ti
tulos. 

Mandgu intimar 0 dono do terreno,. que fás esqui-
·Da para a Rua Nova do Almada, e Travessa de S. Ni
coláu ,. a fim de vir á Cama:ra no pras0 de 8 dias ass~ · 
gnar Terme,. pelo qual se obrigasse a dar principio ª°' 
dicto predio na conf armidade da re-edificaçãe da Cida-. 
de, e da clasula da. sua Escriptura à'artematação ,. a. que~ 
se ligou. . ' 

Representou ae Gevern~ pedindo com· 11rgencia o• 
remedio para se e'\litar o mal proveniente de se não ha
verem "Verificado em algumas. Freguesias as eleiÇQeli 



ªª das Juntas, e Regedores de Parochia; por não haver 
providencia sobre este inconveniente no Codigo Admi· 
nistrati vo. 

. Mandou que se offi.ciasse á Commissão Administra
tiYa da Casa da Misericordia, a fim de serem nà mes
ma recebidos todos os objectos de culto existentes nó 
Paço de S. Roque .. , 

,Idern ao Administrador do 3. 0 Julgado da Capital 
incluindo os Diplomas para Cabos de Policia por elle 
propostos para serem substituídos por outros, a quem SI ... 
concedeu escusa legal; e recomtndando-lhe que reco~. 
lhesse dos que se haviam demitticlo os diplomas que se 
lhes tinham passado, a fim de não gos~rem do ·indulto 
da Lei, não exercendo os referidos empregos. , ~ 

Ordenou ao Administrador das Calçadas que fisêii· 
se' demolir as paredes de um predio situado na Tra· · · 
vessa dos Brunos á Pam pulha, por amea~ar ruína, e p~· 
rigo imminente. . I · 

Decidiu-se que se representasse ao Governo, recla.
mando novamente a Resolução da Consulta, que em 23 
do passado se lhe pedia pela quantia de 73:599$878 rs, 
na certesa de que se no 1.0 de Desembro se não reali
t:;asse a cobrança da exigida quantia, a Cam1ua larga-
1ia a Administração das Repartições comettidás ao 
ieu cuidado. Subiu a Representação no dia 14. 

Approvou uma proposta relativa a se n~o apro
var auto algum dos .l\ieirinhos , ou Inspectoreà , uma · 
,·êt; que sem ~otivo justificado não fosse apresenta• . 
do ú. Camara no praso de 3 e 8 dias da sua nata. ) · -

Mandou intimar os Proprietarios dos predios si· 
tuados fóra <las portas da Cidade (e que estâm arrui
nados) para mandarem tapar todas as estradas, que pn· · 
ra os mesmos predios houvesse , a fim de evitar o 

' escondirigo de malfeitores. ,,.. 
· Idem a Marquesa de Loulé para faser demolir .o 

wrco, que se intitula= do Bom Successo ==no sitio 
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de Béleí:n, até ao fim do presente anno·, por causa do 
seu estado de ruina • 

... 'Jff · Idem Francisco Antonio Ferreira para faser con
certar, ou arrasar um muro, que pelo seu estado de 
ruina offerccia pron1pta fuga; e acommodado couto a 
malfeitores. · 

Idem o"Duque de Cadaval, na pessoa de seu Pro· 
curador, ·para no praso de 8 dias vir á Camara assig
nar termo, em que se obrigue a dar p1incipio á edifi.. 
cação, que lhe compete faser no terreno sito no Lado· 
Occidental <lo Rocio; fasendo outro sim avisar os in
quilinos habitantes das Casas, que deve demolir, peléli 

~ linha de demarcação, até 31 de Desemhro proximo fu
turo. 

Idem em ídentico sentido, "'Ilcrnardina Antonia 
das Neves , dona do predio situado na Calçada do Du,. 
que, N. 0 26, debaixo das penas .indieadas na Por-
taria expedida ao Meirinho._ · · 

Mandou ' intimar de novo o Visconde de Manique 
pa.1:a fascr demolir o Arco. da Cruz da Pedra , na estra
da, que vai para o sitio da Madre de Deus. 

Mandou agradecer ao. Presidente da Sociedade· 
Pharmaceutica de Lisboa o cuidado,.. que teve na analy
se, a que a dieta Sociedade· procedeo~ da agoa de um pa-
ço existente no Beco de Pena boquel. , 

Mandou publicar no· Diario do Governo um aviso 
á.cerua da sobr.edicta agoa ;: declarando que era pota-
"ªl. 1 

Appr.ovou. o Regulamento· da' polida de passeio do · 
Campo Grande,.. com.diversas alterações, que se offere· 
€eram durante a discussão.de seus ai:tigos .. 

Ma.ndcn:i intimar Manoel de Magalhães 1, mora<lor 
a S.to. Isabel, a fim de que no praso de 15 dias faça de. 
mQlir a escada de pedra do predio situado. na Rua do> 
bmbás, na conformidade das Posturas da Camara. . 

· Mandou. expedir. Portaria aos Inspecto1·es dos Dis
E 
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trictos da Capital, para serem intimados os donos de 
diyersos predios, em que faltam canos parciaes, para 
assistirem a uma Vistoria d'avalua~ão' da obra dos mes· 
mos canos. 

Ofliciou-se ao Arcebispo de Lacedemonia para se 
dignar passar as suas ordens, a fim de que na Igreja 
da Incarnação fossem recebidos os obj ectos de culto 
existentes no Paço de S. Roque, para este ser demolir 
do para commodidade publica. 

Ordenou que o ~feirinho da Camara fisesse consr 
tar aos Proprietarios das barracas situadas no largo de 
S. Roque, junto ao Paço , ·entre o Pateo do Patriar· 
cha, e a calçada do ·Duque> que deviam intimar os seus 
inquilinos, a fim de darem as dietas barracas despe· 
jadas até ao fim do anno, para n Camara poder proce
der nas obras, que pertendia mandar effectuar. 

Mandou offi.ciar a diversos Cidadaõs donos de pre
dios ein alguns sitios da Cidade·, convidando .. os a faser, 
á sua custa, os passeios de lagedo em frente dos dictos 
predios~ para maior commodo dos viandan tes. e af or mo
seamento da Cidade. 

Determinou que a Synopse do presente anno , não 
s6 fosse re1nettida ás estações do custume, mas que se 
lhe desse a maior amplitude possivel. 

Mandou intimar Antonio José da Silva Braga, 
J acintho José Ferreira, e Francisco Joaquim Ribeiro, 
para procederem á, edificação de predios regulares na 
l.ª 2.ª 6.ªe 7.ª Divisões do extinto Convento dos Camillos. 

Idem os donos d'umas barracas situadas na Cal
çada do Marquez d' Abrantes, Beco dG Guerra. Beco 
de S. to Antonio, Beco do Merca-tudo, e Travessa no
va da Esperança para as faserem demolir até ao fim 
<lo lJ. º Semestre de 1838. · J • í ,. 

Idem João Ferreira Basto, Manoel ~lves Martins, 
Joaquim Peres, e Valentim José Lopes , para darem 
principio a edificar, como se .obrigaya~. na 2.IL.rs3.~,, 4.ª. 

a 
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5.ª, e 7.ª, Divisões do extincto Convento da Trindade, 
notificando outro-sim os inquilinos para despejo. 

Officiou-se ao Administrador do Julgado , para or· 
denar a demolição dos Adros da Ermida intitulada= do5 
Fieis de D eus= e do extincto Convento dos Caetanos, 
segundo a resolução tomada pela Camara em beneficio 
do coro modo dos seus administrados. 

Arrematou-se, pelo :ereço de 120$000 réis a obra 
de um cano do predio do Visconde de Manique,. á cus
ta da renda do mesmo .. 

Mandou intimar o Ma.rquez de Castell0 Melhor 
para faser tapar uma rampa junto ao seu Palacio no 
largo do Passeio publico, para não escoarem naquelle 
ponto as aguas na estação invernosa. 

Mandou remeter ao Delegado do Procurador Re .. 
gio o auto d'accusaçf!o, que havia mandado lavrar con· 
tra o Juiz de Pás, primeiro eleito,. da: Fregliesia de S. Ni
coláu, Thomaz José Ribeiro, por se denegar a vir pres
tar juramento, sem apresentar motivo,. ou escusa legal .. 

Officiou-se aos Presidentes,. e Membres de diversas. 
Juntas de Parochia ,. em que se não poude verificar a 
eleição das mesmas Juntas ,. rogando-lhes quisessem 
continuar a servir os seus importantes cargos, em quan· 
to não fosse compativel proceder a novas eleições ... 

Informou ao Ministeri<> do. Reino ácerca da entre· 
ga. de uma barraca De> sitio denominado=º rabo d'as
no = na estrada de Queluz, para alli se collocar um 
posto de fisealisaçã-o d' Alfandega das Sete Casas ; a fim 
de se evitarem os contrabandos praticados naquelle 
pento. 1 ~ l 

Representou · aa Ministerio do Reino expondo Rs· 
duvidas,. que se lhe off ereeiam sobre a elei,ão dos Admi
nistrad~>l'es ·dos seis Julgados da Capital,. conjuncta-
mente com a da. Camara,. e pedindo esclarecimentos pa-
ra. se poder deli 'be:ia.:1·. . o 

bavrou 1:.074 DespacP.os em requerimentos de· 
partes.. E. 2. 
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r ~· -
Ordenou que se demolisse um predio na rna de 

S. Pedro Martyr, em consequeucia de o julgarem peri~ 
g<>so no acto de vistoria. . i L. 

Officiou-se ao Administrador do 2. 0 julgado, pór 
ser o empregado do governo, a quem competia, a ·':fim 
de ; 1nandar construir canos parciaes na calçada do 
Garcia, e na rua · do ;.Arco da Graca, em frente dos , 
predios nacionaes, que ali existem. ' 

Approvou um projec~ para se extinguirem os in
·Cenclios cóm mais rapidez. Mandou conferir o premio 
de dez reis aQ concluctor de cada barril de agoa leva .. 
elo ao lugar do incendio. Dessa pequena despeza resul
ta, á Camara, avultada economia; e a seus Admi
uistra.dos, grandes vantagens. 

Na occãisão de ser lida em · mesa a decisão do 
Conselho de districto, sobre o recurso interposto pe
los Administradores dos seis julgados da Capital, a 
Camara resolveu não a cump"rir. 

1.0 Por · terem diminuido os rendimento3 munici
paes , cm razão de tomar o governo a si o producto 
da variagem, e marco dos 11avios; posturas promulga-
das, e estabdecidas ha perto de quatro scculos. ' 

· 2. º Para não exigir novos tributos de seus Admi
nistrados, achando-se elles vexados com o 'Pezo dos an~ 
tigos. 

3. 0 Para não augmentar a folha dos ordenados co1n 
n1ais seis contos de reis (importancia da decizão indi
cada), em quanto não receber das Sete Casas todos :ren
climentos que pertencem á Municipalidade. 
. 4. º Por não dever gastar os fundos municipaes com 
empregados inuteis á sua administração; conhecimen-
to adquirido pela experiencia. ., 

Mandou reger o 1nercado, á ribeira velh~, pelo. 
regulamento usado na praça da figueira, em quanto 

w ... ;; l 
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a .localidade· deste novo mercado não exigisse faser-lhe 
alguma modificação. 

Representou ao Governo sobre a precisão, que ti· 
nha da som ma exigida na consulta de 23 de Outubro 
a fim de pagar aos credores desta , e da passada Ad· 
uistracção. 

Mandou nfllxar editaes afim de vigorar a postu· 
ra , que exige dos lavradores , e fazendeiros, do termo 
de Lisboa, 12 cabeças de parclaes cada anno. 

Mandou semear no Campo Grande, parte das se
mentes de amoreira branca, que lhe enviara o gover
no ; e distribuio as restantes por fasendeiros acredita
dos. 

Mandou plantar arvores odoriferas no largo de S. 
Paulo ; e renovar as que morrerão em outros luga
res. 

Proferio 855 Despachos em requerimentos de par-
tes.. 
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N.º l, 

OFFICIO. 

Illustríssimo Senhor. -Tendo a Camara Municipal de 
Lisboa em Sessão de 11 do corrente concordado unanime
mente em dar um publico testemunl10 da gratidão, e respeito 
da Patria para com alguns dos lleroes, que mais promoveram, 
e dilataram a sua Gloria, determinou que no sitio do Pas
seio Publico, em logar conveniente, fossem offerecidas á vene .. 
ração de Naturaes , e Estrangeiros as Estatuas do Infante 
D. Henrique, Pai da naveg.açrio, e civilisação moderna; de 
D. João de Castro, que soube alliar a virtude com o poder; 
de D. Affonso de Albuquerque, fundador do Imperio Por· 
tuguez no Oriente, e Luiz de Camões, que soube immortali .. 
sar-se, i rnrnortalisando as façanhas de seus compatriotas. 

A Camara Municipal de Lisboa, persuadida de que a Aca· 
demia das Bcllas Artes, recentemente creada debaixo do in
fluxo da Liberdade, .deve mais que ninguem concorrer para o 
desempenho deste patriotico pensamento; me ordena que medi· 
rija a V. S. ªa fim de que, ouvida a assem biéa dos Professores 
desse Lyceo,se sirva de informará.cerca da materia,de que devem 
formar-se as sobreditas quatro Estatuas, enviando juiltamen" 
te com o seu parecer o orçamento da despcza, em que deve 
calcular-se esta obra - Deos Guarde a V. S.ª Camara 19 de 
Junho de 1837 - Illustrissimo Senhor Director da Academia 
das Bellas Artes- O Secreta.rio - Pedro Antonio Pereira. 

N.º 2. 
OFFICIO. 

Il1ustrissimo, e Excellentissimo Senhor. -Foi presente 
á Carnara Municipal de Lisboa o Officio, que V. Exc.ª lhe 
dirigiu em data de 13 do corrente, incluindo o requerimen
to dos Proprietarios de carros de bois, residentes nesta Ca
pital, que recorreram para o Concelho de Districto , quei
xando-se da Camu.ra lhe não haver feito extensiva a provi· ., 

.. 
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'"teiwin dada para os Proprietarios de carros do Termo. 

Oa leitura do Edital, que os Supplicantes juntaram co· 
mo documento, poderia o Concelho ver com que justo funda
mento a Municipalidade indeferia a peti~ão dos Supplicuntes, 
pois é claro que não são os carros do 'I ermo, os que mais 
damnincam as çalçadas, mas os que trabalham diariamente 
om Lisboa, e tri~ham continuamente as ruas: e até que os 
Proprietarios dos carros, que habitam na Capitnl, tem áisuo. 
disposição todos os meios, que faltam aos outros, a quem em 
vista disto se concedeu a prorogação do praso.--. Deos Guar
de a V. Exc,ª Camara 20 de Outubro de 1837 - lllustris~ 
s.imo, e Excellentissimo Sr, Francisco Soares Caldeira, Pre
siden te do Concelho de Districto de Lisboa- Pelo Presidente, 
o Secretario Pedro Antonio Pereira. 

N.º 3. 
"' REPRESEN'l'AÇAO 

A Sua _Magestade, Supplicando se digne manda1· en· 
t1·a1· no Co,lre da Camar~ os 1·endimentos do Jt!lunicipio, 
habilitando-a, em qitanto isto se não verifica , com 
20:000,,f 1·s. para supprir as despezas do. presente, e 
passado mez, 

SENHORA. - Imperiosas ciroumitancias obrigam a 
Camara Municipal de Lisboa a !ovar á presença de Vossa 
Magestade o estado, em que se acham as rendas do Muni .. 
cipio. Novamente constituída a mesma Camara, grata aos 
sutTragios dos seus Concidadãos, solicita entra na carreira da 
sua Administração. Apenas encetada, ve-se na triste preci
stio de revelar a Vossa Magestade verdades amargas; porém 
verdade3 neoessarias ao conhecimento de Vossa Mr~estade, 
que tanto deseja felicitar os Povos, e accreditar o Governo. 
A Camara com o maior respeito, e submissão vai declara .. 
las de modo, que cheguem á noticia de Vossa MaO'estade. 

Senhora! Ha n~uitos annos soffre o Municipio Lisbonen-
se a usurpação, que lhe fizera o Governo absoluto, não só 
da~ suas attribuições, mas tambem da maior parte de seus 
rendimentos: e soffrc ainda, por ver,. que nem a. diotadura, .___.,--



que debellou o depotismo, nem a que Vossa Mageslade hou
ve por bem acceitar, cortou o escandaloso abuso de consu
mir o Thesouro Publico grande parte da renda Municipal. 

Dessa injustiça provém o deploravel estado, em que hoje 
se acha a Camara. No acto da suai nvestidura, encontrou n~s 
deposilos da illuminação azeite para trez dias: nos celleiros, 
<}Ue sustentam os animaes empregados na limpeza da Cidade, 
cevada para quatro: os cofres exhauridos, grande parte das 
férias de Janeiro, e Fevereiro atrnzadas, e muitos generos con
sumidos a pagar: o que tudo sobe a mais de Çl0:000 $ 000, 
devendo o Thesouro Publico á Camara pelo atrazo das pres
tações taxadas mais de 90:000 $ 000. 

Os Miniitros preteritos, sempre tenazes em centrnlisar 
o que lhes não pertencia, tomaram para o Thesouro os rédi
tos da Municipatidade ! Seguiram a doutrina do Conde de 
Bastos. Deixaram a Camara em penuria, negando as pres
tações abonadas em N<:>me de Vossa Magestnde ! 

Senhora, no goveTnG absoluto não ha Poder Municipal. 
<?s Vereadores são agentes passivos ~as auctoridndes despo
t1cas, mas em Governo Representativo succede o contrario. 
O Poder Municipal não depende do Poder Legislativo, nem 
do Executivo, para receber, e despender o producto dos i m~ 
postos, que a si lançou em beneficio de todos. Esta doutri
na é reconhecida, e approvada pelos mais abalisados J uris
consullos. Assim vista a necessidade, e os direitos da Cama .. 
ra, ella espera que Vossa Magestade mande entrar no Co
fre da mesma todos ot .rendimentos, qne lhe pertencem: em 
quanto não chega esse dia, urge que Vossa Magestade man
de entregar ú. Camara 20:000$000 para supprir as despezas 
do presente, e do passado mez, ficando recebendo regular.
mente do primeiro de Abri 1 em diante as prestações designa
das, cm quanto não toma posse de todos os seus rendimentos. 

Quando Vossa Magestade nã0 ache .razão bastante para 
fazer justiça deferindo a esta humilde supplica, nssim como 
não deferju á. Consulta de 13 de Outubro do anno proxirno 
passado, que a antecessora Camara fez subir .á presença de 
Vossa Magestade sobre o mesmo objecto com vehemencia, e 
respeito, esta com o maior pe.zar fica na dura precisão de re
nunciar as attriouições., que lhe são proprias, da iJluminaçrio, 
limpesa, calçadas, e aguas livres, em virtude de não receber 
o~ .rendimentos dos iroj)Ostos, que .lhe são destinados • 
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A Camara prescinde do embelecimento da Cidade, ven• 
do a precisão, que tem os seus administrados das cousas ma)s 
~~senciaes á snude, e com modos, que todo;; esperam gozar no 
Reinado de Vossa Magestade. 

Por tanto, nào deve a Cnmara perder um momento, em 
levar á presença de Vossa Magestade as razões, · que a obri· 
5am a fazer esta Representação, que respeitosamente implo· 
.ra de Vossa Magestade se digne resolver, attcndendo a que 
a mesma Camara, tendo-se constituido no dia 4' do corrente 
foi o seu primeiro passo. dirigir a Vossa Magestade a presem• 
te supplica, paralysando (por assim dizer) os seus trabalhos, 
até que saiba a deliberação, que Vossa Magestade toma so .. 
b.re este objecto, sem a qual não. pode, nem. deve continuar 
com a administração, dos. supraditos ramos. 

Deos Guarde a Vossa l\fagestade por muitos, e dilatados 
a11nos como todos havemos mister. Camara 6 de Março de 
1837. -Jo1é Augusto Braamcamp-José Ignacio Andrade 
Jose Slreet d'Aniaga e Cunha-José Antonio Machado
Antonio Feliciano d'Araujo-Felix Antonio Domingues -
rr110más Maria Bessone - Antonio Bernardino Pereira do 
Lago -Duarte Ferreira Pinto Basto-Manoel José Simões 
-José· Antonio Gonçah:es -Custodio José Ferreira Braga_.. 

CONSULTA. 

Em· que a Cama1ra Municipal de Lisboa Rep1·esenta a 
Sua Magestade, que lhe-é' impossível continuai· a in-. 
c·umbfr-se da limpeza,. e illuminação da Capital , não, 
recebendo logo as·p1·estações para e.~se fim destitiadas •. 

SENHOR.A. - A C~mara Municipal de Lisboa recebeu 
com peza.r a Portaria de 7 do corrente, por vêr que fôra de
sattendida a importante Consulta, que fez subir no dia 6 á 
Presença de Vossa Magestade, o que bem, se deprehende da 
que o Governo de Vossa Magestade, ordena na referida Por-. 
taria. 
. Existem na Secretaria. dos Negocios do Reino muitos, 

breves, e extenços r.elatorios do estado da Camara, e das pro
videncias, que ella precisa par.a. o, seu. progresso, e melhora •. 
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mento. Existem impressas as synopses da Camara onde se 
acha tudo, que a Portaria exige. 

Na Consulta, que subio em 6 do corrente mez, ha um 
breve relato rio do estado actual da Camara, e do que ella pre• 
cisa já, para não ficar a Cidade immunda, e sem I11z. 

A Camara não pretende fazer col:lsa alguma fóra das 
suas attribuições: quando lhe sejam precizas providencias ex
traordinarias será solicita em Con&ultar a Vossa Magestade. 
Agora quer fazer o qne deve aos seus administrados com o 
dinheiro dos impostos já recebidoi no Tbesouro Publico pa· 
ra esse fim. 

Senhora, a Camnro. actual não se illude com palavras, 
e os povos só obedecem gostosos, vende obrar cousas em be
neficio comrnum. Os tristes que vivem d'um jornal diminuto, 
ficam desesperados no fim da semana, se o não recebem pa
ra matarem a fome de seus descarnados filhos. 

Os seis contos de réis que Vossa Magestade Mandou en
tl!egar á Camara em 10 do corrente, não chegaram a pagar 
as férias atrazadas. As contas pf'los generos consumidos, que 
importam em mais de 14:0001000, chegaram ao termo de 
serem pagas. O Cofre da Municipalidade apenas encerra 
600 $ 000 réis em papel, e o G·overno de Vossa Magestade 
deve á Camara só de pre"tações perto de cem contos de réis ... 
Eis o estado actual da Camara. 

Na CQnsulta de 6 do corrente-obrou a ·Camara com gran
de equidade a respeito do Governo dl! Vossa Magestade, por 
lhe constar o apuro, em que se achava o Thesouro; e o Go-· 
verno não attendeu á boa vontade da Camara em seguir o ru-. 
mo, que elle déra á náo do Estado. 

Senhora, a Camara não pede uma graça, exige uma de-· 
vida, e divida.sagrada, cujG> pagamento resulta não s6 em 
beneficio de todos os seus administrados, mas tambem de Vos·· 
sa Magestade. 

Assim, não tomando G Governo de Vossa Magestade na 
consideração, que merece, a mencionada Consulta para de
feri .. la como a razão pede, e a juitiça manda, a Camara vai 
affixar Editaes avisando os povos para não os surprehender 
que a Cidade vai ficar immunda, e sem luz, por motivos de 
não receber ao menos as prestações designada~ para esse fim •. 

Deste modo julga a Camara ter satisfeito ao que ordena 
a Fortaria, q~e recebeu , em 10 do corrente, e mostrado a . 

... 



Vossa Magestade a necessidade, em que se acha de ser defe
rida a sua Consulta do dia seis. 

Vossa Magestade mandará o que melhor convenha. Ca. 
mara 13 de Março de 1837. -José Augusto Braamcamp -
José Iguacio Andrade -Manoel Jo&é Simões - José Street 
d' Arriaga e Cunha-Antonio Feliciano d'Araujo-José An
tonio Machado -Felix Antonio Domingues-Thomús Ma
ria Bessone -An tonio .Bernardino Pereira do Lago - D uar
te Ferreira Pinto Basto-José Antonio Gonçalves-Custo
dio José Ferreira Braga-Antonio José de Lima Leitão. 

N.º 5. 
CONTA 

E1n que a Cama1·a Municipal de Lisboa agradece a Sua 
ll1agestade Fidelissi1na o mandar-lhe pagar as presta
ções mensaes, di1·ectamente pela Repartição da& Sete 
Casas, isto por Porta1·ia de 14 do con·ente. 

SENHORA.-A Camara IVJunicipal de Lisboa exBl
tou ao vêr, na Portaria de 14 do corrente, em resposta ás 
suas Consultas de 6, e 13, que o Governo de Vossa Mages
tade reconhecera o direito, e a precisão, que tem a Carnara 
de receber directamente da Repartição das Sete Casas o pro
ducto das imposições, que lhe pertencem, e as prestações de
vidas, em quanto o não l'ecebe directarnente. 

Ella e~pera que o Ministerio da Fazenda cumpra o que 
Vossa Magestade houve por bem ordenar pelo M ini stcrio dos 
Negocios do Reino. Só essa providencia basta. ao progresso, 
i:? melhoramento deste Município. 

Os seus Representantes beijão ns mitos a Vossa Mages
tade por mandar praticar este acto de justiça, negado tantas 
vezes por outl'os Minist&rios, na intelligcncia de que o Nome 
do Vossa Magestade não se pronuncia em vrio, quando afian
ça negocios de similhantc natureia. 

A Camara actual tomou por timbre da sua eonducta, 
fazer o que diz, e dizer o que faz: de~te modo julga. tornar
se digna da consideração de Voss~ .M.agcstade. 

Senhora! Esta Carnara rende a Vossa Magestade o mais 
tprofundo -l'e~peito: nunca .exemplos de outrem lhe ..serão ,pre-

' 
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cisos para cumprir as obrigações, que lhe impõe este difficiJ 
encargo, distinguido pela honra, e pelo amor da Patria. 

Vossa Magestade confia, e confia bem nos reeresentan· 
tes deste heroico Municipio, ellesjamnis se poupnrao a coad. 
juvar o Governo em quanto esse fizer a ventura da Nação, 
e a Gloria de Vossa Magcstade. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos, e dilatados 
annos como todos havemos mister. Camara 21 de Março de 
1837. - José Augusto Braamcamp-Antonio Feliciano de 
Araujo-Antonio Bernardino Pereira do Lago-José An. 
tonio Machado-Duarte Ferreira Pinto Basto - Thomás 
Maria Bessone-José Ignacio Andt':idc- Custodio José Fer
reira Braga - Manocl José Simões - Anton10 José de Lima 
Leitão. ' 

N.º 6 .. 

REPRESENTAÇÃO 

Em· que se·declara pe1•tencer á' Cama1·a nomea1 .. P1·esiden·· 
te para o T'>'ibunal da Junta do Deposito Publico. 

SENHORA. -Tendo baixado á Camara Municipal de 
Lisboa a Portaria do M inisterio do Reino,. datada de 7 do 
corrente, cm que se manda que a mesma Camara envie á pre·· 
sença de Vossa Magestade uma nova proposta para Deputa-· 
dos Inspect:ores, e 'l'hesoureiros da Junta do Deposito Puhli
co desta Cidade, em conformidade do artigo 2. º do Decreto· 
de 24 de Dezembro do anno passado: a mesma Camara con-. 
vencida de se achar etíl seu direito, tem a honra de represen
tar, que a Municipalidade de Lisboa sempre teve a preroga-· 
tiva de verificar a nomeação do Presidente do mencionado 
Tribunal, em um dos seus Vereadores; o que bem ordenou . 
o Alvará de 21 de Maio de l 7õl, e vendo agora que pela . 
novíssima determinação acima apontada, esta prerogativa. 
que hn tantos annos 1he pertencia por Lei, fica em um momento 
perdida; julga a mesma Camara de seu rigoroso dever" levar: 
respeitosamente á presença de Vossa Magestade a repugnan·· 
eia que oppõe á execução daquella. ordem, a fim de que, di· · 
gnando-se Vossa Magestade resolver a tal respeito, em atten
ção ás razões que assistem á Municipalidade, se dê uma final : 
solução ao objecto de que trata a~mppra mencionada Portaria •. 
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Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 

a.nnos, como todos havemos mister. Camara 29 de Março de 
I8a7. -José Augusto Braamcamp-José Street de Arriaga 
e Cunha-Thomás Maria Bessone -Antonio Feliciano d~ 
Araujo - F elix Antonio ~omingues ~ Anto~i~ Berna~dino 
Pereira do Lago-Anton10 José de Lima Le1tao, (vencido.) 
Duarte Ferreira Pinto Basto- José Antonio Machado
Custodio José Ferreira Braga - ·José lgnacio Andrade. 

N.º 7. 

CONTA 

A Sua Magestade Fidelíssima em que a Cama'ra Munici
pal de Lisboa, pede até ao 1. º de Abril a 1·esolução das , 
de 6, e 13 do corrente, 1·elativas ao prompto pagamento 
das prestações. 

SENHORA. -A Camara Municipal de Lisboa tem os 
credores á porta, o Cofre exhaurido, e sem effeito as urgentes 
reclamações, que fizera ao Governo de Vossa M ages ta de em 
6, e l!i do corrente, ás quaes '1.inda se refere. Grande pezar 
tem ella em se ver na dura precisão de mandar aftixar Edi
taes, cm que avise os seus administtados, que a Cidade vai 
ficar immunda, e sem luz: o que Vossa Magestade pode re· 
mediar, mandando tornar esses ramos para as Repartições, 
onde paravam, antes de serem commettidos áMunicipalidade 
visto que falham as prestações, que haviam sido designadas 
para este fim. Vossa Magestade, dignando-se resolver até ao 
dia l. 0 de Abril proximo futuro a ultima reclamação da Ca· 
mnra Municipal de Lisboa, sobre tal objecto, tira-la-ha da 
diff1cnldade, em que se vê involta nas actuaes circumstancias. 

Dcos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
annos como todos havemos mister. Camara 30 de Março de 
1837. - José Augusto Bra&mcamp - Manoel José Simões
José Antonio Macbado-Antonio Feliciano de Araujo
.Felix Antonio Domingues-Antonio Bernardino Pereira do 
Lago - Duarte Ferreira Pinto Basto -Antonio José de Li rna 
Lcitiio - José Antonio Gonçalves - Custodio José Ferre ira 
Brnga-Jof4é Ignacio Andrade~ 
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N.º 8, 

1 "'. 

INFORMAÇAO 

.//cerca da Nota do Minf,strn de Sua ~fagestade IJtrita., 
nica, que se queixava da Camara não concede1· licenç<J 

. ao subdito inglez Langdon para vendor o retallw. 

SENHORA. -A. Camara Municip;il de Lisboa toman .. 
do em consideraçao as Portarias de 21, e 2f> do corrente, em 
que Vossa Magestade manda informar &obre o procedimcnto1 
que a Municipalidade houve corn o subdito de Sua Magesta,. 
·de Britanica = Langdon a= 4percfl, das infr#lcçõea· contra as 
posturas, que á mesma Camara compete fazer executar: exi .. 
gio logo do Meirinho dFl Cidade o auto de varejo, pelo qu&l ª 
podesse const.ar a v~racidade do f11cto, por ser esta peça (que 
se leva em original á presença de Vossa M agestade) o doeu· 
mento authentico, de que os ~~ecutores das ordens do Muni· 
cjpio cumprem legalmente os seus devere~, 

Incumbindo por primeira obrigação á (Jlesma Camara o 
~umprimento das Leis do $eu Paiz, que lhe dizem respeito , 
acha entre ellas o Alvará de 19 qe Novembro de 17á7, e a 
l1 ragmatica de !4 de Maio de l749, a que esse Alvará se re
fere; e que Jhe IJlandam expressamente prohibir Q.os Estran-

t gei;ros tod4, e qualquer \lenda em retalho; e ~Qmo a Camara 
nã,o conhece outra algum.a Lei,que derrogije as menaionAdas, pô!' 
las em vigor, como deve, opinando criminoso de~leixo a ul
tima não execução delll:lS; e 1ó deixará de proceder na con
formidade das mesmas, quando outr.u Lei as derr.ogue. Este 
é o fund1J,tl)ento Jegal ~o propedjmeni.o da C,amo,ra sobre esta 
q~&tào,. 

I 

A Municipalidade, antecesiOra da que actualm.ente exis
te, foi a que primeiro, que sobre taes assumptos, deu este pass<> 
110 caminho do respeito, e da exe.cução dai Leii e a actual 
segue-lhe conscienciosamente o exemplo. E é par$ notar que 
tendo-lhe o governo, instando por exigencias estrangeiras, 
perguntando o motivo d'este seu procedimento, e dando-lho 
ella, e todo, calando-se então (á. vista da justa rasão da Ca,. 
mara) outra igual pergunta &e lhe faça agora sobre o mesmo 
.objecto. _ 

O Offi.cial, o,u Officiaes da<-Juella execução, quando poie• 
g 
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ram em pratica esse dever, não excederam ns attribuições da 
sua jurisdição, nem a Camara ex.orbitou do governo econo· 
mico~ e Municipal (que Jhe compete) como suppõe o Minis· 
tro Plenipolcnciario de Sua M agcstade Britamca. 

O Ministro cita o Tratado de 1664 em seu favor, quan
do o de 1810 (muito posterior) em que aos 1ubditos de Ingla
terra mais somma de privilegios era concedida, já espirou. 
Não existem esses pri vilegios não sendo reoi procos. Os nego
ciantes Inglezes podem tomar arma1ens, e venderem suas fa
zendas por ~ro110. A postura, ou Ordem Municipal, só lhes 
prohibe venderem por mi udo, ou em retalho; porém, Langdon 
= despresando a ordem de um Paiz, em que vive , e cujas 
Leis lhe cumpria respeitar, continuou reagindo no abuso de 
vender todos os generos (que lhe haviam sido prohibidos) a 
miudo. 

Esta Camara, Senhora, sempre solicita em cumprir o 
w11 dever, na manutenção dos poderes, que lhe commetteram 
os seus admini-strados, (com os suffragios dos quaes sempre se 
honrará) não se descuida, nem discuidará, em St'guir a vare
da, que lhe marca a honra, que recebeu quando foi eleita: E 
se agora alguns estrangeiros, de pequeno trafico, se lembraram 
de requerer aos seus Ministros, no mesmo sentido em que o 
l1aviarn feito no anno de l83f> (sendo victoriosamente refuta
das, e não levadas a effej to as suas reclamações) esperando 
talvea aohar na Camara actual, se ntto menos amor da Patria 
mais fraque!a em sustentar o que fizeram de bom as suas an
tecessoras; Vossa Magestade conhecerá por experiencia, que 
elles se enganaram. . 

A. Camara Municipal de Lisboa, Senhora! tem em gran
de apreço a inalteravel Aliança sustentada ha seculos entre as 
duas Corôas Portugueza, e Britanica. Pode asseverar a Vossa 
Magestade que já mais dará motivo a queixas fundadas: mas 
cm virtude dessa mesma antiga, e constante amizade, não po
de, nem deve deixar offender as Leis, que se acham em vigor. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
annos como todos havemos miiter. Camara 31 de Março de 
1837. -José Augusto .Braamcamp -Antonio Feliciano de 
Araujo-José Street d'Arriaga e Cunba-Antonio Bernar
dino Pereira do Lagn-Duarte Ferreira Pinto Baato-An
tonio José de Lima Leitão-José Antonio Gonçalves- Jo
sé Antonio Machado-Cu~todio · José Ferreira Braga-José 
Ignacio Andrade -Felix Antonio Domingues. 

• 
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N.º 9. 
/ 

INFORMAÇÃO 

Sobre a eleiçO,o de um Juíz Subsiitutl)feita pela Ca- 1 

mara antecedente, para julgar a causa 
de .Miranda Junim·. 

SENIIORA. -A" Camara Municipal de Lisboa bai
xou em data de 11 de Março uma Portaria do Ministcrio do 
Reino, em que Vossa Magestade Ordena, que á vista das 
duas copias authenticp.s de Requerimentos de Antonio José 
de Miranda Junior, 1·emeltidos áquelJe Ministcrio peto das 
Justiças, e Negocio$ Ecclesiasticos, em Officio de oito do 
passado, a Camara informe sobre as queixas do sobredito Mi. 

,randa J unior .contra a1t illegalidades, e trangressões de Lei em 
seu damno praticadaa no Juizo de Direito ido ter(!eiro Distri· 
cto desta Cidade, durante o impedimento do Juiz Proprieta• 
rio, por um quarto Juiz Substituto nomeado de Commissão 
pela Camar.a s6mente para julgar a eausa, que o Supplicante 
traz com José Felix Vianna; dando outro sim os motivos por 
que nomeou oquelle Juiz Substituto para uma causa especial. 

Senhora, a Gamara Municipal de Lisboa nada tem que 
informar ácerca da primeira parte d" este quesito, porque nã~ 
está nas suas .attribuições o sindicar dos erros ou prevarica
ç.ões dos J uizes, porque o Poder Judicial é independcn te, 
pela Constituição, .que nos rege; e não é á f'_,amara que per .. 
tenoe fazer .effectiva a r.e5:ponsabili<lade .dos Membros d"'essQ 
Poder. 

Quanto ó. segunda parte do qaesho, a Camara julga, 
que perguntar.-se-lhe porque motivo nomeou esse Juiz Substi .. 
tuto para julgar aquella causa só~ente, é, por outros termoe, 
pei'guntnr-~1he porque motivo Ç<impriu a Ley, visto que a 
sob.redicta nomeação foi feita.-pela Camara antecessora da 
actual; na conformidade, e observancia do disposto no art. º 
7. º do Decreto de 30 de Abril de 183(>. · 

Senhora, no impeciimento do Juiz Proprietário âó ter. 
ceiro Districto passou a causa de Miranda J unior ao primei
ro Substituto Uoutor Duprat; ·depois ao segundo Freitas 
Aragão, e ultimamente ao terceiro, Doutor Emaús, e ha-
11endo .. se todos e.lles .dado por auspeitos , ficando por isso a .. . o 2 

' 
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causa sem andamento, recorreu o Author José Felix Vianna 
a esta Municipalidade em l~ de Janeiro de 1837, requeren"' 
do as providencias do estilo, que lhe foram conferidas por 
Portaria de 13 do mesmo mez, que chamou o immediato em 
votoa a tomar o julgamento d'aquelle pleito; e aqui frndou 
toda a ingerencia da Camara neste negocio, pois nada mais 
lhe incumbe que nomear um Substituto para o impedimento 
do Juiz, quando esse impedimento se prova, e é isso que 
neste caso praticou. 

Por cite modo julga a Camar-a haver satisfeito ao que por 
Vossa Magcstade lhe foi ordenado na referida Portaria do 
Ministerio do Reino. 

Deus Guarde a V. Magestade por muitos e dilatados 
annos como todos havemos mister. Camara 8 d'Abril de 
1837-José Augusto Braamcamp-José Street d'ArriagR e 
Cunha-Antonio José deLima Leitão-Antonio Feliciano 
d'Araujo -Antonio Bernardino Pereira do Lago -Thornaz. , 
Maria Besso~c-Jos~ An~onio Machado •. 

OONSULTA 

A Sua Magestade Fidelissima, em que a Cama1·a :A;Ju~ 
nicipal de Lisboa pede providl?ncias áce1·ca. da 

illuminação da Cidade.. 1 · l 1 1 1 í/ . 
. SENHORA. - A Camara Municipal de Lishoa. levou 

á presença de Vossa Magestade, em 6 do mez de Març6 , ~ 
estado em que se achava o cofre do M unicipio no acto da 
sua investidura; e pedio remedio ao mal, aO'O'ravado pelos 
Min.istros de Vossa Magestade com a faha d1s prestações 
destinada~ á. illmninaçã.o, limpeza, calçadas, e aguas livres: 

Cons1st1a o remed10, Senhora, em mandar o Governo 
de Vo.ssa Mage$tade entregar á Camara por conta de maior 
quantaa ~0:0001000, e continuar do 1. º d ·Abril em diante 
a dár as som mas estipuladas. ~ em quanto ella n~o {eccbesse 
todos os seus rendimentos. . 

Tendo a Camara consultado a Vossa Magestade quatro 
\'ezes ern me~os de \!Ínte dia,~ sob(e este assumpto i~port~n~ 



te· ; e não sendo ouvid....,mo esperava, entendeu ser neces• 
1ario avisar seus Admini9tradores por Editaes, que de ló d'A· 
bril em diante, a Administração dos ramos supradictos fica
va a cargo da Governo de Vossa Magestade. 

No dia 14 do corrente entregou o Thesouro Publico maii 
6:000 $000, quantia inferior á somma das ferias devidas .. 
D'este modo a Camara ficou na obrigação de fazer o que ha
via consultado a Vossa Magestade em 30 do passado mez. 
Todo.via, para mostrar quanto faz por encobrir o apuro ern 
que se acha o Go.vei··no do Estado , não mandou afixar os 
Editaes. 

Por~m, Senhora; o estado de incertesa, em que se acha 
a Camara ácerca de seus rendimentos, priva-a de continuar 
no desempenho das suas attrihuições: é forçoso dize-lo. Os 
Ministros de Vossa Magestade esgotaram o canal da prospc
,ridade, q,u.e devia correr a este M unicipio, logo que Vossa 
Magestade aportou nelle para felicitar a Nação. , 

O Sr. D. Affonço 1. , e o ~.º, os Srs. D. João 1:, ·e 
D. Manoel, havendo o talento de bemfazer, e bem governar, 
reconheceram não poder existir uma grande Capital, sem 
receita propria para salvar as despesas exigidas pelo como
do, e saude de seus habitantes. 

O !.º Affonço, partilhando com os•povos as conquistas 
do 1.4l, coube a este Munidpio as praias septentrionnes do 
Tejo, dentro de seus limites •. Esta propriedade foi reipeitad~ 
fie mod.o, que para o Governo do Estado ed itica.r a Caza da 
Mooda no. logar onde existe., precisou aforar aquelle terreno 
aí. Camarai, por· 4f>'OOO rs. · . 

Mas o tempo, ~ue tudo consome, e tudo .reproduz, tra
gando a Representaçao Nacional, deixou o Governo absoluto. 
Este despresando as regras da justiça, dispoz d•essa proprie
dade s~rada pela sabedoria dos mais Augustos, e abalisndos · 
Avós de Vossa _l\if'agestade. Os ultimos Governos, dizendo
ae Liberaes., seguirJtm a norma do absolutismo : derarn quan-. 
to lhes aprove;· e posaram em almoeda o restante. 

Grande parte. doa rendimentos da Camara aonsiste em 
f6ros; mas a extincção dos foraes desafiando a cobiça dos 
foreiros, fez com que se julgassem quites! Confundiram os 
f'oraes com os f6ros, e guardaram em si o que pertencia a 
outros, sem o Governo de Vossa Magestade cuidar de reme
dio a esse espantoso mal. 

A Postura do. marco dos navios, confumada em 1444. 



pelo Sr. D. João 1. 0 , e que rendi- Camara álem de seis 
<·ontos de réie, foi usurpada por um Decreto da ultima Dieta. 
dura, pois duvidam entregar na Alfandega o seu producto. 

A Postura da variagem foi estabelecida em 1470, e con. 
firmada em lbOl pelo Sr. D. Manoel. E• de outra igual quan~ 
tia: recebe-se naquella Estação, mas encontra o mesmo em
baraço em vir ao cofre da Cidade. 

A Camara tem de representar a Vossa Magestade sobre 
tão escandalosas usurpações; e espera obter justiça: mas em 
quanto a não alcança, julga de seu primeiro dever ex pôr 
estas verdades na presença .de Vossa Magestade , afim de 
mostrar ·a necessidade, que tem, . de haver das Sete Casas 
(quanto antes) o rendimento,_ que lhe pertence. 

Se o G o.verno de Vesaa Jlageatade não pode abonar as 
prestações inqicadas, nem largar as sommas, que individamen
te recebe .; tambem á Camara não é poisivd desempenhar os 
encargos do Municipie, esliulhada, em parte, dos seus ren
dimentos. 

Per tanto roga a Vossa Magestade a graça especial de 
a tirar d'este afrontos& embaraço. Precisa, Senhora, que 
o Ministerio competente dê uma resposta dcchiva aobre o 
modo de receber, sem falencia, o produeto da sua receita, 
para á vista d"ella otçar .a de1peaa.. 

' Senhora! A Camara não póde, nem deve seguir a róta 
dos Governos, que tanto defraudaram a N açãe. Se aos M mis
tros de Vossa Magestade nãe agradarem estes_ principios, e 
procedimento, a Camara espera que Vossa Magestade dê 
prompto remedia a essa differen.ça , usando da sua Aha Sa· 

1bedoria , .e Poder. • 
. Deus Guarde\ a Vossa Ma~estade tantos annos como os 

bons Portugueses bâo mister. Camara L7 de Abril de 1837-
.José AugustoBraamcamp-ManoelJoséSimões-José Street 
de Arriaga e Cunha- .4..ntonio Feliciano de Arujo - Anto• 
'tlio Bernardino Pel'eira do Lago - Felix Antonio Domio.
gues-Duarte Ferreira :PintoBasto-José Antonio Macha· 
do-José Antonio Gonçalves-Custodio Jo.séFerreira Bra-
\ga -José Ignacio Andrade. ·1 
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INFORMAÇÃO . . 1 ' { L) ' 
, l <) 

Da Gamara lt1.tttticipttl d~ Lisboa a S. M. ·E. sob»e o 
Requerimento de José Vieira, La1wador; t Ren-

deiro do Casal de A lfragido de cima. ( 'I 

SENHORA. - Foi Vossa Magestade Servida de orde. 
nar em Portaria expedida a esta Municipal idade ·, pelo Mi • . 
nisterio do Reino em dnta de 12 do corrente que a Camara 
Municipal de Lisboa informas~e o Requerimento junto de 
.José Vieira, que supplica a Vossa Magestade ser indemnis.a
do dos prcjuisos, qti1e sofreu o Cai al de .Alfragido de cima, de · 
que o Supplicantc era rendeiro, quando no anno de l83ô se 
continuou o Aqueducto do Sabrego para esta Capital. 

Senhora! a Camara Municipal de Lisboa sempre soli· 
cita no desempenho dos seus deveres' e no cumprimento das 
ordens de Vossa Magestade, mandou immediatamente que o 
Administrador das agoas livres désse áceroa d'aquelle nego· 
cio todos os esclarecimentos, que constassem dos Livros da 
.-eferida Repartição. 

A'vista d'clles tem a Camara. a honra de informar a 
Vossa Mage!itade, que tanto da escr~pturação dai aguas li
~res, como do depoimento do Mestre Geral da obra d'aquel--

. la Repartição, resulta com toda a evidencia que o então Ad-· 
ministrador mandára cortar uma Seara de trigo do Suppli• 
cante na extenção de 48 braças de terreno , sobre quatro a 
cinco de largura na proximidade do. Jogar do Sobrego, . afim ~ 
de se continuarem ias obras da acquisição de agua naquelle · 
sitio. 

Consta igualmente que a pratica sempre constante na•
quella Repartição tem sido faser avalüar-ite itimilhantes pre• 
juisos por Louvados escolhidos pela Administração, e pelos 
lesados , e pelo voto de uns, e de outros indemnisar as perdl'\s, . 
e damnos, conforme se julga de justiça. 

Finalmente, Senhora, a Camara Municipal de Lisboa, 
tendo a exhibir sobre o seu parecer sobre este nego~ , não · 
pode deixar de conformo r-se com o despacho proferido pela 
Camara antecedente no Requerimento do Supplicante cm da
ta de 14 de Setembro de 1836, a saber que o Supplicante · 
requeira a quem compete, visto que a Adminis.lração das 
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' CONTA: 

Em que se informa os motivos por que foi indeferido 
o Requerimento de Francisco de Meirclles P1'nto, Ca
pitão addido ao Regimento de Voluntarios da Rainhp. 

4 

SENHORA-Baixando á Camara Municipal de Lis· 
boa a Portaria do Mi nisterio da Reino datada de 10 do cor. 
r-ente, onde ae ordena que se faça immediatamcnte dár baixa 
da Guarda Nacional ao Capitão addido Regimento de Vo
luntarios da Rainha Francisco de Meirelies Pmto, em a.tten ... 
ção a ter aquelle Official ~ido alistado para o 1.º Batalhão da 
Guarda Nacional: Cumpre-lhe representar a Vossa Magesta• 
de que a mesma Cnmara tomando por baze a informação do 
Commandante do Batalhão, em que o recorrente fôra alistado, 
indeferiu o seu requerimento; o.que em identicos casos semrre 
costuma praticar ·: na certeza de que ao Supplicante resta o 
recurso, que a Lei lhe concede para as suas reclamações quan• 
do forem j usta1. 

Nada mais ·pode sobre este objeelo levar á presença de 
Vossa Mageitadc. 

Deus Guarde-a Vossa Magestade pOC' muitos e dilata.dos 
annos como todos havemos mister. Camnra 17 de Abril de 
J.S37---José Augusto Braamcamp-·José Street d'Arriagn e 
C11nha..:.. Antonio Feliciano de ~Araujo .... Antonio Bel'nardino 
Peretra do Lago··· José Antonio Machado - - Duarte Ferrei
ra Pinto ·Bastos-·- José Antonio Gonçalves··· Custodio José 
l·:Crreii~ .Ba~ga .•·· J esé J gnacio Andr.aQe. , .. 
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"" REPRESENTAQAO. 

Da Cania1·a Municipal de Lisboa decla1·ando a Sua Ma
.qestade' não pode1· faser a extracção dos Jurlldos no 
1. º de Ji!l aio p1·oximo , como ordena a P orta1·ia de 
-21 de Ab1·il, por não caber no tempo, mas slm •no 
1.0 de Junlw seguinte. 

. ·SENHORA-A Camara M unicipa\ de Lisboa a q-0el)1 
foi communicada por via da A dmin is tração Geral do Distri
cto, a cópia da J>ortaria do Ministerio do Reino datada de 
il do corrente, recebida nesta data~ e que trata da forma
ção das novas Pautas dos Jurados que h{to.-de de servir no se ... 
gundo semestre do presente anno: vê-se collocada na obriga· 
ção de representar a Vossa M agestade que em vista do De;. 
ereto de ~9 <le Novembro do ar· no proximo pnssado, artigo 
68, onde se determinava que essas Pautas fossem extrahidns 
no primeiro de Junho de cada anno, não havia preparado 
os trabalhos, que<lemanda este longo processo, em virtude de 
estar distante.ainda a época, de quetracta o mencionado De.,. 
.ireto: Agora, porem que na supradicta Portaria ~e lhe decla
ra que sendo a época , de que traia o dicto artigo ()8, posta 
alli 'por o.Ccasião de um erro typografico, se deye entende; 
para .o 1. 0 de Maio, e .não p.a!'1 o 1. º de Junho, a indicado. 
extracção: Cumpre á meama Camara dedarar .tambcm a Vos· 
sa Magestade que em virtude das razões, que tem a honra de 
expor, não pode .em tão curto espaço de tempo, executar o 
que Vossa Mageatade ordena~ o que fará com a. brevidade 
possivel. " 

Deus Guarde a Vossa M_ag·estade p<>r muitos, e dilatado!i 
annos como todos havemos mister. Camara 28 de Abril dE; 
1837 -José Augusto Braamcamp ··-Manoel José Simões--
José A ntouio Gonçalves··- J-0sé Antonio Machado··- Custo· 
dio José Ferreira Braga··· Jo~é Ign:acio Andr~de ••• Thoma~ 
M,aria )3essone .• 

·H 
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N.º lt. 

CONSULTA 

• 

Da Camtn•a Munieipal de Lisbos a Si1a Mage.'lta. 
de Fidelíssima i. dando conta dos inconvenientes, que 
encontra em proceder-se d eleifiítJ de Juizes de Paz 
antes àa E'poca marcada no Codigo Administrativo, 

SENHORA.-Devendo a Camara Municipal de Lisboa 
procederá eleição doa Juizes de Paz, e Eleitos, com brevida ... 
âe,. na forma das ultimas determinaç&s do Governo de Vossa 
Magestade, e ordenando outro aim o Codigo Administrativo, 
que as referidas eleições se verifiquem em o mez de Novcm-i 
bro de. oada um anno: Cumpre á mesma Camara levar ao 
conhecimento de V osaa Magestade que j4 por experfoncia se 
cenhece. a dificuldade, que os Povos tem em multiplicadas 
cleições,Não appareoom a votar; fogem de actos, que tão re
petida& vezes se auccedem; e este inconveniente talvez ficas .. 
se remediada, 1e as dietas eleições se verificassem na epocha~ 
.que detel"mina o citado Codigo; visto que sem nenhuma ne ... 
cesaid'ade real se incommodão os povos hoje, qul\ndo no curto 
espaço de quatro a cinco mezes de verão tornar a votar para 
o mesmo objecto. 

A Camara , Senhora, tem a honra de levar á pres~nça 
de Vossa Magestade as rasões, que lhe assistem para que se 
consiga evitar este mal: Mas Vossa Magestade, a quem cum .. 
pre ordenar, determinará o que fôr servida, 

Deus Guarde a Vossa Magestade por muitos, e dilatados 
annos como todos havemos mister. Camara b de Maio de 
1837-José Augusto Braamcamp-Manoel José Simões
.José Street d'Arriaga e Cunha -Antonio Bernardino Perei~ 
ra. do Lago - Felix Antonio Domingues -Antonio José de 
Lima Leitão- José Antonio Machado -José Antonio Gon· 
çalves -Custodio José Ferreira Braga-José lgnacio An· 
drade, 



N.º 15. 

INFORMAÇÃO 

Sobre o reque,·ímento do Conselheiro Joaquim José da 
Coita de Macedo. 

SENHORA. - Ha\1endo o Conselheiro Joaquim Jose 
da Costa de Macedo feito 1ubir á Real Presença de Vossa Ma .. 
gestade um Requerimento, em que se queixava de haver sÍ• 
do intimado pelo Recebedltr particular da Freguesia de San
ta Catharina d'esta Cidade para pagar a quantia de38ll33 
réis pertencente a Decima de Juroit, alegando que de tal 
quantia não era devedor á. Fasenda N~cional, em virtude de 
haver obtido pela extincta Junta de Conse)ho da Fazenda 
uma Provisão Regia para se averbar como de quantia letigio. 
sa o manifesto de 6:1'74'1!06 réis, por elle feito na super. 

intendencia da Decima da referida Freguesia. Foi Vossa M-1• 
gestade Servido. de ordenar por Portttria datada do primeiro 
de Maio do presente anno, e expedida pela Reportição do 
Theiouro Nacional, que a Camara Municipal de Lisboa in. 
formasse sobre este negocio , remettendo ao mesmo 1'hesouro 
a copia do manifesto, a que aludio o Supplica.nte, e das ver. 
ba~ que nell~ houvesse. 

Senhora, a Camara Municipal de LisboQ. em desempe.
nbo do que se ordena na Supracitada Portaria, tem a hon.-a 
de faser subir á Augusta Presença de V oasa Magestade a 
copia do manifesto, que lhe fôra exigida; e quanto ao motivo 
da queixa. do Supplicante 16 pode informar, que o acha 
frívolo, e sem fundamento algum, pois d'elle proprio pro
veio toda a culpa, em não apresentar, como devia a Pro'vi
são, que lhe fora concedida, piira que o Escrivão da Super
intendeocia da Deci ma da Freguesia de Santa C11.tharina lhe 
averbasse o manifesto por lembrança, 

Que houve ommissão da parte do Supplicante é cousa, 
que não admitte duvida, e a prova é existir na mão do Sup· 
plicante aquella Provisão, que se elle a appresentasse como 
lhe cumpria, deveria estar no Cartorio da competente Super
intendencia: e se elle nunca a appresentou, com que justiça 
se quei:la agora de ie extrahirem contra elles conbecimentos 

H2 
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quatldo o manifesto, por fa141 d~ 1.1ecess~ria avetba9lo conti, 
nua a ser directo ~ 

Eis aqui, Senhora, quanto a Camara. Municipal de 
Lisboa pode informar sobre este que~ito, Vossa Magestade 
porem mandará o que melhor lhe parecer. 

Deus Guarde ·a Vossa Magestade por inuitos e dilato.do.s 
annos como todos havemos mister. Camara 7 de Maio de 
1837 - José Augmt~ Braamcamp. -Antonio Bernardino Pe
reira do Lago-José Antonio Machado- Duarte Ferreira 
Pinto Basto -e José Ignacio Andrade '91!9.Anlonio feli:cian.o 
d'Ar@.ujo,...., 'fh~ma~ Mar.ia Bessooe. 

"' INFORMAÇAO, 

Sobre o requ~rimento do Barão de Tava'reda em cumgn·i? 
. mento das Portm·ias de 13 de Out-ubro, e 18 de No

vembro de 1836. . .. 

SENHORA_,.. Mandou Vossa Magestaàc em Portarias 
de 13 de Outubro, e 18 de Novembro do anno passado que 
a Camara Munici·pal de Lisboa informasse sobre o Reque"I 
timento inçluso do Barão de Tuvar{}da: S'e o. Cnmara pr~teri.._ 
ta não o poude cumprir, oxalá esta o faça de modo, que sa .. 
tisfaça completamente. o Governo de Vossa Magestade. 

Este negoc.i-0, Senhora, não é. duvidozo quanto ao dire'i
\o do supplicant-e - a questão somente vetsa SDbre quem é 
obrigado. a pagar o que elle exige. As Camaras passadas jn
diciosamen 1 e proferiam seus Despachos nesse sentido , ê a pre.i 
sente tamb~m não contesta ao Supplicante o seu direito, mas 
:tiega-lhe., assim como a outr.os, existir~ na Camara a corres· 
pondente obrigação. 

Se é preciso informar tamb,~ ru o recurso que o Supplican• 
te interpoz da Camara para o Concelho de Districto, a Ca"'! 
iµara. só pode diser, que o Concelho exor.bitou; pois ácerca 
do objécto em questão, é 6bvio 4ue sendo elle de dfreito pro~ 
prio a decidir-se no foro contenciozo, não podia sem inver
são da ordem, ser da competencia do Concelho! 

E'pendcnteem grau de revista uma causa similhante; por 
tanto a decisão desce negocio. deve ser o resultado da m~cH .. 



da geral a respeito dos tnais Creâores a juroa ·dêsta naturesa, 
·e quando no fôro contenciozo se julgue pagar: a Camara, esjlll 
·ta obrigará o Governo de Vos.sa Magestade á. satisfação de 
taes dividas. Rematando neste logar, a Camara tinha cum~ 
prido; mas <;iesejos de satisfaser em tudo o Governo de Vos
s~ Ma gesta de , ella vai .demonstrar a rasão, que tem para as· 
sim obrar. 

O Governo do Estado é Corpo moral successivo; e a Ca- · 
mara. o é tambem, sendo livre em suas deliberações no caso 
em questão não acontecia o mesmo. O Senado extincto ,. co
mo delegado do Governo, obrava por v-irtude d'elle. Neste 

·negocio foi o G·overno o Mutuario, e o Supplicante, e outros, 
os mutuantes •. O Senado extincto era o mandatario. Assim 
quiz o Governo illudir os mutuantes, valendo·6e do Credito, 
que havia o Senado para com seus Credores. 

Desta guisa tomou o Governo d'emprestimo em 16~3, 
dinheiro . para supprir os Estados da lndia: Em 16!4 para 
lançar os Hollandeses fóra do Brasil •: Em 16i7 para compr~ 
aprestes de Embarcações: Em 1679 pa1·a faeer · pagamentos a . 
Gencraes: Em 17~1 para Soldos: Em 1730, e 1733, para. 
faser a estrada de Queluz a Mafra, e para o Senado pagar 
os juros déstas quantias cornmmidas em benefi.cio de toda a 
·Nação, comelteu o Governo a horrorosa injustiça de sobre
carregar oMunicipio Lisbonense pelaFolba dos juros dos Reacs 
da agoa até 1831· com ~79:881 $773 réis, e pela~Folha do Real 
do Vjnho em 138:7ó8 . .f ll~réis. TotaltJ,13:640,$88.ó réis. 

Porem, de. 1780 cm diante, sobreveio u esta l\funicipa
·1 idQ.de desgraça ainda maior,!· Ficou de tode no Thosouro o . 
·producto désse i mpostq. Agora vem cada um dos mutuantes 
pedi r á Camara a parte que lhes pertence, ignorando ser o tio~ 
v'erno quem chamou a si o que pertencia a oulros. 

F~m verdade, Senhora, se aquelle imposto foi injusto; 
J)Or ser lançado a uma. pttrte da Nação quando se esperava 
que o resultado fosse em beneficio ,de toda clla, barbara será 
a Sentença, que o mandar pagar.duas vezel» -; pois que haven
do jú o Município Lisbonense entrado no Thcsour.(j) com a som~ 
·ma acima . mencionada, seria pagar duas veses o mesmo tribu· 
to, se a Camara agora tivesse ·a fraquesa de o t'ornar a paga1· 
pelo seu Cofre. 

D eus. Guarde a Vossa Mage;tade por muitos, e dilatados 
annos como todos havemos mister. Coroara 8 de Maio de · 
1837 - José Augusto Braamcamp. _... Manoel .José . Sjmõei - .. 

1 • 



Arrtonio FJ.liciano de Araujo--Antonio Bernardino Pereira. 
do Lago.,.. Felix Antonio Domingues- ThomaE Maria Be!i
&one- Duárte Ferreira Pinto Bastos- José Antonio Macha· 
do - José Alltenio Gonçalves. 

N.º 17. 
I 

CON~ULTA 

1Jingida a SMa Mll!)estade Fidelliss1'ma pela Camara 
Mtoticipal de Lisboa, S11pplicand-O a faec.klade de dis
p/Jr ri beneficio dos mora•otea de Relem, da agua, que 
brota junto ao PM1adiço do R~gio Palacio d' Ajuda. 

· SENHORA --A Camara Municipal de Lisboa sempre 
esejosa de promover os commodos, e utilidade dos seus Ad· 

lninistrados, tem a honra de faser subir á Augusta Presen• 
ça de Vossa Magestade a seguiht. Representaçã.o, persuadi· 
da de que Vossa .Magestade 1e dignará de a attender como me
m-ece a sua importancia, e como é de esperar da benevolencia, 
.com 'Jue V 011a Ma gesta.de co1tuma considerar todos os objé· 
ctos, que diaem respeito á proaperidade publica .. 

'Senhora~ constando é. Camara que junto ao Pa&Sadiço dG 
Real Palacio .d4 Ajucia exi1tja uma grande porçio d'agua en· 
.charcada, C)lle se dizia de 'lptima qualidade, mandou que o 
.Administrador, .e Mestre .da llepartiçüo das águas Livre& pro. 
.cede11em ás necessarirts ª"eriguaçõea, e dellas resultaram os 
-seguintes eaclaredmentoa. 

Que na occasião de abrU--se o alicer.ce para o Palacio 
d' Ajuda pela parte do ·Poente, rebentára ali um jorro d" Agua. 
potavel tão abundante, e perenne, que para estanca .. la, atim 
de que nõ.o innundasse o ,caboucot era uecessa,rio que jogas. 
·sem duas Bombas de madrugada, e que uma durante o dia tra• 
balhasse sem descançar. 

Que a sobredicta agua fôra julgada pelos Peritos de bôa 
qualidade, e sabor. 

Que, terminada a ebra, f1cára aque11a agua formando ali 
um grande charco, e inutilisada, conservando-se quasi sem .. 
pre na mesm abundancia e sem diminuição muito sensiy-el,.tnei• 
mo no .calor mais intenso do Y erlo. 
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Que lançando-se ni veis da maior altura do charco, até 

á frente do Palacio da parte do Sul, se encontraram trinta, e 
cinco palmos de inclinação de terreno, de que resulta, segun
do o parecer dos Mestres, que basta faser dusentos palmos 
de mina, e o reto de encanamento do Cabouco rasgado para 
se deparar com a mipa por onde vai a agua para os Quarteis 
da Guarda de Corpus em distancia pouco mais ou menos de 
dusentos, e quarenta palmos. 

Os sobredictos Mestres orçam em 1:8681800 a despesa, 
que cumpre faser em canos de Chumbo nos tres ponto1, em que 
os não ha , para conduair aquella agua ao C}\afarii da Bolla. 

Senhora ! A abundancia de:agua potaveJ, e de bôa quali .. 
dade é uma das primeiras ncces15idades da vida, e <)uando os 
moradores de Belem padecem tamanha mingôa de agua, &e• 

rá justo que se conserve inutiliaado um 'fhesouro tão precioao, 
e abundate com que a naturesa 01 favoreceu 1 De certo que 
não pode suppi>r-se que tal seja a intenção de Voaaa Mages• 
tade, nttenta a sua natural benignidade, e o ~u conhecido de· 
aejo de cooperar para o bem doa aeua subdito&. 

Ainda mais!'. todos sa~m que a agu• apaúlada, e sem mo• 
vimento se altera, se corrompe, e prodÚi exalaçõea qiepbiti. 
cas, que prejudienm a sande dos lndividuos, que habita~ enl 
sua proximidade, e deverá por mai~ temp() conaerva-ie tal 
foco de infecção junto a um Palacio Real, cujo alicerce alem 
disso deve deteriorar o humor do Cbar~o, que se ültra através 
d• elle? 

Senhora ! a Camara tem exposto , e produzido raiões de 
conveniencia publica, e paiticulnr, e de policia sanitaria, e· 
fundadas cm todas ella ousa levar perante· o Throno de V os&Q.t 
Magestade a sua respeitosa supphca aüm d~ que Vossa Ma· 
gestade lhe outorgue a faculdade de dispôr d'aquella agua em. 
prol, e beneficio dos moradores do Bairro de Belem, que de} .. 
la tanto carecem: Vossa .Magestade porem mandar(\ o que fôr 
servida. Deus Guarde a Vossa Ma.ge$tade· por muitos e dila. 
dos annos como todos havemos uiiater. Cãmara i3 de Maio 
de 1837. - J oaé Au_guato Braamcamp. -Antonio Bernardino 
Pereira do Lago. -Felix Antonio Domingues. - Duarte Fer .. 
reira Pinto Basto. -Joaé Antonio Machado. -Manoel José· 
Simões. -José lgnacio Andrade. 



REPRESENTAÇÃO 

Peditulo a p1·0U>n9ação do praso eltabelecido pela Leg 
de 9 de Janeiro do corrente anno. , 

( . 
SENHOR~. -A Camara Municipal de Lisboa não ~o• 

de deixar de levar á presença de Vossa Magestade uma c1r .. 
cnnstancià, que por aua transcendencit.t. particular, influe so
bre maneira em grave prejuiso de muito& Cidadãos do seu 
Municipio. · 

Vem a ser, Senhora: Que ordenando a Ley de 9 de Ja
neiro do corrente anno, publicada nos Diarios do Governo; 
del4 d,essemesmo mez, e 7 d'Abrilproximopassado, acon• 
cessão (durante o espaço de um mez, contado da data d'es
sa publicação) para os credores declararem nas Camaras Mu
uicipaes as moradas. de seus devedores, sub a condição de .r1-
care~ subjeitos ás penas dos que· não manifestam as quantias 
que vencem juro: muitos Requerimentos tem receiltemente 
nfluido á Camara, pedindo.lhes sejam admittidas essas decla• 
rações. Porem, Senhora, não cabendo nas attribuiçõcs da 
Municipalidade deferir a taes Requerimentos, em virtude de 
ter já espirado o tempo, que a Lei marcava, e vendo outrd 
sim , que talvez Vossa Magesl ade tomando em consideração, 
a equidade, que resultaria de prolongar.se o indicado prazo, errt 
beneficio d'aquelles Cidadãos, gue nlio ornmíssos no cumpri
mento da Lei, a deixaram de e:J.ecutitr porque não conhece!" 
ram a sua publiéidade, ou por outro qualquer motivo: res• 
peitosamente levam ao conhecimento de Vossa Ma5estade es• 
tas ponderosas rasões , para que Y ossa Magestade se digne 
resolver como hot.1iver por bem. · · 

Deus Guarde a ·Vossa Magestade por muitos, e dilatados 
annos como todoe havemos mister. Camara 8 de Junho dé 
:1837 -José Augusto Braarncamp-1\1anoel José Simões~ · 
iosé Street d'Arriaga e Cunha-AntonioFeliciano d•AraujQ 
-Antonio José de Lima Leitão - ·Duarte Ferreira Pinto 
Basto - Custodio José Ferre ira Braga - José Ignaci o ândra • 
. de. 
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N.º 19~ 
INFORMAÇÃO 

· . 

Sôo1·e o Requerimento de Antonio Felix de Mendonça 
· 4rráe.<; e Jlllello. . · 

SENHORA. -Manda Vossa Magestnde ·em Portaria do · 
J. 0 do corrente, que a Camara Municipal de Lisboa infor· 
me sobre o Requerimento de Antonio Felix de Mendonça Ar· 
raes e Mello ! 

Em si mesmo contem o dito Requerimento informação 
completa. 

O Supplicante allega que, ~endo Procurador da Cidade 
em tempo do Governo absoluto, recebia annualmente a quan· 
iia de 2:610 IOOO reis; e que no Reinado de Vossa Magcsla· 
de se extinguira pela segunda vez aquelle emprego, e com el
le o seu pingue ordenado. 

Taes acontecimentos, Senhora, foram consequencias ne
cessarias das Constituições de 18!~ , e 1826 , como se vê no 
artigo 133 désta, e 218 d'aquella; alem do que, o Decreto re• 
gulamcntar de 18 de Maio de 1832 é explicito. 

Todavia a Camara torna a levar á presença de Vossa Ma· 
gestade a narração d·e~te enfadonho negocio~ enfadonho, Se
nhora, não iÓ pela inj~sla pertençâo do Supplicante, ma1 
tambem pela sua atrabiliaria contumacia. · 

O Supplicantc allegou com documentos ser Oflicio com· 
prado por seus maiores ha mais de vinte annos; e nisso ape· . 
nas confirmou gosar elle, ~ seus antepassados, o fructo d'urn 
abuso por mais de dous Seculos. 
... Demonstrou que no acto da compra rendia 900,J' réis; l' 
que togo depois fóra lotado em 2:1>10$000 réis. · 

D'esta maneira provou, que elle, e seus antepassados 
receberam em dusentos anno5, lf>O:OOO 1000 de réis, de maii 
que devia receber em virtude do Contracto. 

As Cortes de 18ii, não tornando verdadeiro conhecimen
to d"egte negocio mandáram entregar ao Supplicante, do co. 
fre doMunicipio, l:!ób,8.000 réis! scmserecordarern de que 
o maior rendimento d'csta Camara provem do sangue dos po. 
hres., cocver.tido em suor, oom o peso do trabalb.o .•.••• 

I 
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Em verdade, Senhora, nem os vendilhões pelas ruas da 

€apital são isenptos de tributo: e injusto seria o mandato, que 
tiras11e o pão a quem trabalha , para o dt\r a ociosos. O De
creto de 18gl foi derogado em 1023: e o Supplicante por 
essa calamidade publica, tornou á posse do seu particular 
emprego, e antigo ordenado! .• 

Em 18!4 fês a Camnra Justiça aos seus administrados. 
Negou prestar dinheiro á conservação de tacs abusos ; e es
ta sustenta religiosamente os actos de justiça praticados pe· 
las Camara1 suás antecessoras. Se o Supplicante está na or· 
detn dos que perderam officios (pelas reformas havidas no 
estado) tem a seu favor o Decreto de 9 de Janeiro d~ 1834 , 
e o artigo ~73 do Decreto N: 24 de 16 de Maio de 183!. 

A Camara entende que deve findar aqui a sua narra .. 
ção, e pedir graça para este infeliz ser perdoado do crime, 
que commetteu em levar á. presença de Vossa Magestade ca
] umnias agravante&, contra os nobres, e distinctos Cidadãos 
Lisbonenses, que tem sempre re-eleito a Camara; e de 
quem o Supplicante injustamente se queixa. 

A Municipalidade, Senhora, não pode faser esmollas 
do Cofre da Cidade. 

Deu& Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilata
dos annoi como todos havemos mister. Camara 3 de Junl10 
de 1837-José Augusto Braamcamp-Manoel José Simões 
-José Street d' Arriaga e Cunha- Duarte Ferreira Pinto 
Bastos-Custodio José Ferreira Braga-José lgnacio An• 
dr ade~ 

INFORMAÇÃO 
. . 

Sobi·e as queixas, que /asem 10 Port1t9uezes, e 19 Gal
legos, que costumáo aea1·1·etar azeite no Ver-o-pezo 

contra o Jui'z da Ca.~a, e wm ex-Vereador. 

SENHORA-Manda Vossa Magestadc que a Cama
ra informe sobre o Hequerimento dos Mariollas carreteiros 
de azeite: cumpre fasê-lo de modo, que Vo&sai. Magestade dê 
a cada nm o que é seu, fasendo justiça. 

A Casa do Ver-o-peso tem um Juiz não só para vigiar 
r 



sobre os direitos, mas tambem sobre os commodo~, e benei\. 
cio publico, não deixando faser travessias no recinto da pra. 
ça. Para esse fim ha posturas sanaveis, que determinão o 
numero dos medidores, e regularidade de trabalho, e a or. 
dem, que devem seguir os tra~a1hadores: com tudo é livre a 
qualquer condusir azeite aonde lha qonvenha. 

Ali não ha companhia privilegiada; o C@mmercio, e 
tudo que lhe diz respeito deve ser Ji vre, todavia onde não 
ha ordem progridem os abusos; e para sustentar aquella, 
e não augmentar estes, t~m o Juiz na praça servidores da. 
sua confiança. · 

A Liberdade é util, e louvavel quando seu uso reverte 
em beneficio commum, porem nociva se o uso que d'ella 
se faz perjudica o maior numero. Os mariolas não dis
tinguindo a liberdade natural da liberdade civil, despresão 
as leis, e quebrão d;'esse modo o vinculo, a que os une a So,. 
ciedade. 

Lo.go que se estabeleceu .a Liberdade em Portugal foi 
precisa força militar para sujeitú .. los á ordem na praça do 
Ver·o·pezo ! Se não f.ossc a probidade , e a energia da alma. 
do ex-Vereador, de quem injustamente se queixão,. e a rt!~ 
ctidão do Juiz, que ali presjd~, &eria precisa. força maior e 
.contínua para cohibi-los. 

Accresce .a esse mnl, outro ainda peior ! Os atraves.sa
.dore~ com a mira no interesse desmedido, instingrio.os á de· 
sordem para nas agua& envoltas fascr suas travessias , e são 
elles, Senhora., os forjadores de taes r.equerii:Qentos sem at!' 
~enderem ao precioso tempo que roubão .a Vossa Magestade 
com suas nequi.cias • 

.Senhora, á Camara cumpre vcl:u· no ,commodo de seus 
administrados; para esse fim é preciso faser observar as 
Posturas, que estão em harmonia com a natura da especie 
humana, e com a localidade, onde ella exjste. ·Se aos ma. 
1riolas, ,c&rreteiros de .asei te, convern este trabalho., devern 
fa~ê.lo de modo , qne não offendarn as Posturas, nem a or· 
dem, que por eUas se achA estabe1ec~da na Praça do Ver-o• 
pêso. Eis quanto a Carna1a pode informar a Vossa Mages" 
tade sobre o requerimento junto. . 

Deus Guarde a Vossa Magestade por muitos., e dilata,. 
dos annos comb todQs lia vemos mister. - Camara ·2'2 de J u. 
Jlho de 1837 -José Augusto Braamcamp-Aotonio FeHci,o_,. 

" no de Araujo -Antonio Be.rna.rdino Pereira do Lago -
l 2 
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Feli~ Antonio Domingues ... Duarte Ferreira. Pinto Basto -
José AnLonio Gonçalves--Custodio José Fen·eira Brag~_., 
José lgnacio Andrade. 

N.º 21. 

REPRESENTAÇÃO 

..... J)a Cama1·a Municipal de Lis'boa a Sua Magestade Fi, 
dellissima ponderando-lhe o inteiro desfalque dtJ seu. 
Cofre, pela falta do pagamento das pre$tações men
sat1s , e in.dande- para f[Ue ª" recebilo directamente pe
la 4/fandega das sete Casas. 

SENHORA. -A Camara Municipal de Lisboa tem le~ 
vado á. preaença de Vossa M agestade já por muitas veses, o 
~puro das circ.umstancias, em que o seu cofre se acha pela 
falta dos pagamentos, que o Governo deve á Municipalidade 
relat\vo ús quatro administrações, que por elle lhe foram 
c;ommettidas, da Illuminação, Calçadas, Litnpesa, Aguas 
livres. 

Representou a Camar~ em sua. primeira Consulta de 6 
de Março do corrente anno , tornou a 1epresen lar em 13, 
~l, e 30 do dicto mez. Instou pela sua Conta de 17 d'·Abril 
ullimo, que se lhe désse um remedio aos inevitaveis males., 
que de taes circumstancias podião resultar. Pequenas quan· 
'tias, quasi nada, foi o remedio, que, contra todas as suas 
e~pei;anças, resultou de. tão atendi veis supplicas. 

Esperou todavia a Oamara, que houvesse uma medida, 
que m~norasse o seu urgente apuro: até que vendo passar 
tpdo o mez de MaiQ, sem que um s6 real entrasse no set1 
Cofre; ainda tornou a representar a Vossa Magcstade em 
(> do passado, declarando positivamente que em mui breves 
dias largarja de si a Administração dos supradictos quatro 
:tamos, comcttidos á sua guarda, se não fossem resohidas 
pelo Governo as suas j ustissimas reclamações. 

O Ministerio actual parecendo attender á muita rasão 
que a Camara tinha, só enviou cm data de 14 do passado 
u~ Aviso de Credito certo pela importa.ncia de 13:950,{000 
~éis , sobre a · l'hesou.rai.:~~ d 'Alfandega d.as Sete Casas. 
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Sendo esta a repartição , pela qual á Camara compete 
receber a importancia, que se lhe deve, fundando-·se a suà 
rasão no que levou á presença de Vossa Magestade em tod1u 
as suas Contas, e Consultas acima mencionadas~ alem de ou· 
t1·as d'ha muito tem a Vossa Magestade dirigido: folgou a 
Municipalidade agourando bem que viesse por esse canal 
(por ser o competente, e justamente reclamado) o socorro de 
que carecia, posto que insufficiente fosse. 

Mas nessa Repartição, diiendo.Jhe que não havia fundos 
para satisfaser a ordem de Vossa Magestade, só até ,agora 
ie lbe tem entregado a quantia. de 3:960$000 rái&. Este fa ... 
cto collocou a Camara no tristissimo apuro de não pod\tr 
continuar a faser as indi~pensaveis despesas com os quatro ramos 
mencionados acima, e no maior dos comprometimentos pa
Ja com os seus Administrados, igual ao em que se vio no 
dia Í> do passado, e em outra épocha anteiior do qual es.pe
ra que Vossa 'Magestade a mande tii:ar com a necessaria 
promptidào. 

Por esta occasiào a Camara Municipal de Lisboa rei-. 
tera a Vossa Magestade a Supplica, de que o. Governo cum•
pra a resolução da Camara tios Deputados proferida na Ses
são de 'l7 de Novembro de 1834, decidindo que d 'Alfande
ga das Sete Casas venhão directamente para a Camara as, 
sommas iesultantes das imposições applicadas parJL a illumi
naçâo, limpesa,, e çalçadas da Cidade que estão 'a cargo 
da mesma Can:iara, á qual se deve lambem satisfaser tudo 
que se tem deixado de pagar-lhe em preenchitnento db li
quido d 'nquellas imposiÇões·. 

PeJa Lei da ultima Dictadura de 14 de Novembro de · 
1836, artigo 11,. tirou o Governo ao Munioipio de Lisboa, 
para os metter no Cofre da Fazenda Publica, de l 3 a 14 con
tos de réii por anno, provindos, em virtude de mui antiga Le
gislação, dos direitos chamados dos Marcos dos Navios, da 
Variagem, e .. de ver-~· peso na A·lfandega; ficando assim o M u-
nicipio da Capital do Reino com um tão consideravel desfal. 
que em suas rendas, crescendo por elle, o apuro, em que se 
acha, lt. vista das inevitaveis, e continuas despezas, que tem de 
fazer, e que em virtude do Codigo Administrativo, ainda vão 
augmentando de muito, devendo a Camara pelo artigo 82, §~. 
21 e ~2, cuidar na creação, e educação dos Expostos, e esta· 
beleeer Escolas de ensino primario por sua conta; · e- pelos ar· 
tigos 117; e l!l pagnr·. aos. Administradores d~ J.ulgados uma .. 

.. 



• gratificação e aos Escrivãea, e Amanuense• d 'elles um 
ordenado. A/ · vista do que, pede mais a Camara a Vossa Ma-

A geatade que, tendo sido o Governo quem lhe occa.sionou este 
desfalque, 1eja elle mesmo o que, segundo o artigo lOá da 
CONSTITUIÇÃO, proponha ás Côrtes uma Lei, que re&titua 
ao Municipio de Lisboa as sommas resultante& dos referi
do• Direitoa doa Marcos dos Navios, da Variagem, e dà 
ver-o•peso na Alfandega, sem os quaes é irnpossivel á Ca .. 
mara suprir as suas despesas correntes, e muito menos as 
suprevenientes. de agora. 

· Deus Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados · 
annos como todos havemos mister. Camara 4 de Julho de 
1837. - José Augusto Braamcamp. - Antonio Feliciano 
d 'Araujo. -Antonio Bernardino Pereira do Lago. - 'f bo .. 
maz Maria Bessone.-Duarte Ferreira Pinto Basto.-Cus• 
todio José Ferreira Braga.-José Ignacio Andrade.-Fe· 
lix Antonio Domingue1. 

À S ·ua -~agt.'Jtade Fidellissima, 'representando as dif
fi_culdades encontradas no Processo das eleições para 
Eleitores de Districto, e pedindo promptas pro
videncias sob11e este o~jecto. \ 

SENHORA. -Quando f alt.assem outras provas do in· 
·conveniente das amiudada& eleições, bastaria para compro• 
-vá-lo, o que neata Capital acaba de veri{1car-se no dia t do 
.corrente. 

Designou-se esse dia para ,a eleição dos Eleitores, que 
.devem nomear os Procuradores para a Junta Geral de Dis
tricto; e a .Camara Munic~pal de Lisboa, alem de ter posto 
em pratica, quanto determina o Codigo Administrativo, fez-i 
.animado. do seu zêlo, as maiores deligenaias para o melhor 
r esultado .; · já mandando publicar com a necesssaria antece• 
dencia os editaei .Para a dieta eleição em muitos lugares dà 
·Capital, e Termo, já fazendo igualmente publico esse mes • 
. mo Processo :Pelo D1ario do ,Go.verno. Nada porem aprove~ 
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laram 01 desvélos· d·a Camara; porque etn muitas Paróchia1 
não apareceu ninguem a votar ; e em outras apenas um , ou 
dous Cidadãos. · 

As eleições repetidas tem cançado os povos, como a 
Camara já teve a honra de representar a Vossa Magestade. 
em sua Consulta de ó de Maio do presente armo; e pqr is· 
so se esqui vão a um trabalho continuado, que os desvia fre· 
quentes vezes do exercício dos seus negocios, ou do descan• 
ço dos seus trabalhos. E' isto um mal , Senhora, e um 
grande mal, mas a Camara, não p6de applicar .. Jhe o reme
dia, porque esse está fóra dos limites das suas attribuições, 

A unica medida, que lhe resta é proceder a uma noVa. 
eleição nessas Parocbias, onde não se executou; o que não 
pode exceder de Domingo proximo: mas para isto é neces
sario que o Governo de Vossa Magestade lhe responda com 
a brevidade, que exigem as circumstancias; e com a antece• 
<lencia necessaria. 

Deos guarde a Vossa Magestade, por muitos, e dilata
dos annos como todos havemos mister. Camara 4 de Julho 
de 1837. -José Augusto Braamcamp-Antonio Feliciano 
d'Araujo -Thomaz Maria Bessonc- Antonio Bernardino 
Pereira do Lago-Custodio José Ferreira Braga-Duarte 
Ferreira Pinto Basto-José lgnacio Andrade-Felix An
tonio Domingues. 

N.º 23. 

INFORMAÇÃ& 

Sob1·e o Requerimento da· Prioresa, e mais Reli9i9sas· 
do Convento da Est1·ella, que pediam a ,·estituição 
da agoa, que lhe f ôra ti1·ada pa1·a o Hospital d~ 
.Estrellinha. 

SENIIORA. -Manda Vossa Magestade .em Port3ria 
de 20 de Junho, expedida a esta Municipalidade pela Se-~ 
cretaria d~Estado dos N.egocios do Reino, que a Camara. 
Municipal de Lisboa, informe sobre o incluso Requerimen
to , em que a P.rioresa,. e mais Religiosas do Convento do .. 
Coração de Jesus, se queixam de haver sido privadai, pelo· 
Hospital da Estrelinha, da agµa,, que recebem , do Aqµeclucto, , 

.. 
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e ·pede~ pl'ovidehcias para lhes não ser tirado o uio fructo 
da sobredicta agoa, de que o governo lhes fizera mercê. 

Senl1ora, a Camara Municipal de Lisboa nada pode a 
este respeito accrescentar ao que já fez presente a Vossa Ma

. gesta de em sua informação de 2f'> de Maio de 1836 , sobre 
identico requerimento das mesmas Religiosas. 

E• certo que a Senhora Rainha D. Maria 1. ª fundando 
~ Convento da Estrella, concedeu áque1las Religio:;os a agua 
de que fasem menção, que recebem do Aqueducto, e que 
nasce em mina particular. 

Que as Religiosas em virtude d'um pleito, que perderam 
ficárarn recebendo no Verão· cinco pennas d' agua, em logar 
de nove, que anteriormente recebiam. 

Que d'es~s mesmas cinco pennas de agua, ainda sofrem 
o desconto da quarta parte, segundo se praticou sempre com 
todas as pessoas, que recebem agua do Aqueducto. 

Que d'esta agua particular váe uma porção para o 
Hospital da Estrelinha, por um encanamento, que mandou 
fazer a Repartição das Obras Militares. 

Mas a Camara Municipal de Lisboa, já teve a l1onra 
se levar estas cousas ao conhecimento de Vossa Magestade: 
e agora as torna a representar , em observancia da Supraci
tada Portaria.. Quanto parém ás providencias, que ·aqueUas 
Religio5as exigem, ellas s6 podem ser dadas por Vossa Ma
gestade, de quew inteiramente dependem. 

Deus Guarde a Vossa Mageat&de por muitos, e dilatados 
annos como todos havemos mister. Camara 2 de Agosto de 
18:J7-José Augusto Braamcamp-José Street d'Arriagae 
Cunha-Antonio Feliciano de Araujo -·· Thomás Maria .. 
Bessoné -Felix Antonio Domingues. - Custodio José Fer• 
.reira Braga -J oié J gnacio A ad r.ade~ 



N.º 24. 
"" INFORMAÇAO 

A S. M. pedindo até ao .dia 5 do con·ente 50:000$. 
réis em Bilhetes do Thesouro para immediatamen
te acudir ao pagamento das férias pelo eminente pe· 
,·igo, que pode resultc1· se assim se não fism·. 

. ' 

· rSEN HORA. -A Cainara Municipal de Lisboa collo ... 
cada na mais ardua das crises, porque tem passado, vê-se 
nas circumstancias de dirigir a Vossa Mogestade esta tepre· 
sentação, para salvar a Cidade de UIJl eminente perigo, que 
de certo a ameaça. . 

- A Conta, que a Vossa Magestade fez subir a. Munici,. 
palidade em data d~ ~ do corrente, sobre o objecto do s~u 
extremo apuro pecuniatio, bem mostra qual é d'hora a ho
ra o seu estado fatal. 

A' manhã, Sabbado, fim de Semana, e di.a, em que 
os opera rios ·hão .de receber as suas ferias, é o ulti 010 praso 
marcado para ~vitar Qste tnal. 

A ·Camara ne$tas circumstancia1, l'endo desesperados 
aquelles infelises, que mandou trabalhar, e a q1)em a'ha lon
g.o tempo ·não pode satisfazer a proµiessa, que lhes fei ; nem 
tom pouco intreter mais coJn futuras esperanças: tambem 
em ultimo recurso sollicita ' de Vossa Magestade que lbe 
mande entregar ' até aman·bã, e a tempo, a qua'ntia de 
cincoenta contos de .réi11 em bilhetes do The1ouro, para acu· 
dir, e evitar os ·males .que podem resultar d' esta publica ca• 
lamidade. · · · 

Deus Guarde a V. Magestade por muitos e dilatado. 
arrnos como · todos havemos mister. Camara 4 d'Agosto de 
1837 - José Augusto Braamcamp - Antonio Fclician9 
d'Araujo-Felix A.ntonio Domingues- Antonio Bern~rdi,. 
no Pereira do Lago - Antonio José de Lima Leitão -Cu5 .. 
tGdic;> José Ferreira Braga-.José ·Ignacio Andrade • 

• f ' • 
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N.Q as. 
CONSULTA 

, A. Sua Magestade Fidelíssima urgindo pela necessidade 
<le pro1npta resolução á Representação da Camara de 

· . 3 de Junho de 1837. ' 

.SENHORA. -Em tres de Junho proximo _p~ssado a 
Camara Municipal de Lisboa representou a Vossa Magestada 
a necessidade urgente de accudir com promptas providdncias 
ás supplicas dos credores de Juros, por Decretos de 9 de J a
neiro , publiçado nos Diarios do Governo de 14f do dito, e 
de 7 d' Abril tudo do corrente anno obrigado a virem declarar nas 
Camaras Municipaes as moradas dos. devedores, sob pena .do 
perdimento das Dividas, concorreram pela maior parte asa· 

· ·· tisfazer a esse dever depois de haver expirado o praso , que 
a mesma Lei lhes marcava. 

Porém , Senhora, estas providencias imploradas pela Ca- . 
mara, e que interes3am as fortunas de tantos do1 seús admi
nistrados , não tem até boje chegado, ficando sem resolução a 
Consulta, que a Municipalidade havia dirigido ao Throno~ 

A Camara não pode .portanto dispensar-se de levar nova.• 
mente as suas supplicas ~ Vossa Magestade, instando pela. 
prompta resolução da sua Consulta, porque os clamor~ da& 
P.artes augment~o cada dia ; está. parado o Lançamento da 
Decima, com grave prejuiso da Fazenda publica, compro· 
mettidos os interesses de innumeraveis cidadãos, Qbjectos es
tes, que merec~m toda a attenção do Governo de Vossa Ma.s 
gestade. 

Porém se este estado de cousas se prolonga, se as suas 
representações não forem resolvidas com a _promptidâo, que 
o caso demanda, a Camara Municipal de Lisboa, removen-. 
do de si a responsabilidade de negocio tão grave, se verá. na 
dura precisão de remeter ás Juntas do Lançamento da Decima 
as Relações dos Manifestos do segundo semestre do anno pre· 
terito, bem certa rle que o Publico jamais poderá acusá-la 
das conseqnencias, que hajam de resultar pela falta de reso
lução ái representações, qu~ tem dirigido ao Governo. 



Deus Guarde a Voss& Magestadepor muitos, edilatn<lo1 
annos como todos ~avemos mister. Camara 11 d'Agosto de 
1837 -José Augusto Braamcamp- José Ignacio Andrade
Custodio José Ferreira Brnga -Antonio Bernardino Pereira 
do Lago -Felix Antonio Domingues-Thomaz Maria Bes· 
sone. 

· N.º a6. 
REPRESENTA.ÇÀO 

A Sua Magestade Fidellissima exigindo a 'te·voga· 
ção da ordem do Governo , que mandou suspendt1· o 
pagamento das prestaçôe.'l de Junlw, e ,/ ulho ao H os
pital de S. Lazll1·0 pelo Ter'teiro Publk.o. 

SENHORA-A sustentação do Hospital de S. Lazaro 
d'esta Cidade, em rasão de suas deminutas rendas proprias, 
depende quasi toda das mesadas, que recebe pelo Terreiro 
Public<>, que 1 he está devendo 766 $ 666 réis das prestações per• 
tençententes aos meses de Junho e Julho proximamente fin .. 
dos, 

Acontece pore1n que appresentando-se o Almoxarife na• 
· quella Repartição para receber a mencionada quantia ali lhe 

foi . (ij~to que esses pagamentos estavam suspensos até segam• 
da ~~Jll ,pelo Governo de Vossa MaO'estade. . 

Senhora, a Camara· Municipal de Lisboa a cujo cargo 
esta à administração do Hospital de S. Lasaro, e que .se 

. encontra no apuro pecunial'Ío que tantai veses tem feito no
torio ao Governo, vê-se na precisa obrigação cie represen
tar hurpildemente a Vossa Magestnde o darnno, e prejuiao 
que d~ similhante &uspensão resulta aos infelises enfermos 
recolhidos naquelle Pio Estabelecimento, que por esse ~ 
do •ào facar privados não s6 de tratamento, mas até do in• 
(lj~pensavel sustento. . . 

· .A Camara, SenhoPB, reclamando de Vossa Magestade 
a revogação de similhante ordem, nada mais exige que " 
que ja foi concedido ao Hospital de S. José, e ó. Casa Pia. 
ettabelecimentos menos necessitados , e que .~á depois da re. 
ferida ~uspenção, receberam do me&mo Terreiro ai mesadas, 
de que lhe era ·devedor. . 

. K2 
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~.... , · · e d e r .. ~pera pots a amara o materno' e. beuig·no ora~ào 
. de Vossa Magestade haja de acolher as supplicas, qne lhe 
dirige em nome da enfermidade, e da desventura, dando· 

, lhe favoravel deferimento. 
.. · Deus Guarde a Vossa. Magestade por muitos, e dilata· 
tios annos, como todos havemos mister. Camara 14 de Agos· 
to de 1837 - José lgnacio Andrade, Servindo de Presidente 
- Custodio José Ferreira Braga - Antonio José de Lima 
Lei tão - Duarte Ferreira Pinto Basto-Antonio Feliciano 
d' Araujo -Pelix Antonio Domingues. 

... 

N.º S&7. 

llEPRESENTAÇÃO 

·Pedindo o Fo1·te da Alfarrobeira em .dlcantara para 
conatruir um Matadofro. 

SENHO llA. -A Camara .1\lunicipal de Lisboa, vendo 
·que está a seu cargo o governo, e direcção do Matadoiro sob 
·o nome do currail ; tanto pelo Regimento de 30 de Junho de 
1691 e pela remota Legislação anterior a que esse Regimento 

·se refere, não lhe tendo nunca cessado esta incumbencia, 
·nem tendo sido invalidada nenhuma d'essa L egit,lação; como 
pela Lei de !2ô de Setembro de 1833, que franqueando no.s 
açeugues as vendas das carnes com tanto que no Matadoiro 
da Cidade fosse morto o gado, lhe confirmou ainda tal go-

·verno e direcção; como pelo Codigo Administrativo, Artigo 
8~, § 27, que encarrega de toda a policia interior, e bom 
regimcn do Concelho nos limites das Leis vigentes, das quaes 
fasem p~rte as mencionadas acima: pretende melhorar o re· 

.terido Matadoiro de sorte que, levado ao estado em que hoje 
se achão nas nações mais cultas estabelecimentos identicos 
d'elles, fiquem removidos os factos contrarios á salubridade 
da Capital, ao bom nutrimento de seus habitantes, á moral 
e Ordena publicas, e ao bom senso nacional; factos que to· 
dos presenceião , e cuja remoção é reclamada pela opinião 
de todos. 

Para este fim resoheu, na Sessão de 6 de Junho do cor· 
rente anno, iupprimir o acttÍal Matadoiro, aonde aquelles 
perniciosos factos se praticão , e não podem deixar de ser pro.-
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ticados, e construir dois Matadoiros, um no Cáes da Bica 
do Çapato, e outro no sitio da Alfarrobeira pegado ao ·For• 
te de Alcantara pelo Indo da Cidade aonde está uma caldei·· 
ra arruinada; sitios estes que reunem as .optimas condicções . 
do facil esgôto para o .már, de mui livre ventilação, e da 
commodidade de servir cada Matadoiro á metade da Cidade 

·que lhe corresponde; além .. de variai . outras tambem mui 
proveitosas. . 

Ainda que, por toda a Legislação .Municipal, e ultima
mente reforçada pelo Codigo AdminiUrativo Artigo.81 .~ •. iQ, 
é da attribuição da mesma ' Camara emprebender quaesqueJ" 
obras novas por conta do seu Concelho, e do uso commum , 
delle; vê a Camara _gue,. &e .pode livremente construir O· Ma .. . 
. tadoiro no Cáes da Bica do Çapato .por pertencer de direitô 
e de facto esse terreno ao Concelho; não lhe succede o mes· 
mo quanto ao dicto terreno pegado ao Forte d' Alcantra, . o 
qual pertencendo do direito ao Concelho por ser praia, está 
de facto o Governô de posae delle, aonde construio em.tempos 
remotos uma caldeira que hoje ae~acha arruinada. 

Pelo que, a~Camara Municipal de Lisboa pede rtspeito- . 
iamente a Vossa Mage1tade, em favor da salubridade, da com· . 
modidade, e do bom nome desta .Capital, Haja por bem Per· .. 
mitt.ir que na mencionada Caldeira arruinada junto ao Forte 
d' A lcantara do lado da Cidade , a Ca mara con1ttrua um dos 
iteus d<>is Matadoiros, podendo approveitar•&e para essa cons
.trucção dos velhos muros da mesma Caldeira. 

Deus Guarde a Vossa.Magestade por muitos, e .di1atado1 
annos como todos havemos mister. Camara 31 de Agosto de · 
1837 -José Augusto Braamcamp-José .Street d'Arriaga e 
Cunha-Antonio Feliciano d'Araujo-Tt1omaz Maria Be&.
sone. - Felix Antonio Domingues -Antonio Bernardino Pe .. . 
reira do Lago-Duarte Ferreira Pinto Basto-Aotonio José · 
de Lima Leitão-José . Antonio Machado-Custodio José · 
Ferreira Braga. • 

.. . ... . :. . .( 
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N.º as. 

~EPRESENT AÇÃO 

E~pondo as difli,ctcláades qae. a Camara encontra em 
a nomeação dos EccritJães dos Admini&tradores dos 

- ~f!lgádos d.a Capital. pela /alta enorme das mesa-
~· âa8 ·que a Camara devia receber. . 

. ' ~ 

SENHORA.- Determina o Codigo Administrativo art. 
117; que ao& Admini&tradores de Concelho, seja àrbibada 
uma gratificação pelas rendas do mesmo Concelho; e pelo 
art. 118, que o seu Escrivão seja por elles proposto ás Ca
ntaras em lista triplice, e por ellas escolhido e nomeado ; 
pelo arL J 19, que as Camaras lhes concederão os amanuen .. 
ses de que o dicto Escrivão necessitar, quando o exigir a 
afluentlia do servi90 publico, ou Municipal; e pelo art. 121, 
9ue tanto os Escrivães, como os Amanuense1, e Homens de 
Dcligencia1, perceberão . \lftl ordenado arbitrado pelas Mu
ttici pnlidades, e pago pelas rendas dos Concelhos. 

Em virtude d~estas determinações tem os actuaes Ad
ministradores dos Julgados da Capital requisitado da Ca
mara Municipal de Lísboa a nomea<,;ão dos 1eus Escrivães 
nà forn1a detetminaea pelo Codigo Administrativo. 

Porem, Senhora, o estado das rendas d'esta Munici.o 
flalidade, que tem sido por \la rios modos diminuídas, co• 
ano &o tem levado á presença de Vossa Magestade por vc-· 
zéa; e ultimamente na Re})"esentação de 4 d' Agosto do cor-· 
,.ente ànno; o i.oonrie alcance que para com eHa está o Go~ 
verno de Vossa Mageatade reapectivamente ás prestações que 
Jhe deve, t~rnam impoas•vel que a Municipalidade Lisbo
nense possa sobre-carregar-se com esse accrescimo de despe· 
sa. 

A Camara Municipal àe .Lisboa, cm addicionamento ás 
dietas Representações,. leva ainda á presença de Vossa Ma
gestade esta nova difficuldade, exigindo providencias, e es
,perando por esta resolução para se poder deliberar. 

Deus Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilata
,dos annos, oomo todos havemos ·mister. Camara 7 de Se-
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tembro de 1837. - José Au6usto Braamcamp. - Felix A n
tonio Domingues. - Custodio José Ferreira Braga. -José 
Antonio Machado. -Antonio Feliciano de Araujo. - José 
Street d•Arriaga e Cunha. -Antonio Bernardino Pereira do 
Lago. - Antonio José de Lima Leitão."- Duarte Ferreira 
Pinto Basto. 

. N,º 29. · 

CONSULTA 

A Sua Magestade perguntando se deve ou não isenptar da 
Guarda Nacional os Estrangeiros que apesar de nilo es
tarem naturalizados Portu911ezes1 t1m Empregos pagos 
pela Nação. . . 

SENHORA-Desejando a Camara Municipal de Lis• 
boa, haver-se nos despacho& que . profere em Requerimentos 
de Cidadãos aJistados na Guarda Nacional, com toda a jus• 
tiça, e imparcialidade que a ~aracterisão, não pode de mp;. 
do a]gum eximir-se de faser presente á. Sabedoria de Vossa 
Magestade uma duvida que lhe occorre, sobre este impor .. 
tante objecto. 

A Cama.ra sabe q:_ue em virtude da Lei os Estrangeiro&, 
não naturalisados em Portugal ,, estão i-sentos do serviço , e 
alistamento d,•esia Milícia Civica; duvída, porem (e persuBi~ 
de-se que a sua duvida assenta em rasões bem fundadas), que 
a regra supramencionada , e q·ue el'la tem observado es.cru• 
pulosamente, possa em justiça appUcar-se ao Estrangeiro, 
que posto não naturalisado, é apesar d•isso empregado Pu· 
blico, em serviço P ortuguez , e recebe ordenado pago pel'lo 
Nação. Nesta~ circunstanCias espera a Camara que Vossa. 
~agcstade resolva a presente supplica como entender de jus• 
taça. 

Deus Guarde a Vossa Magestade ~r muito~ e dilatado~ 
annos, como todos ha 1emos mister. Camara 13 de Setem
bro de 1837. - José Augusto Braamcamp. -José Street de 
Arriaga e Cunha. -Antonio Feliciano d,.Araujo. -Tbon:iaz 
Maria Bessone.-.:. Felix Antonio Domingues. - José Anto':'. 
nio 'Machado. -Custodio José Ferreira Braga. 
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IV 

REPRESENTAÇAO 

. ;f. Sua Magestade ponderando as usurpaçõês jeitas p~~ 
las Camaras doSobral ,de.Monte Agrasso, e da Enxara 
,dos Cavalheiros, tirando para si os foros que a Cama· 
'"ªde Lisboa d'ali recebe .d~esde tempo immemorial para 
Doa,ções Regias . 

. 8ENHORA-.Havendo ..a Camara .Municipàl do .So\>ral 
de Montegrasso por seu Edital de vinte, e seis de Maio do 
corr~nte anno, cbámado todos os moradores da Preg:.~esia de 
Santo Quintino, que possúem prédios rusticos, ou urbanos 
que lhe foram aforados pela Camara Municipal de Lisboa, 
pâra ·no praso de vinte dias se apresentárem perante ella, a 
fim d'alli decla.rem quanlbs prasos foreiros tem, quanto pa-

. gam •de foro ; aJ>resenta11do seus titulo&, para ae Jhes abrir 
assentamento nos· Livros d'aquella Municipalidade; a Cama
ra Municipal de Lisboa., julga do seu dever dirigir a Vossa 
Magestade, as suas reclamações, contra este procedimento 
tão injusto, como extemporaneo, especialmente quando a Ca· 
mara da Enxara aos Cavalhefros, acaba de praticar o mes
mo com os foros , que esta Municipalidade possue, na1 Fre· 
guesfas do ·MiJharadó e Çapatal'ia. 
· i'Senhora, este procedimento da& Camaras do Sobral, ., 
Enxara, 1é extemporaneo porque não está ainda defiaitiva
.raente regulada a diviaão do territorio; é injusto porque tên• 
de a despojar a Municipalidade de Liaboa da propriedade 
de .quinhentos, e oitenta prasos, que poss11e na :Rregueiia .. de 
Santo Quintino, e de mil, e onze, que possue na 1Frcgue~ia 
do .Milharado, e Çapataria. · · 

Esta propriedade foi legitimamente adquirido. por con
tractos solemnes celebTados com .os Emphiteutas a quem afo
rou porçõei de baldios que legitimamente lhe perlenciãc>, pois 
haviao sido doados ao antigo Senado da Capital, por .carta 
do Senhor R ei Dom Affonso 4.• attentas as .enormes des· 
pe~as que fazia este Municipio confirmada pelo~ Senhores 
.Ileis que lhe succederain., assim ~omo o direito de afora· 
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mento. E como ousa ·a Camara do Sobral de Monte Agrassó 
e da Enxara annu1ar por um simples Edital aeu; tanta~ 
doações regias , conferidas em tão diversos tempos, e an· 
niqu i lar com um rasgo de pen na uma posse de seculos, 
além de diuturna nunca disputada 1 ' 

Como é possível que as Cámbras · do Sobral e Enxara , 
não respeitem, p que tanto respeitaram os Antecessores , dê 
Vossa Magestade ? 

l{avendo sido creado de novo por Alvará de 11 d'Abril 
·de 179ó um Juiz de F'ora em Alhandra, e mandando o 
µiesmo afixar Editaes no Jogar de Cotovios, Freguezia de 
S. João doa Montes, éleclarando nelles pertencer á Ca·mara 
d'aqueUa Villa o Senhorio dos Baldios Publicos até ~n~ 
tão pertencentes á Camara desta Cidade, e mandando que 
os Foreiros dos prasos instituidos ' ·nos dictos baldios, 
passasem a reconhecer por direçta ·Senhora, a O.amara de 
Alhandra , o Senado recorreu ao Throno, que em 19 de 
Janeiro de mil sete centos e noventa e sete, decJarou que se 
mandára estender o territorio d' Alhandra, para exerciciQ da 
juríidição; e bem da justiça-, sem com tudo lhe faser mercê 
dos ·Baldios., nem lembrára, nem podia lembrar ao Governo 
privar delles ao Senado desta Capital , a quem perten.ciott.1 
por expressa mercê dos Monarchas antigos, donde clarA.· 
mente se deduz que a aliega~ãó de~ uma parte do terreno do 
Municipio para se unir ao de outra Camara, não faz per· 
der á de Lisboa , a propriedade dos ~ald ios, Campos, ou 
F6ros que possuía no · terreno alienado. 

A C~mara de Bellas, .manifestou . ha pouco., i,gual pc1;. 
tenção de apoderar-se de 116 prasos, que a · Municipali<lade 
de Lisboa possue no territorio que tiltimamenie passou ptua. 
aquelle Concelho, mas foi ao Governo de Voslla Moge-ata• 
de, que dirigiu a sua pertenção, e por el1e foi a Camara 
Municipal de Lisboa, mantida no seu Direito de Proprieda
de, fundado em doações regias, e contraclos solemnes, coni 
dl Emphiteutas. A Cam~ra de Cintra para ig1,1al fim, deri
lui-se á ·Cama.ra de Lisbqa. . 

Porem, ienhora, as Camara1 do Sobral de Monteagras-' 
sa, e da Enxara dos Cavallciros, julgam o seu direito tão · 
liqui<io, e demonstrado·, · que sem recorrer ao Governo de 
Vossa Magestade ou a alguma outra aucth.oridade, não he~ 
sitaram em faser·se justiça·, por suas mã.Qs, apoderando•se 
de sua auth@ridade, privada de toEl.os os foros qu~ n'.aquel•1 

J., 



le Districto possuia ~ a Camara Municipal de .l:.isboa. E não 
•erá isto um acto de perpotcncia 1 Um atropelamento do Di
reito de pr~pric:dade 1 Uma quebra da respeito á regia autho· 
?idade de Vossa Magestade, e de seus Augustos predecesso· 
res ! . 
, A Camara Municipal acha-se onerada com gravíssimos 
encargos M unicipaes; suas rendas tem sido grandemente des• 
falcadas, pesa sobre ella uma grande divida antiga do Go
Terno, e um$ divida moderna de grande consideração, e se 
~sto.s usurpações .se consentem, como poderá desempenhar.. 
os deveres da sua Administração 1 

., Senhora, a C&mara Municipal de Lisboa, não pode 
e.xcusar-sc de levar . á presença de Vossa Magestadc este ne
gocio tantas vezes decidido, e o procedimento insolito das 
duaa Municipalidades, a fim de ser provido este caso , com 
o remedi o, que elle requer. - Dtlus Guarde a Vos!ta M ages
tnde, por muitos e dilatados annoi, como todos o havemo~ 
mister. Camara "7 de Seternbro de mil, oito centos, e trinta, 
(\sete. -José AugustO Braamcamp. -Fclix Antonio Domin· 
gues. -Thomaz Maria Bessooe. -José lgnacio d 1Andradc. 
- Custodio José Ferreira Braga. - Antonio Feliciano -de 
.A,ra!Jjo. :--Jqsé Slr~t d'Arriaga e Cunha. 

N.º 31 

INFOHMAÇÃO. 
.1, 

'/)a Camara JJtlunicipal de Lisboa a Sua Magestade 
Fidelíssima sob1·e o Requerimento de 1'/wmaz Go
'llU!S, . Subdilo Hespanhol, que se queixa pelo seu Mi

- ni.'lt1·0 da Camara lhe ter deniolido umas Barracas em 
~ Belem. 

SENHORA. - Manda Vossa Magestade por Portaria 
ào Ministerio do Reino datada de ~3 do corrente que a Ca
mara Municipal de Lisboa, teudo tÍ vista o requerimento do 
Subdito Ilespanhol Thomaz Gomes, e a Nota do Ministro de 
Sua Mag~stade Catho1 ica, que acompanhou por copia a su· 
pracitada Portaria, informe sobre o facto de hnver mandado 
\icm~lir umas Barrac~s do dicto Hespanhol, sitai no Cunhal 
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da Bola, .no Largo de Belem, sem previamente indemnisa•lo·; 
e sobre a falta de consideração, e respeito para com o Patvi'
lhão Hespanhol, praticado pelos Agentes Subalternos da Mui.. 
nicipalidade. · 

Senhora, nada mais facil que responder cathegoricamente 
a este prime iro quesito. A quPlla Barraca estava edificada em 
terreoo publico, fazia pejamento, e por isso foi demolida; a 
favo!' deste proceder estão as Leis da Inspecção qne prohibem 
todos os edificios, que se não conformão com o risco da Ci-
dade, e Belem .é um dos Bairros da Capital. , 

Quanto á Nota do Ministro de Sua M agestade Catholica~ . 
bem desejara a Camara por credito do mesmo Ministro não 
ter de tocar em. t.al objecto, e muito se.Ate que o nrdor de 
seu zelo pela p•t••io de seus compatriotas, ou a sua facili· 
dade em acreditar informações menos exactas, o levassem ao 
excesso de asseverar falsidades e~ uma correipondencia Offi· 
cial. 

Falsidades, Senhora, porque não pode classi_ftcar-se de 
outra maneira a asserção de que alguns dependentes da Mu
nicipalidade disserão que embora se respeitasse a Bandeira se 
foese ln~lesa ou Franceza, mas que tendo Hespanhola nad~ 
importava; e isto quando se confessa que estava presente um 
Membro da Camara Municipal 11uetorisando aquelle acto. 

Senhora, alem de todo o enunciado ser fülso, é uma 1 in
juria atrosissima feita á Camara na Pessof\ de um dos seus 
Membros, e de que ella actnalmente s~ recente! as lres Ban
deiras são igualmente respeitadas em Lisboa, e não serta esta 
Camara quem abrisse o exemplo de desncátn·r a uma d •e lias; 
e se tal facto se practicasse diante de um de seu• Membros, 
eHe cohibjria promptamente este exce1so, e a Municipalidade 
puniria severamente o seu auctor. · 

O facto é que tal insulto não houve; que a Bandeirà 
llespanhola indevida, e contra a Ley armada naquella casa, 
foi com respeito recolhida, e recusando a Dona da casa rece• 
bê-Ia, depcrsitada em poder do lnBpector do Districfo.. : 

O Ministro insta que o Hespanhol 'devia ser indemni.: . 
sa<lo, e nisto mostta o pouco que está institúido d'este, facto : 
e para provar o contrario basta. que se lên: o doéumcnto jun .. 
to pelo proprio queixozo, que acompntih'a a Nota·do mesmo' 
Ministro, isto é a Escriptura dé aforamento, em que é 'a se~ 
guinte clausula expressa- Com a elausulà partiéular; al«jnt 
dn~ do estilo, rlc que sôndo necessario demolir qualquer · doi 

L 2 
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;di.ctoi· PtétH~s; · a beu{ do·serviço, nãõ 6eará a 'Real F,:eenà 
.1>brigada a satisfaser as bem(ei torias - clausula que foi appli • 
.eâdn ao supplicànte nos:aeguintes térm~s-Que sendo neces· 
sario esta Propriedade para o real serviço, se poderá demolir 
.sem que se pugue as bemfeitorias. - · 
;. . , D 'este modo julga a Camara ter evidentemente prQvado; 
;] .• ~ue o seu procedime.Ato. foi conforme a Lei, e o proveito 
·:pt1bhco; 1. º, que o Ministro de Sua M agestade Catholica não 
.fQi bem informado do objecto de que ae tracta. Vossa Ma
~estade porem determinará o que for servida. Camara 18 de 
Setembro de 1837-José·Au.gusto Braamcarnp-Felix Anto
niQ Domingues-Antonio Bernardint> Pereira do Lago..
J)uarte Ferreira Pinto .Baato- José Anteni9 Machado-José 
lgnacio Andrade. 

;N.-~ aa. 
REPRESENTAÇÃO -• 

Pedindo a Sua Magestade o Palacio incendiado da 
r . l'ràça de D. Pedro, pelo seu legal valor, pa>"a ser 

.pago pela· divida que o Thesou1·0 deve á Municipa• 
· lidade~ · ' .. . , 

1 

· SENHORA.-Ha,endo o desastroso ibcendio. de 14 de 
Junho de 1836 devorado O · Palacio do Thesouro, ficando as-.... ' 

sim deturpada com as suas ruinas uma das mais belJas pra-
ças da Capital, a Camara Municipal de Lisboa, desejoza de 
remediar esse damno, e de contribuir por todos os meios ao 
seu alcance para o aformoseamente do Municipio, qúe tem 
a honra de ndministrar, resolveu dirigir a Vossa Magestade 
a presente Representação, .que cs.pera seja recebida com o 
agrado, e beneYolencia, com que Vossa Magestade acolhe to• 
dos 01 projectos do publico interesse. 
. A Camara propõe que o Governo. de Vossa Magestade 
Jhe ceda pelo seu valor, legalmente verificado, e abatido na 
ªivida atrasada, que""o mesmo deve á Municipalidade, a pos
~~ da frente do dicto edifici<> incendiado, com 204 palmos; 
assim como o seu ter.reno. restante incendiado, e o do Jardim 

'~o Reg~dor t que devem. s.er dados em compensação .dos tra• 



85 · 
f)alhos de rà'.•er a nova" rua de Camôeâ, e as . exprâfl(lgôei 
que para isso forem necessarias, ao que tudo á meam• Cama .. 
ra se obriga, .pelos desejos que tem de reconstruir naq:uelle 
local um Palacio digno da grandeza da Cidade. . · 

A Camara Municipal de Lisboa espera que eata sua pro• 
po1ta óhtenba o favoravel deferimento, de que a julga mere• 
·cedora pela utilidade pllblica que encerra. . l 

· Deos Guarde a Vossa Mageatade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Camara 9de Outubro ·de 
1837 - José Augusto Braamcamp-José Street d' Arriaga ~ 
Gunha-Antonio Feliciano d'Araujo-Fcli1 .A:ntonio Do· 
mingues - José Antonio Machado- Custodio José Ferreire., 
Braga~ Tbomaz ~aria. Besson~ -Jos.é Igna~io Andrade. 

N.e 33.' 
) 

·. 
.... 

REPRESENTAÇAO . l 

J 

pedindo providencias ,·elativamente aos Júri1tas que 
pertendem da e amara o pagamento dos juros,· qut:in· 
do esta nilo recebo n p,·oducto dos Impostos, em que elle 
assentava, mas sim o '.Fkesooro. · · . . 

. ' . 
' · SENHcJllA:-A crise, em gue· a Camara Municipái 
-de Li&boa se dirige hoje a Vo&sa l\fagestade é tal que nunca 
Municipa1idade. alguma 1eenconlrou em tão dificil situação, 
existir, ou não e:xistir, eis-aqui o dilema 1 que· se lhe app~ 
-senta, e que a. Vossa Magestade *4idir • 

.Alguns dos antigos Monarcba ude do poder ab10·· 
luto de que se acha vão revestidos obrigaram o extincto Senado 
de Lisboa a contrahir emprestimos tomando a divérsas pessoas 
.a juro quantias, que elles applicaram para differentes objettQi 

•de inte1~esse· publico, como foi em 16t3 para aecodir ª°' Es
tados da lndia, .em 1624 para sustentar a guerra c<tntra os 
Hollade11&es, que se havião apoderado das melltores Praças do 
Brazil; em 16117 para <..-omprar 01 objecto1 necessarios para 
equipamento de uma armada; em 1679 para pagamentos de 
Generáes: para levantar Tropas em 1721; em 1730, para a 
construcção da Estiada de Mafra. Para que o Senado podes .. 
~ pagar os jurosi d"estas ~ividas q~e montava·m á ·quàti~ia 
enorme de 413:630 $ 88á reis lhe entr.egou o Governo os ren• 
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di dosReaes d'agua, do vinho, da carne, e doRealet~ 
com.que elle foi remindo um empenho, qne contrabira violenta.,. 
do, que.não despendeu em serviço do M unic1pio, e cujo produ· 
cto recebeu o Governo, neste caso o verdadeiro mutuante, que 
o dispendeu nas suas precisões, e urgencias. 

Porem estes rendimentos, que o Senado recebia, e admi
nistrava para satisfaser encargos, que não eram seus, mas do 
Governo, foram por esse mesmo Governo mandados entrar 
no Thesouro, levando comsigo a obrigação de satisfazer aoii 
juristas o que se lhes de~ia, porque aquellas sommas eram a 
hypothéca especial dos juros, e tanto que ó assentnmerto de 
seus Padrões ·era feito -em uma Folha (a do Real d'agua) · 
que tomava o nome d'este tributo. . ~ 

Que o Governo estava convencido de que a elle perten· 
eia a responsabilidade d'aqueHes encargos, claramente se de
prehende do Decreto de 19 de Maio de 1780, um dos que ope· 
il'arão a translação d'estea rendimentos, em que diz " no caso 
de haver alguns conuactos, que êstejào feitos, ou que estejam 
dependentes de algum pagaw~nto das sobredictas contribui
çõest que agora ftcão cessando no Senado da Camara, se 100 

iariio' presentes em Consulta do mesmo Senado · para eu dár 
.a este.:: respeito-ai providencias que fôr servido." 

E1ta& providencias nunca se _realisáram, PS juristas fica
ram por pagar, e tal era o estado das cous• q9ndo pela ex· 
itincção do Senado, t.omou a Adruiniotraçio dS.Municipio n 
1Camara Municipal de Lisboa. Então esta se vio perseguid~ 
pelos continuos requerimentos Jos credores de juros, e a to· 
·dos i ndeferh1. 

Senhora, ~ste iAdtMiimento foi justo. A Carnara Muni'!" 
cipal de l.,isboa nãt ' J1erdado obrigações exoticas do an· 

' tigo Senado, mas administrava por direito pr0prio os pcns 
do Municipio, que mais privilcgiadosque um vinculo, não po· 
diam res.ponder por obrigações contrahidas por quem exorbi:- -
,tou dosseus Roderes, epara frnsalheios daadministraçã0 Mu
nicipal. Aquclles juros eram impoêtos em rendimentos, que 
existiam, e que entra\!am no Cofre do Estado, era pois ao 
Tbesouro e não á Camara que pertencia satisfoscr nosjuristas~ 

Ainda mois, os Juros não eram os unicos encargos, aq11e 
t?stavam applicados aquelles rendimentos, clles o estavam tam .. 
bem aq costeio da llluminaçã.o, Limpesa, Calçadas, e Agua11 
:livreh hQj~ a cargo da..Camara, ella requereu mil veses ao J\1ir 
.nisterio passado para que .lh~.fossem entregues; levou até suap 
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representações á Camara dos Srs. Deputados, que em Sessão 
de 'J7 de Novembro de 1834, approvou plenamente o parecei· 
da Commissão d' Administração Publico. de accordo com a de 
Fazenda; que decidiu "que se entregassem á Camara Munici• 
pal de Lisboa, todas as imposições, que se recebem de Alfan
degas das sele casas, applicadas para a iJluminação, limpesa, e 
calçadas da Cidade" porém esta decisão tão justa nenhum 
effeito produsio. 
· Finalmente a Camara foi demandada por um jurista, e 
a pesa! de quanto alegaram em aua defe~a tanto. o ~on~1'Nro 
Synd1co, como os seus Advogados,. o Jmz de Pr1me1r~ 1n1tan
cia decidiu que a Municípalidade pagasse aos juristas, e de
mandasse o Thesouro, ou quem de direito· fosse, para iudem
uisá-la do que nssim solver. O Juiz seguio um prin«ipio de 
direito estricto, porém mal entendido, e applicado ao caso 
de que se trata, pois lhe obstam outros, que o invalidam. Este 
julgamento comtudo foi confirmado pela Relaçio de Liiboa 
para quem se apellon. . , 
· Está a.gora i ntreposta Revista para o Supremo Conselho· 
<le Justiça, porém se aquelles· Juises ou negarem aquella Re
vista, ou se preocuparem com o parecer dos de 1. ª, e i. ª Ins
tancia, como esta decisão ae faz extensiva a todos os Juristas,, 
força é que se verifique uma d' estas trea hypotheses ou que o 
Governo de Vossa Magestade ae encarregue de satisfaser os 
juristas, pois está de posae dos rendimentos, em que taes en
cargos assentão; ou qtte habilite competentemente a Camara 
para satisfase· los ; ou que penhorados pelos credores os rendi·· 
mentos do Municipio,. a Camara termine· o exercício de suas 
funcções pela falta de meios de exerce-las e abanqone a ge· 
rencia do negocio do.Município, que por tsl maneira nem. 
pode, nem deve continuar. 

Senhora, digne-se Vossa Ma.gestade de pezar em sua alta 
sabedoria, o que esLa Municipalidade tem a honra de expor· 
lhe, afim de achar, medida,. com que possa efectuar-se o paga
mento, que os Juristas exigem, livrando a ·Camara da dura 
necessidade de. rcsponden pelo que nüo deve. 

Deos guarde a Vossa Magestade por muitos,. e dilatados 
annos, comotodosoho.vcmosmister .. Camara 18 de Outubro 
de 1837. - José Augusto Braamcamp. - A:ntonio Felici.ano 
d'.Araujo. -Thomaz Maria Bessoue. - Pelix Antonio Do
mingues. -José Antonio Ma~hado.-Cu~tpdio José Ferrei-
i-a Braga"' . . , .. . 
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, · N.º 34. 
REPRESENTAÇÃO 

Da Camara Municipal de Li.çboa a Sua Magestade 
Fidelíssima, pondP.rando as t•asões que. tem para nã~ 
J1i~ar isenptos do serviço da Gwràa Nacional, aquel

individuos, 9ue se não apresentarem competente- · 
mente legalisados. estrangeir-0s. . · ·: 

SENH0RA-A. Camara Municipal de Liaboa, respei .. 
ta como deve, os direitos e proviJegios àos Eitrangeiros do
miciliados, no seu Município., porem á vista .da Portaria de 
!t9 de.Setembro proximo passado, ex~dida pelo Ministe• 
rio do Reino, não . pode eximir-ae de levar á presença de 
Vossa Magcstade, as suas respeitosas r.epresentações. · 
1 A Guarda Nacional de Lisboa , acha-se sobre-carrega• 
àa com Uffi serviço 1CODtÍnuo, 'e penoso, além do que fez nas 
linhas .da-Oapital, .e durando ainda os destacamentos, e es• 
te serviço ,se tornaria .mais pezado, tirando de repente de 
suas fileiras alguns milhares d'individo1. . 

· A Camara não pode deixar de considerar .injusta a me
dida, que detcrmfoa que tantos homens nascidos, e creados. 
em Portugal, em Portugal estabelecidos, e até empregados; 
finalmente gosando de todas as commodidades dos Cidadãos, 
fiquem pelo mero factó,dcquc seus Pais ou A~1os, foram es .. 
tl'ang-eiros; desonerndos de encargos que pezam sobre os Ci· 
dadã.os, e com eapeciplidade,do ~erviço da Guarda. 

Ainda mais a referida Portaria, não exige mais parQ. 
comprovar a 'lualidade de estrangeiro, que uma . certidão de 
Bapti&mo., ·Wlll .Bilhete de residencia; e a Camarn sabe por1 
uma longa experiencia, . quanto siruilhantes documentos, são 
faceis de alcançar, e quão detfJcil de contestai' a sua 1vera
cidade, e por isso qye amplidão de recursos, .se offerecem 
aqui para a .fraude·! .quantos meios se offerecem ao máu Ci· 
dadão para evadh:-se ·ao seu dever e ao serviço da Guarda !. . 

Parece pois á Camara que se torna d'absolula necessi· -
Jade, ·que eUa continúe, como .. até ao presente, . a ex igil" 
dos E"rangciros , para e'timiTlos do ~erviço· da Gmnda, que 
se legalisem com.petcntemente pelas suas respectivo.s legaçõe11 
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é. não tenuam loja ·aberta para vender por miudo. Vossa Ma
aestade porem, determinará o que bem lhe parecer. Deus 
CJuarde a Vossa M.1gestade por muitos · e dilatados annos, ~ 
como todos o havemos mister. Cnmara: vinte de Outubro 
de mil oitocentos e trinta e sete. -José Augusto Braam. 
camp.-Fclix Antonio Domingues.-Custodio José Ft-rrei
ra Braga. --:-José Antonio Gonçalves.::-José Strcet d'Arria .. 
ga e -Cunha. · · 

N.º 35. ' . 

REPRESENTAÇÃO 

' 
A Sua Magestade Fidellissima etn qiee a Camara Munici-

pal de Lisboa pede rom ur_qencia uma quantia por con .. 
ta das prestações mensaes, que o Governo deve ª" 
Municipio. · 1 

SENHORA-Quando a Camara Municipal de Lisboa 
tomou conta da Administração do M unicipio achou no co
fre da Cidade um defol'it enorme occasionado pela falta das 
prestações, que o Governo de Vossa Magestade se havia. 
obri~ado a dár para o costeio da despt•sa da Limpesa, Illu· 
mi nação , Calçadas, e Aguas livres; a Camara cxigio re
petidas vei;es dos d1fferentes Ministerios o pagamento das 
prestaçõei atrasadas, ~ a continuação prompta das que se 
bião vencendo; mas não tirou por fructo de tantas deligen• 
cias senão mesquinhos soccorros, dados de longe em 1011ge, 
e que paliavam, mas não reme.diavnm o mal; e se -0 Patrio
tismo da Camara não tivesse otistado a uma tão justa rc· 
sol nção á vista das cr.S'es politicas, hn muito ·que teria aberto 
1não da ger"ncia d'essa llepart ção que absorviam os rendi
mentos do Municipio, e que os seu.- administrados pagavam 
para ftns mui divers()s e indispensaveis, e não para a I~lu
minação, Limpesa, Calçada·s , e Aguas livres, pata que pa
gam tributos espe:>ciaes, e de que o Governo eslá de posse. 

Senhora, apesar das sommns n•cebidas dos anteriores 
Governos, e de cincoenta contos de réis em bjlheh•s do 
Thesourb recebitlos, que · pnra n•dusir·se a moeda. soírerarri 
pelo agi<t> a perda d~ 13:796 ,$_992 ·réis, ficará· o Governo d(t'. 

M . 

.. 
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Vossa Magestade d~vedor a esta Municipalidade no fim do 

11'.!0rrente anno pela quantia de 131:791,1640 reis, o que bas
ta para demonstrar o alcar1ce em que se encontra a Ca.ma

·. ra para com os seus numerosos credores! 
O Term·o da ·vereação aproxima-se, e a Camara ha

~endo procedido ao orçamento da sua despesa até ao ulti• 
mo de Desembro proxi mo fnturo acha que Jhe são precisOs 
73:ó9~J $878 réis somma indispensavel par Camara satis-
faser aos empenhos da sua Administração a honra, de 
que faz timbre, e que çumpre ao Govv no de Vosaa Ma-
gestade. 

A 'vista do expo~to espera a Camara que Vossa Mages
tadc f' e digne de attender à sua Respeitosa Supplica, man
dando que seja habilitada ao menos com a sobredicta quan· 
·tia, e com a brevidade que tão urge nte caso requer; e que 
.a Municipalidade se contenta de receber em dois pagamen
tos, a saber no 1. • dQ Novembfe, e de Desembro. 

D eus G unrde a Vossa Magestnde por muitos e dilata
dos annos, como todos havemos mister. Camara fl3 de Ou
tubro de 13R7, -José Auguito Braamc.amp. -José Street 
.d' Arriaga e Uunha. -Antonio Feliciano d' Araujo. -Felix. 
·Antonio Domingues. -José Antonio Machado. -José An• 
.tonio Gonçalves. - C1.istodio José Ferreira Braga~ - Josp 
lgnacio Andrade. ~ 

N.· 36. 

REPRESENTAÇÃO 

.d. Sua Ma,qestade Fidelfpima pedindo com ttrgencia 
providenciai, sobre .,,,ão .~e terem verificado no dia 5 
do corrente em algzimas Freguesias as eleiçõ1s da1 
Juntas e Re,9edores de Parochia, por falta de ct>n
cori·entes para as votações. 

SENHORA. -Havendo a Camara Municipal de Lisboa 
por seu Edital de it. d'Outubro do corrente anno mandado 
ea observancia do Codigo Administrativo, proceder em to
das as Freguesias do seu Municipio ás Eleisões das .Juntas, e Re· 
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gedores ele Parochia, acontece que em algumas das referidas.Fre
guesias se não verificaram estas eleições por falta de concorrcn• 
tes para a votação; não os havendo, nem para fo_rmar as Mesas. 

O Codigo Administrativo não providenceia similhantes 
acontecimentos, e por is .. o a Camara que se não julga aucto· 
risada para tomar defiberação n'este objecto, recorre á sabe· 
dor ia de Vossa Magcslade, a fim de que se digne de providen• 
ciar com a urgencia, que o caso demanda, transmiltindo a 
esta Municipalidade as regias determinações, para se remedia11 
o inconvenient .. que o presente caso offerece. 

Deos guarde a Vossa Magestade por muitos e .dilat~dos 
annos, como todos havemos mister. Camara 8 de Novembro 
de 18:17. -José Augusto Braamcamp. -Antonio Feliciano 
de Araujo. - Tbomaz Maria Bessone. -Fel ix Antonio Do
mingues. -José Antonio Machado . - Custodio Jesé Ferrei· 
ra Braga. - José lgnacio Andrade. . 

... 37. 

REPRESENTAÇÃO 

Da Camara Municipal de Lisboa a Sua Magestade Fide. 
lissima pedindo o pagamento parcial das prestaçõei 

·até ao 1.0 de Dezembro prox1·mo, por lhe nã.o ser possi· 
vel sustentar o seu credito por niai.ç tempo sem satiefase)' 
ao que deve, e declarando que quando .'le não verf:fi· 
que o di'to pagamento la1-ga de si (t administraçào, 
do$ quatro ramtJs da Illuminação, Limpesa, Calçada1

1 

~ Jguas Livres. 

SENHORA.-A Camara }funicipe.1 <ie Lisboa em !lua 
Consulta datada de !3 d '011tubro proximo passado levou :\ 
presença de Vossa Magestade a representação em que mani
festava, que havendo procedido ao or-çamento de suas despe
iai até ao üm do -corrente anno, achara qwe lhe era indispert--
savel a quantia de 73:699 $878 réis, para satisfaser a par!$ 
dos encargos Municipáes, e remediar os males de seus admi· 
nistra.dos: Que se tornava ~or tanto necessario que o Gover
no de Vossa lifagestade a habilitasse com esta quantia em 
doi& pagamentos; sendo o primeiro iio principio do presentt· 

M2 

• 
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mez, e o segundo no primeiro de Desembro prox.imo fut~uo; 
tudo por conta da divida de 13 l :781 $ 64,0 réis em que o Go-
1t'erno tem que se aclrnr alcançado pa~a com· a Municipali
dade, no ultimo do mez proximo futuro; cm razão da falto. 
do pagamento das prestações mensaes, .arbitradas para ocos
tei<? da llluminação, Limpesn, Calçadas, e Aguas livres. 
· Tinha a Camara todo o fundamento pafa espernr que o 
Governo deferisse a esta justa supplicn com a urge ncia que o 
cazo requeria. Desgraçadamente não aconteceu assim . Pns-

; sou-se a epocha do primeiro praso. sem qne aparecesse resul
tado 'algum da representação da Camara. Os credores urgem; 
'e ·o credito da Municipalidade eshí cornpromcttido. Rm tal 
apuro, que 1 he cumpre faser ? .••• E' de absoluta necessidade, 
que os impulsos do patriotismo, ccdão ás reclamações da hon
ra. Vê-se~ois a Camara na triste necessidade de declarar a 
Vossa !"f agestadc (apesar de quanto lhe custa dár um tal 
paiso) visto não poder continuar com essa Administração, 
que se até ao fim do corrente mez não fôr compctentementc 
habilitada pelo Governo, a pagar aos seus credores na con
formidade do que e~poz na. sua representação; tem tomado a 
irrevogavel resolução de que no primeiro de DezPmbro futuro 
em diante abre inteiramente a mão doi0 quatro snpradictos ra· 
thos ~a illurninaçiio, limpesa, calçadas, e aguas livres, com
rnett1dos ao seu cuidado; porque não tem força para a des
pesa, que essa administração demanda: ficando esses encar
gos commettidos ao Governo, por cuja ordem vicrão á Ca
mara em ( !omm issão. 

Deos Guarde a Vo3sa Magestade por muitos e dilata
dos''" amio~ como todos havemos mister. Carnara 14· de No
vembro de J8a7.-José Augu~to Bniamcamp.-Felix An
tonio Domingues. - Duarte Ferreira Pmt<l Basto. -José An
tonio Machado. - Custodio José Ferreira Braga. -José Igna-
cio Andrade. - José Antonio Gonçalves. 

I 
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• N.º 38· 

.. 
'CONTA 

·na Camara ~lfunicipal de Lisboa a Stla · ·Magesta4f 
Fidelli.çsima eni resposta á Portaria de 13 do cor
rente participando esta1·em jd nomeados pela nies
ma Camara os dous memliros da Commissão mand<'
da c1rear pela dieta P m·taria. 

. . . 
r ~ SENJIORA- Em ob!>ervancia da Regia Portaria ex
pedida á Camara Municipal de Lisboa pelo Ministerio do 
Reino em data de 13 do corrr.nt~ pPla qual Y.ossa Mages
tade determinou (em reiolução da Hepresentaçüo em qu~ 
esta )funicipalidade pedira ser exonerada do pagamento 
dos juros de Capitaes qne foram applicadõs em antigas, e 
diversas Epochas para drspesás urgentes do Estado por or..: . 
dem do Governo d'esscs tempos, sem que taes sommas fos· 
sem consumidas em obj~ctos do M onicipio' que se estabele~eS'
se uma Commis.i-ão compost.a de cinco Membros, entrandó 
n'ella um Rmpregado do The-011ro, outro da Commissão 
Fiscal liquidataria, e dóis da Gamara Municipal, e outro 
nomeado pelo Governo, afim de procederem ao ajustamen
to d'esta conta; a Camara leva tÍ presença de V·ossa Mages
tade que da :ma parte tem cumprido com.o q~e ·a · men~iona
da Portaria Jh<> ordenava; nomeando dois dbs seus Empre
gados para o referido fim, e nprompta11do, oomo se acham 
promptos, todos os livros e papeis que a reft>rida Portnria 
exige: fasendo a Vossa M agestttdc esta participação, para 
Vossa Mag-estade se dignar resolver o que m~lhor fôr. 

D eus Guarde a Vossa MagPstade por muitos annos, eo
mo todvs lfavcmos mister . Cams1ra 21 de Novembro de 18!i7. 
-José Augnstn .,Praarncamp. - A ntonio Bernardino P1~rei; 
ra do Lag-o. - FeJix Antonio Domingues. -Duarte Ferrei
ra Pinto Basto. - .José Antonio Machado. 
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N.º 39 
"' •REPRESENTAÇAO 

/Em que a Camara Municipal ile Lisboa decla1·a a 
. $u11 Magestade Fidellissima que se incumbe da obra 

ido Pas$aio de Lagédo, em frente d() edificio do ex
. tincto Convento dos dgostinhos. calçadas na rua d<> 
..Almada·. 

. SENH8RA-X'Camara Municipal de Lisboa baixou 
,.cn da.ta de 16 de Outubro uma .Portaria RegisL expedida pe
lo Ministerio do Reino, ordenando que n Municipalidade 
declarasse se para mais ptompta expedição da obra do pa9'
•eio de logêdo em frente do edeftcio do extincto Convento 
dos Agostinhos calçados na .rua nova do Almada, queria ·en· 
carregar.se de mandar faser o Passeio mencionado , pelo 
partido de operarias que ali traz empregados., satisfasendo
se-lhe competentemente tanlo a importancia das lage.s , co· 
mo da mão d'obra. 

Senhora, a Camara .:Municipal de Lisboa desejaudo 
~iormosear e regular a rua nova. do Almada, se dirigiu p~
ra esi& fim ao. Administrador do 3! Julgado da Capital pa• 
ra que mandasse faser o passeio d'aquelle Predio, que esta• 
va debaixo da. sua administração,; e agora á vista da Regia 
Portaria que Vossa Magestade se dignou expedir em vir.~uge 
da Representação d'aquelle Magistrado, tem a honra de de
clarar a Vossa Magest.ade, que com toda a satisfação toma 
a. incumbencia de mandar proceder á factura da dieta obra, 
debaixo da clausula,. e condições exaradas na supr:adictà Pol
Jada. 

Deos Guarde a Vosea Magesta.de por muitos e dilatado5 
a,nnos como todos havemos· mister~ Camara 21 de Novembro' 

. de 1837 .-José Augu~to Braamcamp. -Antonio .Bernarcti.:· 
no Pereira do Lago. -Felix Antonio Domingues. -José 

.Antonio Machadq. -Duarte Ferreira Pinto Basto. -Custo· 
, dio José ·Ferreira .Braga. 

' 



N.º 40 . 

REPRESENTAÇÃO 

À Sua Magestade Fidellissima relativa á eleição d8s 
seis Administradories dos Julgados d'el~ta Capital. 

· SENHORA. - Tendo a Camara Municipal d~ Lisboa, 
~m conformidadé do que lh~ ordenou o Codigo Administra .. 
"tivo, mandado com à necessaria antecedenda que ae proce• 
'"desse ao trabalho da or6ani saçr~o do Edital que havia afixar· 
'se parn que o publico conhecesse -que devia concorrer á vota• 
çãa para a futura vereação d' este M unici pio, conjunctamente 
com a dos Administradores dos seis Julgados da Capital, o 
'que a Lei tambem determina em virtude de ser a eleição dOf. 
ditos Administradores a primeira que se faz, depois da pro- · 
mulgaçüo do indicado Codigo cm 31 de Dezembro do anno 
de 1836: á mesma Camara constou extra-officialmente, pelo 
ver no Diario do Governo N.0 28! de Quarta feira 29 d• 
corrente, que seja qual fôr a data da nomeação dos ditos Ad
·ministradores, e Substitutos eleitos, o primeiro hiennio deverá 
ftndar em De:1embro 1838. 

Nestas circumstnncias tendo a Camara já afr.xado algun~ · 
de seus Editaes, na forma supra mencionada; e instando o 
tempo que não se demore o resto dás ditas providencias: le· 
\'a á presença de Vossa Magestnde se digne communicar a 
Camarn as suas ordens a fim de as poder combinar com a Lei • . 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados · 
·annos como todos havemos mister. Camara 30 de Novembro 
de 1837. - José Augusto Braamcam p. - José Street d' Ar•· 
riaga e Cunha. - Antonio Feliciano d'Araujo. -Antonio 
Bernardino Pereira do Lago. -José Antonio Machado. -
Duarte Ferreira Pinto Basto. - Custodio José Ferreira Bra
ga. - José lg*io Andrade. 
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N.º 41. 

INFORMAÇÃO . ) 

Sobre providencias · pa1·a se não conserva)·em na Cida
de Deposito::; de mate1·iaes, e combustit,ei .. ~. 

SEN·HORA. - 1Baixando á Camara Municipal de Lis
boa a Portaria do Miuisterio dos Negocios do Reino, data,; 
Ja de 31 do Outubr9 do corrente unno. incluindo uma Re
presentação do Administrador Gemi int.erin , n" qual pede se 
adoptem providencias, para que dentro da Capi ta l se não 
consintüo dcpositos de matcriaes combustíveis, laboratorios 
chimicos, diãtila~ões d'aguas ardentes, e outros estabeleci· 
mentos subjeitos a incendios, afim de se evitar a frequente 
repetiçrio d 'est<>s, causada por t1ws deposi tos; tudo para que 
se i11forrne, com a opiuião da Municipalidade a tal respeito. 
A Camara em cumprimento do seu dever, leva á presenç~ 
de Vos11a· Magestade que pela 1 ivrc circulação do CommerP' 
cio, são estes estabelecimentos permi ttidos dentro da Cida
de; não só hoje mas desde tempo immemorial. Hir já prohi
bi-los, ern de certo atacar de frente .9 dir~i to de proprieda
de, promulgado na CONSTITUIÇAO do Estado, iendo 
de funestas consequencias, tal vez, a privação de uma anti"f 
ga posse, em que os seus propdctar1os se acham, quando 
rcpentinament~ desviassem as suas fabricas do centro do .cir- · 
culo, on<lc ·vendem os seus produclos. , 

Já pela M unicipaJidade se tem dado positiv;1s ordens., 
afim de que não hajam estabelecimentos paro fogos de arte~ 
ficio, nos quaes vulgarmente chamam - fo~uctejros - dctn tro 
das portas .da Cidade; e pf'los .seus cdi taes l <' tn a Camara: 
prohibido estes inconvenientes, lacs como a venda de pol• 
vora, 011 fogos deitados, segundQ o antigo cost....rne pela~ ruas; 
mas <'X i °'t i rido hoje a venda de pol vora (•'wro com bus· 
tivcl t>m ., na essencia) nos Estanques do Couhacto do Taba
co, 1 t'C'l>rda a Vossa Magestade este mal , visto que, tanto 
por ellc· como por .sua conducçã@ para os di ctos cãtanq11es, 
·podem vir a succeder igualmente funestos resultados. 

Sobre estas razões a Camara infürma e dá tambem a sua 
,opin i~o; expondo que a .medida .req11isitada <l de ·.certo digna 



·da· mafor attenção po11ivel ; porque ·dessa forma se evitarão 
immensos damnos, causados por um motivo, que a p,enas fôr 
1cabado hão dé acabar os seus eff«'itos; o que tudo tem a Mu .. 
nlcipalidade muitó em vista ha longa data: E por isso não 
poupará os seus disvellos, e solicitude para conseguir tal fim; 
mns p~uco a. pouco, e com aquella prudencia, que o presente 
objecto exige, para não precipitar as suas medidas de poli· 
eia municipal. . 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos, e dilatudoii 
annos como todos havemos mister. Camara 2 de Dezembro 
de 1837. -José Augusto ll~aamcamp. --Antonio Feliciano 
d':Araujo. -José Street d'J\'rriaga e Cunha. -Thomaz Ma ... 
r,ia Bessone. - F elix A·ntonio Domingues. - José Antonio 
Machado. -José A•ntonio Gonç~lves. -Custodio Joié Fer:- . 
reira Br.aga. 

N.~ -~- . . 
"' REPRESENTA~AO 

Da Camara M-unicipal· de Lisboa a Sua Magestad'~ 
F.idelissima ,. instando pilo pagM1tento, até ao fim, 
do presente tnez da quantia pedida pela outra Re-
presentação de 23 de Outubro ·pro.rimo passailt> .. 

SENHQRA •. - k Camara Munioipal de tisboa levou: 
á. presença. de Voss~ Magestade em data de 93 de Outubro 1 

ultimo a sua representação, em· que pedia a quantia de· 
73:699 $878 réis como somma indispensavel para. satisfaser 01 

empenhos da sua Administração,. com aquella honra de que· 
f1\z timbre, e para credito do 6overno de Vossa Magestade. 

Até á presente data s6mente receheu a Municipalid~de, 
· por conta da exigida quantia 36:0001000 réis em papeis de 

credito; que·soffrendo o agio devido para se redusirem a nu· 
mcrario , . ainda menos devem produsir. 

Instam por tanto as circumstancias , . pe1o motivo de PS· 

tar concluido o termo da actual Vereação, a qu'' esta leve 
ao conheoimento de Vossa Magestade ,_que muito precisa. 
receber a somma que falta, sem a qual nlo poderá de ma- . 
neira alguma levar a effeito as medidas de pagamento, que · 
tem P,remeditadQ , . e que. no fim d'i>.~te mez deve cump,rir •. 

N· 
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V osta Magestada dignando-~ resolver -eMa Consulta, f.-. 

rá justiça á Camara Mnnicjpal de Lisboà. 
D~os. Guarde a Vossa Mageatade por mui&os., e dilatad. 

annos como todos havemos mister. Camara ~ l de Dezembro 
de 1837. -José A~usto Braamca!_DP. -Joté Street d'Ai
riaga e Cunha. - Thoma1 Maria Be11one. -Antonio Ber
nardino Pereira do Lago. - Duarte Ferreira Pinto Basto.,.... 
José Antonio Machado. -José Antonio Gonçalves. -Uusto
·dio José Ferreira Braga. -José lgoaeio Andrade" 

; 1 

' . 
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N.º l. 

DA RECEl'l'A E DESPEZ .A. CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA MAPPA DO COFH.E 
ANNO DE NO 

DA 
1837. 

' -

RECEITA. 

Pt'lo recebido de Rendas Eventuaes; a saber: 
N º''ªª Licencas . .••..•.••••.....••.... , ••• • • • ... • • • • • • • · · · · · · 
M11rco dos Nàvios até 28 de Fevereiro (passou para a Alfandega) ••• , 
Imposiçtto dos Carros . .• . , ••...•..••••.....••................. 
Vêr-o-Pêso , sendo o arrecadado na Meza 2:348$952, e na Alfandega 

2:1318722 ..• •••.• .•• ••••• .... .••• ..•. .•• •...• •..• .... .... . ' 
Tragnmalho . .. , , , . , , • , , •••• , ....•• , , ..• , .••...•.••....•.•••.. 
Donativo . . , . . , , . ... ... . •• . ..••...••••• ••• •.•. ..... ••...••..• 
Variagem até o 1.0 d'Abril . ,, .••..• , • •••..... .... ..•.••• .. • ..• .• 
Laudemios .. .•.•......•.•... , •••... .. .. • • • • • • • • • • • • • · • · • • • • • • 
Mialharia, o rendimento liquido,.,, ••• , • ••••••• •• , •••••• , •••••• 
Muletas .. , , •• , • • idem, • , • , , •• , •• . , , . , ...•..• , .•• , .. , ••••• , ••• , 

Idem do Rendimento do Alqueidllo; a saber: 
de Devedores .. , . .. , , , , , , , , , .. , ••••.•• •• ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • 
Produeto do trigo vendido no Terreiro, sendo pertencente á renda de 1836, 350$347 

e á de 1837 319'313 .. ,., • . , ... ,,,,,,.,., •. , .••• ,,, •••... ,., ........ . 

Idem de Devedores Geraes por conta . . , , , • , , , , , • , , ..•..•.•••••......•••••• • . .• 
Idem de Devedores por execuçlo .. •. ..•• , , •• , , , ...• , , ••••• • •. , • , • , , •••••• • •• , 
Idem de Rendimento de Foros; a saber: 

Pelo que entre$ou o Recebedor ... , •• , •... ••. ...•.... •..... • • •. • . • • • • • • • • 
Pelo entrado directamentc no Cofre . ..• , •••••.... . •• ••. •••••• • • • • . • • • • ·. • . 

Idem de Rendimento de Predioa; a aaber: 
Pelo que entregou o Recebedor ..•.. •• , •••• , . , . , , • •. ••••••••• •••• • • • • • • • • 
Pelo entrado directamente no Cofre ••. ••..•••. .•......•••. ... ••••·•·•· •• • 

Idem de cobranças a cargo do Solicitador ..• , •.. •.. .•• •..•• .. •• • •.••.•••••.•. 
Idem de Rendimentos pela Reparticllo doe Incendios - Muletas doe Fogos, e as dos 

Agondeiros - Marcaçlo de barris, e venda dos aprehendidos ••..• .• •.. • ••• 
Idem do 1'erreiro Publico, por conta da Prestacão dos 9:000$000 rs. nonuaes . • •• • ,. 
Idem <lo Passeio do Cnmpo Grande, producto de cana, e erva&c . • •••..•.•.•••••.• • 
Idem do Cemitel'io no sitio dos Prezeres, producto de erva •.•.•••.•..••...••••.• 
Idem de Obras pelon donativos de diversos ••••..•••.•••••. .••• ••.•.•.•.....•••. 
Idem do 'l'hesoureiro Geral, por duas addicções, que se nito pagaram da Folha dos Or-

denodos do mez de Outubro •.•• . ••. ..•.•..• .. ••..• •.•.•...•• ••. ••.. .• 
.Jdem do Dito, pelo qne entregou do producto dos l3ilhetes do The6ouro Publico l'éis 

35: 681$472, cuja importancia junta a 13:796$928 do prejuizo, que houve nos 

~t:e~~~~~~~ªa: r~~se. ~~i. ~ª~.ç~~~. ~~. ~.e.s~~~~~ª:. ~ª~. ~ ~~s.~~. ~~~~t~i~'. ·q·u·e· ~i: 
Idem do producto de 2:233$538 réie de Titules de Divida Publica vendidos a 13 por 

cento . • • ••..•........• •• • •. . .•••..••.. . .... ...... ... . ... ..... .. •... 
Idem do producto de 16:003$600 em Papel Moeda descontado por diversos agios •••• 
Idem do Banco de Lisboa, pelo saldo do, que axistia em deposito no anno de 1836 . • , • 

Idem do '!'besouro Publico , po1· conta das Prestações \"eneidas desde Dezembro de 
1835 até hoje (sendo 10:000$000 mensaes para applicar a despezas dallluminn
cão, Limpeza, Calçadas, e Canos, - .2:000$000 igualmente m1msaes pnrn obras 
àe Agons Livres - e 8:600$000 annuaes pagos aos quarteis para a conservação 
do Aqueduto geral) ... .... •... , •• , . , .. , . , . , ...... , . , , ... , . , . , .. ..... . 

Idem <l' Agoas Livr<'s - Rendimento de Predios., ••••• , •••••••• , •••.•• , •••••.•• 
Idem de Calçaclas, pelo recebido d'Alfandega de Lisboa em consequencia d'um trabalho 

na calçada da Rua dos Dacalhoeiroe ••••••• , •• , •• , : •• '" • , , • , ••••••••••• , 
Idem da Illuminacão, producto de cascos vazios •••• •••••••• • ••••••••• , ••••••••• 
Idem de Decimas; pelas descontadas nos Juros pagos neste anno •••••••••••••• , •.• 

Saldo, que passou do anno de 1836 ••••••••••••• , •. ~
Papel. •••••..•• • .. 

Metal. ••• .• • • •• . .. 

29:247$190 
745$157 

1:634$330 

4:480$674 
2:053$090 
2:237$830 

819$221 
327$935 
483$687 

2:040$005 - 44:069$419 

2:061$188 

669$660 
2:730$848 

,, 560$031 

" 
454$117 

.5:245S332 
5$170 

5:250$502 

21:216$914 
140$597 

21:357S511 

" 
463S533 

" 
779$260 

" 
3:005$383 

,, 49$740 
,, 14S 100 

" 
1:31:i7$733 

" 
8$000 

" 
49:478$400 

" ' 290$359 

" 
lO::H 1S340 

" 
7:473SOOO 

147:686$576 

•i 
158:39.5,333 

2'.1$000 

39$200 
125$280 
4G9S41 1 159:053$224 

---
306:739$800 

598$000 

711$109 1:309S109 
- ---

308:048$909 

_r_ 

DESPEZA. 

Pelo pago d" :Folha dos Juros da Fazenda de 1834 em diante ••••• ,,, •• ,,.,,,.,,, 
Idem da Dita .. ................... de 24 de Julho até 31 de Dezembro de 1834 
Idem a Credores até 23 de Julho de 1833; a saber: 

Po1· saldos de contas . •..... , .•.••••.•..••••..•.••••.. , ..•••.. , .. , ..... . 
Por quotas dos Títulos da Divida fluctuante, 5 por cento., ,,,,,, ,., •• , ••• , 

Idem a Credores geraes; a &aber: 
a D. Maria Anna Xavier Peixoto de Figueiredo Boto, saldo d'um deposito feito 

por Feliciano José Colares 
a D .. Maria Magdalena dos San°t~;; ~~i;o· d~p~~it~.f~it~.p~; J~~é Vtc'e';t; 'i.~b~ ·s~r: 

d1nha . . , .• , , , , . , ••. • , , ••• , • , ••••••••••• , •••••• , •• 1 •••••• , , • • • , • , ••• ,. 

Idem pºr ordenados; a saber: 
pela 'Folha a divenos . , , , • , • , , , , , , , , , , , , , , • , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , • , , , 

ela elita a pensionistas , .. . , •.. . .. . . , , • , , ..•.•. , ...••• , • , , .••••• , •• . •.• 
Pelo Cofre a avulsos .•• , ••••• •• , •• • ••.•• , • , , •••• , , ..•. , •••• , , •••• , • , , •• 

Idem por Commissões de cobrança; aos seguintes: 
ao Recebedor dos Foros •••••••••• • ••••• ,,, ...•• .••••.••••••••••••• , .••• 
ao Recebedor dos Prcdios . . ..... . .................................. .. .... . 
ao Sollicitador . , , ...•••.•••••• , •••• , •••••••••••••••••••.•••.•.•••••••• 

l
idem por d.espezas d'Obr~s. , ..•.••. , •••••••.•••••• , .•• , ••••.••••••••• ••• , , •• 
dem .por ditas com Passeios ; a saber: 

~~aaeio Publico de Lisboa.,,,, ••••••••• ,.,.,,,,.,, •• , •• ,,,., •••••• ,.,., 
1to do Campo Grande . •••••••••••• , • , ••• ••• ••••• , ••••.• •• • , • 

Idem por ditas com Arvoredos . ..... • ••••••••••.• , ••• • •.. •• •• , ••• , ••••••...•• 
Idem por ditas con1 os Incendios . ......... , .• •• •••••• , , .. , .••••••••••••••..•• 
Idem às Mercieiras do Alqueidiro relativo a este anno,,,,,,,,, ,,,,,,,,,.,,,,,,, •• 
Idem por despezas com Cemiterioe; a saber: 

(;emiterio no sitio dos Prazeres., . ,,,,,,,,,, ,,,, ••••• ,,,, ,,,,,,,, , • , •• 
Dito no Alto de S. Joio, •.•••••.• , ••••••••••••• , ... :: : •. ... 

Idem ao Thesoureiro Geral em Bilhetes do Thesouro para fazer descontar i10 Mercado 
Idem ao Dito em Papel Moeda para o mesmo fim. , •.•• , • •• , , , , , , , , , , , , , , , , , , • , , 
Idem por Descontos; a saber: 

Pelo prejuizo, que houve nos 49:478$400 réis em Bilhetes do Thesouro Publico 
que .foram dcsconta~os por diversos agios . •••••• , , , •••••••• , , •••••••• , , , 

Idem 

Idem 

Pela d1fferença elos ag1os, por que se obteve o descontarem-se 75:000$000 rêis em 
Letra& do Thesotu·o Publico saccadae contra os actuaes Caixas Geraea do Con
tracto do Tapaco, as quaes a Camara havia recebido com o abatimento do li por 
cento a~ mcz para o seu producto ser lançado em conta das preslaçõcs , que o 
mesmo fhesouro se acha a dever , ..•.. , • . , ....... ... .... ...•... . •..... 

Pelo desconto em 567 moedas, e meia em cobre .•• .• , ••••••• , • , , , , , , , , , • , , • , 

por motivo ele Rendas eventuaes - Despezas meudas a cargo do Thesoureiro da 
Meza do Ver-o-Peso . ... , , . , .. , .••••.•• , ..•••.. , ...•• , . , , .... , •.....• 

" 
" 

246$031 
4:17tl:H93 

2101083 

57$720 -----
27:425$660 

4:683$690 
1:8221738 

419$617 
105$790 
2231360 

,, 
860$000 

1 :'lõ4$1 l~ 1-----
" 
" 
" 

350$820 
4505640 

" 
" 

13:796$928 

6:093$~88 
23$700 

" 

7:184S944 
28$229 

4:.US$524 

267$803 

33:932$088 

748$767 
22:222$979 

2:124$112 
291960 

4:967$980 
527$520 

801$460 
49:478$400 
16:003$600 

19:914S016 

323S225 
por Despezu geraes, n.o qu~ se inclue d?spezas de livros, impressos, papel &e.; 

a cêra.que a Camara e obrigada a dar a Real Casa de Santo Antonio; des1-ezn1 
com v1anda1 &e. , &e. ; por. occasilo das eleições , gratificações, sala rios de mo- l • c , 
ços, e doa guardas de latrmas, as despezas com os Cemiterioa dos enimaes e i 'r ... 
agoa para diversos sitios da Cidade •••••• , ••• ,.,., . ,,, . ,, •• ,,,., ,,,,, 1,. ,, 5:~08$4G8 

168:282$075 
Iden1 pela llepnrtiçlto da Limpeza . . , •.•••. . , •.... , •. ,,.,, ..•. • • . . ,,, ...... ,,. 
Jde1n pela d~ta dn. lllumiaaçlo. , .... , .....• , •. , .•.. , •.••. , , . , .. , •..• , .• 
Idem pela dita das Calçadas. , , .•••... , , ••.••.. • •••••. . , .•• , . , , , , , ...•. 
Idem por despezos com a factura de diversos canos,, • • , •••• ,.,,,,,,,,,.,,.,.,,,. 
Idem por ditas com a Repnrtição das Agoas Livres; a saber: 

Aqued ucto. ~ eral , . , , . , ••. , ..• , , • , ••••••••. , . , . , . , ••••••• , , . , 
Obra. no s1t10 da Buraca •• ,.,, •• . , ••• , •••••••• ••••• •••. , •..••• 
Chafarizes da Cidn<le . • , .•••• , •••••••••.. , .• , •.•.•.•... , ...••• 
Prnca dns Amoreiras. , , . , ... , , . , • , ••••...•• , • , •• , •• , ••• , , • , •• 
Ordenado ao Administrador (13 mezes) .• , ••••••• , •••• ••• , , , , , •• 
Despezas n1eudas , .. •• • , , . , , , •. . .. , •.• , .••••••••...•.. , •.• , , • 

7:040$470 
9:293$475 
3:094$78[1 

20$340 
650$000 

21$600 

Saldo, q\le pl'ssa ao anno de 1838,,,,,, 1 ,, ,, ,,,,.,. ~
Papel. .• ,,., • • • ,,,. 

~fetal. , , , , , •• , , • , , 

·contnuoria Gcr.ll cm M de Dezembro de 1J37. 
JeroJHmo Joze da ~1!•a. 

35:627$856 
50:004$440 
29:813$070 

2:740$678 

20: 120$670 138:306$714 

306:988$789 
1:076$200 

383$9'20 J :460$120 

308:048$90& 



( " ... :N.º. 2. . ~ . 
,.,. 

.. 
1 ( ' 

. .. . . • 
1 

r 

RELAÇÃO DAS OBRAS MANDA.DAS FAZER PELA 

Camara Mu!liclpal de Lfaboa no an.no de 1837; . . . 
a saber: 

! 

( . ' 
• • • • • • .. l 

( ' 11Cieo•o••o•oceooeecioti1• "l•11c;oocc.eeoa1 aoeaoa11oe•10c~oeo:e-eotMO~MOCpocccGf>- -'" •Hl.coo.;: e.o:He< ... 
1 • • 

t . . 
Novo Mercado a llibeira velha concluido, e 
« ~rrendados os .2 l Logare$ a 30 $ . . ,. 
Praça da Figueira • .• . . • • . • • 
Passeio Publico . . • . . •. .. •• •• 

) 

10:~G9f>706 
681 $ :'>$0 

. 3:Gib $ 365 
{>71,8 680 
1803 /j729 

Muralhas na Rua do Barão á Sé . . • . 
Predio á Fundição., e arrendado por lOá ,j''6gO 
Latr nas na C~lç~da de S. Frandsco, con... .e 

cluidas •. •. , .. • • • • • ,. •. 
Ditas no Edificio da Camara . • • . • 
P.redio na Calçada dos Fornos a S. Prancisco, 

conduido e arrendado por 301 l .. . . · 
Obras na Ponte da Fari nheira em.Lousa., resto 
Grade de ferro na Cortina da Rua da Saudade 
Dita nas Latrinas ao Rato .,. ... .. . •• ~· . 
Obras, Vidros, e Pinturas no Edificio da Ca-

618$88f> 
9~$970 

654$7~0 
50$000· 
94$'7SD 
4álf>OO 

mara . . • . • , • • . • . , 112$877 
Mercado ao Cbafaris de Dentro, Pintura, e • . 

Ferreiro • • • . • • • , ,. ,, • . 1bl·68tJ, 
87 $697 Cortina no Chafa,ri$ de ElRei .- . . . • 

Obras com o melhoramento das .Agvas no Lu-. 
gar de Lousa .,. • • . · . • • •. • 

Orinoes em difol'enlei sitios da Cida~ . • 
Concerto na Fonte de Lousa de Cima • • 
Passeio de Lag.edo 'llo Edi(icio da C.alIUlra 
Concerto na Bica dos Olhos á.Bo.avi&ta • • 
Obras na Quil\ta do .Barão do S.obr.al, meta-

de paga pela Camara • . • • . . . . 
Obras ·no CemiteriOI dos Animaes Jlo sitio dos 

Prazeres • .. • .. . . • • • · . . • 
C()~cert-ç>, ·nos P.asa~ios, e .s~rgeto~ na Rua do 
_ 0.uro • ~ e .Rocio . . . . • • . 
.., 

l>6$ 0011 
420$!l88 
ib9$200 
463$8a7 
i0$8&> 

60$000 , 

943$613 

!0:09ô$797 



· · Tran~pol'te .. · • . , . . . . 
Obra:; no Largo de 8. Paulo • • • • . 
Obras na Praça do Rocio . • • '. · • . 
'Passeios de Lv.gedo no Predio de José Ferrei-

ra Pinto Bastos á Boavista ( Alteamento do 
. que esta Ta feito) ~ • • • • • • • • 
Ditos de dito na Rua do Chiado • • • • 
Ditos de dito na Rua' do Almada • • · . · • 
·Escada, e Portão no .Beco de Francisco An-
, d''B 't re a oav1s a • • . • • • • . • 
Cortina na Calçada Cle S. João Nepomeceno 
Corte na Travessa da Cruz a Arroios • • • 
Coloncis em di\térsas Rua~ .• • • · .. • . 
iObras :na Barraca do .Cae~ do 'l~ojo a Boavista 
TF óssos , e Canos P aroiaes na Rua . Larga de S. 

l~oque • • • • • • , · ·· • • • 
Alteamento na~Casinhas da Ribeira Velha 
Obras no Cemiterio do Alto de S. João • • 
Gratificação ao · Architecto neste anno • • 
·Chafari11 na Estrada de .Louza • . • . •. 

Canos no• Seguinte• Siti&1 • 

.Calçadinha dos Fornos a S. Fran-

) . 

cisco . . . • • .• . . • 16 $~06 
Travessa da Cara • . • • • . 110 $ ~30 

1Caes Novo de Santarem • * 194$9á0 
Bellern • • . . · • . .• . lQl $ 699 
Boavista . • .. . .. .. • • ó4f>,899f> · 
lluo. do Poço dos Negros · . • 1:278 /, 4941 
Arco de Jesus ·Ila Ribeira Velha. 301 l~O 
'f ra vessa de Ass um pção . . . 68 l 96á 
Barracas do Caes de Santarem • 7 $9õ0 
.Boqueirão dos Ferreiros á Boavista 4f> $ 616 
Rua de Santos . . . . • . 113 ISO~ 
Rua dáBitesga :ioRocio 18$700 
Rua de Arroios . • • . • • . 371460 
;Rua do Norte . . . . . 23 $ 39á 
Rua da Condcça . . • • 7 l7á0 
.ltna dn .Ferreiro • . .. .. . 13914á4i · -----.. . . ~ . . 

!0:09á$797 
J07 $~!0 
34t$87ã 

: · gs1000 
49$ l2ó 

. !89l48i 

17 $5:>0 
18$310 

!84$ "~ 
12147{) 
48$80á 

64.3 f,~30 
38/,230 

172$640 
: 3ág$()()() 
i~$800 

·-----
92:9123979 

... ! 

.. , .. 

. . • • 

. 
•' 

. 
J 

_ .... _.-___ 
-------.-----..--.---



~ Relaçao das Pessoas que cont1·ibui1·ão pa'tiJ, as Obras da . . 
. ~ Cama>·a néste anns dé 1837 ; a saber: 

,~ 

1 • • 
' .. \ 1 4 ' : 

João Machado Franco para os.Canos parciaes . 1· 

, na Rua das Canastras . • · • • • • . 
~pão Baptista ;Eliseu de Sousa·Monte1ro, idem 

dito • . 
·Padre José Vieira, idem as Portas do Mar , 
Manoel JoséSirnoens, ideni Rua daaCanatras 
.Manoel Antonio Soares, idem dito ~ • • ., 
, D. Francisca Maria do Carmo. "forres, idem 

:.i •t ... ' . • 
.. ui o . . . . .... . . . . . .,. . . , • .. 
D. Bernarda Rita da Soledade, idem dito • 
João Baptista, idem Portas do Mar • • • 
Antonio Lamas, importe de 30 Carràdas de 

'Pedra . • • • . . • . • . . 
·Reslituição de despezas nas Folha~ -1." Julho 
.Tosé Vicente Caldeira. do Casal Ribeiro, im· 

porte de 3 couceiros de ~edra . • . . 
· Manoel do Couto para o Cano de despego da 

sua Proprieddde na Rua da Torre de S. Ro· 
que . . . . . . . . . . . • . 

Antonio Raimundo da Cunha para ajuda do 
Cano ao Poço Novo • . . • . • . 

JQão de Deos da Cunha para o dito Ç}ano 
(alem de 4061000 em um Predio junto ao 
Chafaris da Rua de S. Bento) . • • • 

llenri~ue Jo:;é Pires para o Cano na Travessa 
da Cara • • . • . • • . • • • 

D. Maria Benedicta do Amaral para o Cano 
parcial da sua Propriedade na Travessa de 
Assumpção (alem da obr~gação que. fez a 
vencer portodo oanno de 1838- ~0$f>"6) 

Pelo que entregou o Mestre das Obras . • 
Hospital de S, José, para o Cano par~ial na . . 

Rua Larga de S,. Roque • • . • • . 
Manoel Teixeira Basto para o dito dito . • , 
Francisco Rodrigues Correia para o dito dito . 
João Barhoza Lima para o dito dito . . . 
Mizericordia para o dito na Travessa da Boa· 

hora . • . . • • • • • . • 
Maria Sarafina Massa para o dito na Rua 

. . 
J • 

r 
!> .. 

f>I 1000 

.1s1soo 
14'/,000 
14$400 
161400 

~ 

. 388'°6 
14,8400 

ll•l8b0 
\ 

J~,,g'OOO 
4$200 

9$600 

601000 

bOIOOO 

f>~$800 
itlooô 

7il890 
1!,600 

ª'746 
!88800 

1411440 

--------



· · - TtatisJ>orte • . • ' • • ~ .. · ~ • . 
Ln rga de S. Roque • . . . . . . . 

D. Maria Roza rlos Santos para o dito dito ·-: ·: 
1\1arquez de Santa Iria para o dito dito . . 
lgnacio José .Fernandes para o Cano na Rua 

Larga de S. Roque . . ~ . . . • . . 
D. Joaquina P.ulcheria de Campos para o dito 
Rodrigo José Fernandes Alves para o dito . 

11Joi'io Ferreira da Cunha. Bastos para o dito • 
fi'r~ulcisco de Assis G:rote da Silva Pombo , ·, 

pelas despesas ~om o Passeio de Lagedo na 
< sua Propriedade na ~ua do Almada ... • 
~Tosé Bento de ..Araujo pelo donativo para a J 

Obra do Roei o . .~ .. •• .• .. .. .. .. ., ,. 
r • 

' 
~ 

9()4J'$846 
!4$000 
33$600 
98$400 

. 
1203000 
33$600 
60f,260 

· GO$-OOO 

l>'3$4tJ . ' 
. 9J-600 -·-- ... _.... .... 

• 1. 1:397 $733 
. . -----------

Contadoria Geral: 30de Dezembro de 1837. 

. .. 

·; 

. , .. 

• 

. .. 

.. . 

JM'Dnymo Jo1é da Siloo . . 

. . 

\ 

. ... . 
. l • • 

.) 
. - " .. 



N.º 3 A. 

ESTATISTICA DA SECRETARIA DA CAMARA 
MUNICIPAL DE LISBOA NO ANNO 

DE 1837. 

Consultas, Informações, Representações, e Contas • llb 
Portarias recebidas do Governo • - • .. • • - 163. 
Decretos idem. .. .. • - • • • • • .. • - 1 
Porlarias expedidas pela Camara - • • ~ - - 36á. 
Officios expedidos pela Camara • .. - - - - - i947 
Informações, Otl'i'cios, e Mappas, recebidos. de· di-

versas auctoridades - • - • - • • - • - 231·4' 
Despachos profeddos em Requerimentos • • - - 14944 
Edi taes " - • - - - - ... - - •. • - -.. ~ 36 
Anuncios - • - -

/ 
- - • • • • - • .. - ló. 

Diplomas para a Guarda Nacional ... • - .. - - 486 
Ditos para cabos de policia - - - • .. •. 690. 
Licenças• - - - - • - • • - • - 969 
Alvarás • - - - • - - - • - • .. • · - • 33~ 
Certidões • - - ~ -. • • - • • - - - - 489 
Cartas para Arráes • - - 29~ 
Pro vi sões • -.. "' - "" • - .. • • • • • .. . 1 á 
Titulos para empregados • - • .. • - • 36 
Padrões dejuros - - - • - - - • • - 1:. 
Apostillas - - - - - - .. • - - - • • - f>. 
Termos de Naturalisação - • - - - 6 
Aotas • .. .. .. - - - - .. - • • !7~ 

o SECRETA RlO. 

Pr.dro .4ntonio P ereira. 



. ' 

.. 

, 



J.0 3 B. 

ADMINISTB.ACÍO DA. ILLUMINAOÀ.O DA CIDADE • • • 
' 

~ ... -- "'="'" -

Candieiros colloca-
Pessoal ._ dos de novo no 

anno 1837. 

·- -

Ll:;boa 31 de Dezembro de 18:\7. . . - o ~ as ... • ... 
cJ Q) fl) . ·v .. 

o o fl) ... . . .... C1> CJ ·- ..!! c:s ..... .... as C1> ... til d ... ::::1 õ ""' o :s o o P.. cC "O tlo 
~ o -o - > ~ C.l :s ~ as ... 

Q ..o ... as . C1> 
' .... ... 8 ,.,, . 

C1> aS "O 
"' ::::1 fl) V o "O cC ·- .... o aS .... ... 

"' o "O . c P.. e ..... .... • "' ""d <li CIS U'I ·- fl) Q) 
Q) o o o 8 ·;:: .... U'I Q) as - o > t::: .... "'O ..o > "O 

"O CJ C.l .... ... as e o as as o o fl) ...... ·- V .... ... 
~ ~ ... Q 00 o P-4 ~ P-4 o o E-

- -- ~-,-;- - - - - --:--:-- ----- - --- - ~ - .. 
Quantidades. l 9 171 1 l 193 ~ 1 3 6 

-=-

r . . . . . . N. B. No anno de 1837 mudaram-se \·~ttos C~ndteiros de uns para outros s1t1os, para melhor commod1dad~ 
•tiblica. 

O Administrador 
Ju1tin•ano dq Silva Lopc1 Rocl,,a. 





ADMIKISTBAGÃO 
• DA DA OID&DE. 

ES'CADO DA DITA • 

.. ..,_., 

' 
Pessoal. Material. 

.- . ·- ~ 

= 
1 

1 ~ . 
1 

1 

Lisboa 31 de Dezembro de 1837. 1 

' 
1 ' 11 

. 
li> . (/) 

Q) o (/) ... ..... Q) .,; o e,) ..... 
• ·s e "° '\ \ ' 

. ' "-::l ,, - • o ~ • . (/) . Q,) - • <A as '1 .~ ~ . ·; ' as rn 
2 

(/) o Ili ... ... as I• Q) o ..c:2 o a.. ... ·- CIS 
Q) 

~ 
. o ... - ... ..... 

e!:> 
Q) li> a.. o . CIS e QJ .... e > e!:> <U as ..... 

li> o t.> "'O . ;:: "-::l 1: <IJ ·- Q) 1: o ... o .,, o "O "O "' ' ~ ~ e Ili ·- Ili li> o o "O bO "O Q) e o .... o ..o o 1 "O ·;::: QJ o li> o .õ "' "O . "O "O <IS .. ... ..o "O 2 ~ ~ 
as aS (/) ·- .,; . as o ~ li> .... Q) as < . • "O 

"' o (/) o li> QJ ' ..... ... .... 
VI . 

QJ ·- Ili • ... .... ..d CJ ui .!!? =' o ... QJ QJ o "' "O 0 Q) 
(/) 

QJ a.. li> 
/::) ..... . o (/) N ··8 N e N o "' 

..... ..... ·- cl! ..... "'O ... 
.~ "' o o e o.. • e,) 8 "O d = ·; .!: °' <U ·- " "O . 

8" .... - "O c;S ~ "O "O .... "O .... ... - . (/) s ·;:: as QJ 

8 
CIS "O o. li> tio Q) .... as e as ·- c;S Q) - d . t.> o.. ... o .. ... 8" as as c;S QJ ... as ... (/) ... e,) - .... =' .. ..... .. QJ .. o. ... e.. .o a. .... ..... "' .. "O (/) ti> QJ ..o :::> ..... ..... ti> ·- e o 

~ 
QJ . ..., as e e: =e o as ce o ~ "' c;S o QJ o as < ~ r:.. ..... o r:i:.. < o Q o ·< o ~ 00 o o 00 o ~ C,.) > E- ~ ~ o t 

Exli.tia em o 1. •de Julho de lis.», !!ln 3,ºº a Ca- -- --i - - -- -- -------------- --- 1-·- -------- ~q-,~~-7 ·--r---- -- - ---mara Municipal de Lisboa tomou po11e esta Re-

" 
,, 1 4 1 1 1 1 l ,, 1 " ,, 1 ,, ,, ! 

" 2 13 17 34 107 60 ~6, 3õ pa.rtiçiio. -- ----8- ~:-1_1_1_1_ ~:-l_s_l_3_ -- -- -- --1------1-";----------- -- - 61ÕÕ Estado a<'tual. 
c2 1 1 

" 2 1 3 2 ~ t 7 49 j 1 2 26 17 l:J2 2f>O 118 

Ul 

OBSE B VACOES. 
' 

Ha ma.is uma Carroça. para Condüzi r aos Cemiterios.. as bestas, que morrem aos.particulares, cuja oonducção é gratuito. = Ailém do Serviço ordinario dà. Limpeza, mais. 
$e fizeram pelos trabalhadores desta Repartição as demolições de b barracns na Calçada d'Ajuda; uma ansa junto ao Convento dos Jeronymos: ~ bar rncas ao pé das Cnvalhari
çai Reacs.;. umílr barraca em A lcantara; grande numero de barracas, e um Pala.cio arruinado no T hesouro Velho; , e uma cnsn na Rua de S. PedM Martyr. =E bem assim s~ 
n!Tectuaram pelos mesmos trabalhadore:i as escavações de todos os foços na llua Larga de S. Roque, e Travessas do Guarda M6r, e da Cara. =Dos canos dt& Rua do Norte,. 
Br.co da Ricarda, Rua dos Galegos, dita da Condeça, di ta do l?oço dos Negr.os, e Calçada de Santos. = Grande numero de sargetas em differcnles Ruas da Cidade; assim 
como pn.ra a p lantaiÇão das. arv.ores, no Larg9 de S. Paulo.. ' 

O Administrador 
J 01é A l"e. da Cunha. 



N.• 5. 
A'DMINIS'l'BACAO DAS CALCADAS. 

~ ~ 

. . 
PES!:JOAL DA DITA. 

"' .. .. 
o 

Lisboa 31 de Dezembro de 1837. I> .. ~ ~ .;, .. ~ < - .. .. .. ., .. 
"' e "' "' 

.. .. os ..,. .. o .;, o .. 
"'O "'O ::s "'O .. "'O . 

" "' .;, .. "' .;, ::l . ..e ;-a ..e .. ..... d ., ., . ~ ~ "" "' ~ · "' CI ] .. .; . . , . . .... .. ·;:; .. "' o .... ., 
"' 31 

.,. e "' E 
.. 

i: e.. 'tl . .. ::l o c.. e.. "' o ::;: 
" o o < . :::::: E--1 ~ <: e--< -- ------------·----- 1------

!Existi& em o l.º deMarço de 1834, em que a Çamara 
1 1 i=J±I_:_,~ ó 21 1 ót Municipal de Lx.• tomou conta desta Repartiçlo - ·---- -------

Idem -em 30 de Abril de 183ó 1 1 1 3 29 8 ó8 6 108 
------------- --:- ------

l 1 ~~-1 ·~-Idem -em 31 de Dezembro de 1836 l 1 19 ~1_13_ 169 ----------------- ---
ldem·-em 31 de Dezembro de 1837 1 

" 1 1 8 1 29 37 142 1 4ó 264 

Dos Trabalhadores um grande numero trabalha de martello. 

Buas. 
Do Chafariz de 'Dentro até ao Campo das Ce· 

bolas. 
P e S. Pedro. 

,, Aurca. 
Da Bitesga. 
Da Figueira. 
Dos Douradoru (a maior parte.) 
De S. Francisco (no principio.) 
,, Nova do Almada. 

De S. Lnzaro (a maior parte.) 
Da I nveja (dito.) 
Do .Marquez d'Alegrete. 
Da Boa• Vista, desde a Moeda até á Calça• 

da do Marquez d'Abmnte$. 

TravoS1a1. 
Dos Ladrões. 
D11 S"ULa Ji:u:ohl6ilca, 
Do Sooramonto. 

81001. 

Do Mello. 
,, Clijo. 

Da Povoo. 
Da Pnrreir11. 
D o1 Alamo1. 
Da Galegn, 
Do E.folia Bodo1. 
Do Pon11buquol. 

Do1 Bacalhoeiros. 
Do Príncipe. 
Dos Çapateiros, 
Da Conceição. 
Dos Canoa. 
Dos J\.lamos. 
Das Parceiras. 
Do Sol. 

Buas. 

Dos Ferreiros 
Do Conde. ' 
De João Braz. 
,, Nova da Palma. 

De S. Marçal 
Da Fabrica da Polvora, 
Dos Remedios. 

CALÇADAS FEITAS DE NOVO. 

Da Mouraria. 
De S. Vicente. 
De Cima do Soccono, 
Das Atafonas. 
De $. Filippe Neri, até fóra de portas d'En-

tre Muros. 
De S. Francisco de Salles. 
Da Quintinha. 
Da Procissão. 
Da Patriarchal Queimada. 
Do Moinho do Vento. 
Das Trinas (a maior parte.) 
Da Penha de França. 
De S. Luiz. 
De S. João dos Bem Casados 
Da Atalaya. 

CONTINUAM AS CALÇA.DAS NOVAS. 

Caloada1. 
' 

De S. João da Praça. 
Do Duquo. 
De S • .Fr11nci1co. 
Do Santo André. 
Do Hospital do S. Lomo. 
Do Jogo da Polia, 
Da Fabrica da Lou~n. 

Do S. Nl eoldu. 
Lar101. 

D11 Rua do P ri11cipo. 
Do Campo do Santn Clara, 
Da n.u11 doi Uaunoe. 
Da Rua doa Vinagroe. 

Do S. Lui~. 
Das J anellas Verdei até Alcant11ra. 
De Santa Isabel. 

Do Alcaide. 
Travessas. 

De Vai do Pereiro. 
Do Moreira. 
De S. Sebastião. 
Do Poço da Cidade. 
Do Guarda l\16r. 
Da Estrella. 
De Santa Catharina. 

Beco1. 
Do Conde de S. P.ayo. 

' . 

Dos Calafates. 
Dos Mourow (a maior parte) 
Dos RPmedios (quasi toda em degráos.) 
De S. Miguel (a maior parte.) 
De Santa I sabel. 
Das Portas de Santa Catliarina (no principio.) 

Trave11a1. • 
D' Assnmpção. 
Da Veronica. 
Da Nntaria. 
De Santa Thereza. 
Do Guarda Mór. 
D' Agua de Flõr. 
Da Boa Hora. 
Da Cara. 

Do Soccorro. 
Da Carreira dos Cavallos. 
Da Pascoa. 

Praoa1. 
' 

Do D. Podro (no1 8 lado1.) 
D11 Figueira (acabamento.) 

E1tra4a1. 
Do Arco do Carvallill.o, -Doede a Pontes No· 

vu otó Sete·Rlo1. 
l>a Lux (gr11nde parto.) 
Do Lumlnr ató ao fim da Onlçada de Oarriltft. 

· E1oa.41Dhu. 
Da Oo1ta do C111Lollo. · 

Oaloacla1. 
' 

Do Tijolo. 
De S. J oão Nepumoceno. 
,, Nova do Carmo. 

Do Marquez d'Abrantes. 
De Santos (systema de Mac·Adam.) 

Largo1. 
Dns Duas Igrejas. 
De S. Roque. 

Pracaa. . 
D'Alegria. 

Estradai. 
Do Lumiar até ao Campo Grande. 

Pequenos concel'tos. 
Azinllaga d'Ameixoeira, e varias Travessas neste Logar. - B~ueirão do Duro. -Todos os fossos das Linhas de Lisboa. 

Varias Travessas no Logar do Lumiar. 

N. B. Todas as Obras novas, e concertos acima mencionados, produziram 34:040 braças quadradas. 

O Administrador Geral 
José -l'oea da Cunha. 

• 



1 

ADIHJNISTHA<)10 DO HOSPITAL DE S1 LAZARO, DESDE l DE JANEIRO ATE Sl DE DEZEMBRO DE 18:i7. 
~-':".!:-~"'~~- -~• º;'::· :=' .. -~ 24 __.._ S42ii!CiiiLAL24~ 

/ 

Saldo do anno pa:;saào . . '" • • • 
Do Terreiro~ prcsl1~ção mousal de383$333 rs. por 11 me

zes, menos 100 $ que pagou de mais em 1833; liquido. 
Da Junta do Credito publico; Juro de Inscdpçõcs de 4 por 

cento do i. 0 semestre de 1836 - - ... - - - - ... 
Da mesma: Juro do 2. • semestre de 1836 e 1. º de 1837 
Dn Camara Municipal: Juro dos TitulosN umeros ate 114 

De Foreiros; pelos foros em dinheiros, e renda de cazas. 
Da Misericordia: pelo subsidio alimentos de 4 Expostas a 

!a~O por dia cada uma - - • - - - -
Eventuaes: importancia de multas - - - - - -

• 

g _ __ zç 

RECEITA. 

763.1049 

4:116$663 

386$000 
111' 196 

~4' 165 
3111631 

4818361 
393960 

...... ___ ____ 
S. E. Rs. 6:133 ,J914 

__ @& 

Despezai Diarias: Genero; de l\fercea ria 7901991 

Pão - ... - - • - - 9414 006 

Carne de vaccfl - - - • - - 1:0671860 
·Galinhas .. - .. - - - - - 1431060 
Leite par; almoços - - -

Çapatos f mais calçado -
Botica !!1 todos os encrentes 

100,f 180 

114li40 
371$496 

Funileiro - - -
Bichas - - - -

- - - 361810 

- - - 144-1910 
Lavagem de roupa - - - - • 1641!19 
Alimentos miudos - • • - - 6201!93 

Ordenado dos Empregados , maiores, e menores • - -
Pagamento da quota de ó por cento aos credores antigos .. 
Roupas: para vestuario e camas. Algodão para curativo, e 

ataduras .. - - • .,. - .. - - - • • • - - • 

Cera para a Capella - - - - - - - • 
Com "Cobrança de devedores - - .. - • - • .. 
Concertos , pinturas , e mais despe.zas de melhoramento -

Custureira , Colchoeiro , Alfaiate - - - - - - - .. 
Saldo em Cofre que passa ao anno seguinte 

DESPEZA. 

4:3841663 
87011"8 
lóil307 

318ltôr> 
61780 

39láil 
Hil6tó 
911786 
471840 

S. E. R1. 6:1331914. 
=== 

N. B. Os doentes effectivos em todo o anno l>ram de st ~ 40 homens, numero maximo permittido pelo Regimento do Hospital, e s6mente li 

a 13 mulheres. 

Casa da Fazenda do Hospital de S. Lazaro 31 de Dezembro de 1837. 

O AusoxARIFE; 
Joaé Ardonio Ribeirr 

OPaocva1noa, • 
Antonio Jost tk Lima Lcilc1o. 



N. 7. 

l\IAPP A DOS El\f PREGADOS QUE EXISTEl\I 
na Repartição das Aguas Livres em 31 

de Dezembro de 1837. 

Conservação drui obras Obras novas. 
antigQS, 

N ·-... ~ 
... ~ 

.... . cs • ~ • ~ as =· "' as ~ • 
.EM~REGOs •. ' bCJe 'OJ fll Cd·= ! = .a ~a. ..Q V 

I' < ·a; - e o& ..... o Q.) Q.) 
: "C o ..e (,) as CJ o 1:::2 

= s - "' CJ o "'O ::: li as as as ~ 
fll. < CJ e ...... 11'1 ~ . 
d ... =~· ~ C\1 - 7: e;,, "' ~ .. ; o:s •d ~ ·-'"O ~ 

~ 
o 

E-4 1: -
Administrador Geral 1 ,, 

" " 1. 

Mestre Geral 1 " " " 1 

Ajudante do dito ,, ,, 1 " l 

Apontador Geral 1 " 
,. 

" 1 -Fieis 1 1 ~ 
. ,, 

" - --
Dito segundo 1 ,, 

" " 1 

Apontador ,, 1 -;-i " 1 

A p parelhad ores " 1 1 " 2 

Carpinteiros 
I 

1 " 1 ,, ! 

Pedreiros 1 1 4. 3 9 --Canteiros 3 l l ! 1 7 
- -

F erramenteiros 1 " 1 ,, ô) 
"" 

Poceiros e Trabalhadores 14 14 lá 18 1 71 

,-~ 
-

Todos lá 36 !! 101 

' 
(\)1 Administrador Geral;. 

José Luiz da Gosta. 
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lt 

l\IAPI>A DE TODOS os CHAFARIZES I" 

e Bicas, mandados fazet por conta <la Repartição das ' 
~ 

Aguas LivJes., .cuja conservação está a seu cuidado . . 1 • • 

1 li 
I• 

1 
Q.) 111 ,, 

'"C ~ o 
ti> ~ =''"O 
e-a r:::r as 

~~ D enom i oa<_;~es ..... ~ Observações. =· ~· E'°'! o . 
-i 1 -~ 

Q.)'"O Q.) d 
"O CIS "'tS ..... - · o e.> o d . 

• • Q.. 

z z 
Campo Grande ! 1 

Estrada do Lumiar 1 1 1 Está sêcco. ~ ,, -
Junqueira !j 1 

- -
La range iras Ç2 1 1 I• 

Rio Sêcco 1 1 l 

Terremotos 1 1 
-= 

Çapataria 1 11 

Cazellas ! 1 -- -Linda a Velha ! 11 

Loires ! 1 -- -
Alv6gas 1 1 

_-_ 

Camara 1 1 
- -

Pendão ~ 1. 1 

Ribeira do Jamor 1 1 -
' -

D. Maria ' 1 1 
- -

Carnaxide 

1 
~ 1 

7F 

1: Som ma !3 16 . ,,. 
' 



..!'.. - ~-=- -"-'--= -"- _-e -"' 
' I ' ~ -..... . - ~ . 

"' RELAÇA.O DOS CHAF.ARIZBS, E BICAS DA CIDADE, 
que hoje estão encarr~gados -4 ltepartiçào das Aguas Livres, 

por Ordem da Ex..m• CQ.._ Municipal de Lisboa. l 
-s ,-_,_:[ . 

_:._ 2.:: ~ 
,, 

~ -~ 

Q,) N <IJ ... 
7- = _ 

. ) ~ 4' . ,, '"" ·- ~ .1:) .... 
~-! cr 4' =..o 1 (.) as as O 

Denominaçõei. 
..... .e 

Observaçôes .. •t 
1 ~e,) ~"O 

4' CD 

~-11 .- Q,) aS 
'""' e!) '"" "O 

Q ~ Q o 
• <;J . " z z ci.. ---

Chafariz de Dentro 4 l j Vão os sobl'j os para. o tanque das la.va.d~iras. 

Dito da Praia 4 ,, f 
--'-'- _!_ · l 

" 1 
--· • T 

. Dito de ElRei 9 _l 

Dito do Pelourinho ~ 1 ~ -- ~ ~-

Dito do Soe corro . ~ - ~ l 
- ,.-.. :-:;:-

Dito noCruz. d" Ajuda ~ 1 

Bica do Çapato ,jT 
_ _, ___ , 

~-...:e. 

~ . 
'~ - - -;;;;;:-

Dita da Samaritana 1 .1 
~- ~ --~ 

Dita de Arroyos 1 1 l 

Dita das :Fontainhas 
,,. __ ·- 'çt.I 1 " : 

Dita de Andaluz 1 1 Os sob('jos parti o Convento do Santa J oannn.. 
--.--

Dita da Fonte Santa 1J ,J. Para a fabrica. de reiina.r JSsuca.r contigua. , 1 
Dita dos Anjos d. 1 

-- - - -~ 

--~--~ ~~ - -~ 
Dita de Campolide .1 1 

- -~--- -
Dita encostados 

1 
--~ 

ao .. 1 :<!l C0tt'1-ento de Belem -~ ' 
1 ~0~~~~ --

Som mas •i 33 . .!~ 1 ·1 
" 1 -----=-=---=.S_ ~ = ~ 

-.;--....... -,,.- -y; ,,, -

NB. Da nascente .do-0bafarsiz do.P.elourinho, s-c tira. agua -pa-ra 
·duas diminutas Bicas dentro do Arden.al:da Ailarinba_, mua _paro . a 
Galé; e mais tr~s penas para a Alf~ndega Grande. 

Lisboa. 31 de Bezembro de.~18.37. -
O Administrador Gen~I, 

.. José. Luiz da C ost~. 
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. 
-:: . ... .,.. ~ -,:. 

~ ' -
[" 

M&Pl>A. DOS CHAFARIZES E BICA.S QUE RECEBEl\I 
' Agua do Aqueducto Geral das Aguas Livres, e que cone 

1! para o Pul)lico. . 
' 

~ -e: 

11 
~ M Cll 

"C ·-
Q.I o ... :1 "'O lt Cll e!! 
O"' "' ~ ~ ~o 

Denominação dos Chafarizes , 
.,.... -= 

Onde vão os carros encher as pipas, ~o ~o 
fi e Bicas. Q,) Q,) ~ e cangalhPiros com barris. '"O c:s '"O .... 
li .. '"O o "' • CIS • Q. 
l' z (J z 

L!_t -
I:!.. Loureto 4 V ma hica para pipas e cangalheiros -Cnrmo 4 f--h1 S. Pedro d'ºAlcuntara 11 :, 1 U mn bica para pipas e cangalheiros. 

Rato I' a 
1 

1 t Dito. 
~ 

A Ili orei ras ilil Dito. 
. 

== 
. Cruz das A 1 mas " -. S. Sebastião da Pedreiro. 1' ~ LC] Costumam encher carros com pipas • 

V Cruz do T ahoado ~ ~ L. ' 1 ' 1 

, Campo de Snnta Anna fJ l 1 U mu. bica para pipos e can~nlheiros. ' 
-'-"'-

Largo do Intendente ! 1 ' Praça d'iflegria b 1 Uma l>ica pnra pipas e cangalheirm .. 
.. 

"'"""' 
Hua .Formosa 3 " ..L . ... :e:.. 

--
-"'- ::'!' i:' • -"- -"'-

· Parada de Campo de Ourique ~ 1 1 ~' .... -.- . 
., 

·I 
E~trella ~ 1 ' Costumam encher carros com pipas. 11 

.Buenos-Ayres ! 1 

Janellas Verdes 4 1 Unia bicn para pipa~ e cnngalhciros. 
J.. 

Necessidades b 1 Dito. 
-"'- -'J:ra vessn elo Arco o 

"' l ' 

, Esperança 4 1 Uma bica pam pipns e cangulheiros. - -
Caes do Tojo I•' 3 'l 

-
Arco de S. Bento 1 1 

-"- -=-
Bem fica ! 1 

-=- -""-

S. Domingos de Bemftca 2 1 

Convalecença. ~ ....... 1 1 
-

Boraca 1 1 1 I• .. > 

Damaia 1 1 

Falagueira 1 1 

Queluz 
1 

1 1~ 1 

1 ~, Ribeira de Carenque 1 1 . 

. ' 

I· 

,, 

1-

F 

I· 

. . 

• 



-

• 

f ·"='" 

•' 7T 

MAPPA DOS ESTABELE~IltlENTOS PUBLICOS E ALGUNS , 
particulares, que recebem Agua do,Aqueducto· Geral das Aguas Livres. 1 ~ 

-=-

Quantidade• 

Denominações 

Hospital de S. Lazaro 
.,,.., ... 

Recolhimento dito ~ ·• ~ 

Ao Min." lnglez, a Buenos·Ayres 

Palacio,e~q üi~ l~ d?sN c?essidades a-:-1 

l 

~ 

i 
1 

6j-

_J· •' = 

' 
. 

1 
1 
1 

Sobejos que receb~m. 

.. io.".' ~ o~ \J x..c.-· .,_,. .. 
· _--,- ::.:::!. 
!; · ~, .. . ..... ~--~ ...... "' .... 

-

.. •. 

~ 2. 

Rcla'çàtJ dos 1Jm·ticulares que ;recebem Auua. do Aqued7!.cto Geral das Aguas Liores, pela 
terem introduzido mi1 mesmo, proveniente de 8uas'Mirlás, e lhe e daàd córn abatimentD 

· ·· · · ~l~ ·q~a?·ta p~1·~{ dá que J?roduz as B~as Nasce~teá. , · 
li 

Convento da Estfclla - José da Silva Carvalho - Ex -Convento de Jesus- Francis-
''º Antonio Perreira _..: Cbnde 1 do Parrobo - Visconde da Bahia -~Conde· ~e .. ft~d'ondo- ~ 
Visconde qe ~orlo Ç!o\'~ çle ~anele~~ª~ Barbosa 4raujo- i\.nas~açio'}oaqµim. 

O 4dministr~dor Geral, 

José Luiz da Costa . 

• 
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. 
· MAPPA DOS E MPRE GADOS NOS PASSEI OS· PUBLICOS 

. 
A CARGO DA CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA; . 

i . 

Empregos. Passeio Publico. 
• . 

Feitor " • 

. Porteiro ~ 
.::. · 

Jardineiro 
. 

1 . 
----· -~ 

Guardas " -
'f rabai badores õ 

-

Todos . 8 . . . , . . 

Lisboa 31 de Dezembro de Í837. 

. . 
- ~ 

.. 1 

Campo Grande; Árvoredos das Praças 
da Cidade. 

1 

" 
1 

2 

4 
1 

8 

1 • -
" 1 1 

" : ; . 

1 " 

1 
1 

1 
1 

-'-

1 
. 

- ~ 

O Administrador Geral 

Tosé Lúi~ da C<Jsta. 

. -d ...... 
o 

E-4 

1 

! 

2 

3 

10 

18 

I· 



N. 0 ll. 
.. ~ .. , ( 

MAPPA estatistico dos Finados sepultados nos Cemiterios do Alto de S. João, Prazeres, 
e N. Sr.ª d'Ajuda, em Belém no Anno de 1837; 

. . .... ""'"· . . 
Sexo Mascu- Sexo Feme- Q,) 

Jino. nino. Cll 

. Q,) ó 
;; ~ 
cr c.> 

<n 
Total geral Locaes dos Cemi· 

Q,) 

,;, . .,; . 
""t::I o .Mezes, <n <n de terios. <li <li Q,) Q) .... ,... ,... .... ,... 

<n cc todo oanno o o o o Q,) .... ·- i:: ..... Q '""o t1S Q) cd Q) o Q 

~ ~ ~ ~ ~~ 
1 ~·-

. - .... ' ··. 

~ 
Alto de S. João ... lô~ 41 ll9 ~8 3~ 

~ J aneiro. Prazeres . .•. .. .. . 80 88 6t 5~ " 717 
Belém . . , .. ..... 6 4, 14 7 " 

~ 
Alto de S . Jorlo ... 150 35 lOb ~~ 20 

~ Fevereiro. Prazeres ......... 49 45 41 46 " 63a 
Bt!lé1n . . ...... . . 6 1 a ó " 

~ 
A llo de S. João .. , 16f> 31 lól ~1 ló ~ 1\1 a rço. Prnzeres .. , ...•.. 105 64 rni 4-6 " 777 
Bcléni • • . ..... . • ll 6 l~ 10 ,, 

~ 
Alto de S. João ... 139 36 90 18 QO 

~ Abril. P rnzeres .......•. bb 38 b2 33 " 504 
Belém . , .... . ... 8 4 1-- 10 1 " -

~ 
Alto de S. J oão •.. 1~9 33 91 16 30 

~ Maio. Prazeres ••..•.... 60 47 4,6 3b " 50Í) 
Belém .... , .. . , . 9 a 8 ~ " 

~ 
Alto de S. João .•. 105 ~o 61 19 ~3 

~ Junho. Prnzeres. .. .. .... ~2 48 46 59 ,, " 467 
B elém •. . ... . .. , 6 10 6 4 I· " 

~ 
Alto de S. Jor10 ... 133 ó9 86 38 " ~ Julho. Prazeres .....••.. 44 lf>9 64 77 " 693 
Belém " ......... 10 11 6 11 " 

~ 
Alto de S. João ... U2f> 59 86 49 " ~ Agosto. Prazeres •........ 46 161 ób 113 " 7Ql 
Belém . . • . ..... . 4 17 ó 8 " 

} 644 ~ 
Alto de S. J oüo , .. ll3 74 86 36 " SctPm h110-. Prazeres .. .. ...... 44 141 33 88 ,, 
Bclé1n . ......... 8 4 10 8 " 

) A1Lo de S .. .JoilO ••. l-14 b~ 98 31 ,, 
} 667 Oul ubro. Prazeres ... . .... . 71 109 49 79 " BcJém . . ... . ., ... 6 10 6 12 ,,· 

~ 
l\ lto de S. J oão . . . lf>Q 3f> 117 ~1 " ·} Novembro. Prazeres . ..... ... 66 100 66 71 " 66·t 
Belém . ...... ... 7 10 9 10 ,, 
Allo de S. Jorio ... 159 41 9!) 

I· 
20 

~ 
,, 

~ D ezembro. P razeres •........ 69 73 46 60 " 599 
Belém , .... ... ... 9 7 ü 8 " 

1 1 

-
Sommas .•. ~:ó3~ 1:684 1:983 1: l ó6 140 7:49[> 

N. B. O s menores, de que se ignora o sexo, foram expostos na Sé , e d'alli remettidos para o 
Cemiterio. 

Concedernm-se f>l licenças para se levantarem Mausoleos, Cabeceiras, e collocar Campas. 
Foi provisoriamente mudada a entrada do Cemiterio do Alto de S. Jotto, e arranjada uma Cosa 

pnra n 'ella se dcpo~itarem os Cada veres , que chegam antes das horas indicadas nos bilhetes, que os 
acompanhnm, pnrn se <lnrcm á sepnltura. 

O Inspcctor Geral. 
Jo~é Luh• da Co8ta. 

~ 
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MAPPA DOS EMPREG AIJOS NOS CEMITERIOS PUBLICOS DE LISBOA, 
-

-

~ -=e ~ . • ~ 

Cemiterios para Cadaveres humanos. 

Empregos. 
' - - - ..%._ 

AltodeS. João. Prazeres. 

Fiéis 1 1 --
Porteiros 1 1 

Coveiros ~ 
1 

2 

Guardas " " .. -. 
' 

Todos 4 i' 4 

-. -
Lisboa 31 de Dezembro de 1837. 

• 

- Cemiterios para 
Animaes. 

N .Sr.ª d' Ajuda 
em Belém. 

l 
-=- . -=· 

,, 
---"-- -

l 

" 
! 

--

-
--= ~ 

• ..:.=_ '--'-- --=-

" -= . -. ,, 
I· -='- __co.= _:_ - _ "'--'.:_ 

,, 
_.::_ .... 

~-

S2 
. 

~ 

1 Ç& 

-,o-

O Inspeetor Geral 

José Lui% da Costa . 

. 
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N.• 13. 

RESUMO DA RECEITA GERAL DA MEZA REUNIDA EM 1837. 

Licenças Carros 
1'empo Marco dos Navios Total 

Expedidas Averbadas Em dinheiro Em divida 
--------- ------------

____ ........, ___ ------ -------- --
Todo o anno 28:594,f 4f>f> 14·7 íf,~90 640$002 1:397 íf,040 41416~0 31:193 $ 307. 

-

ÜBSERV AÇÕES, 

O rendimento do Marco dos ·Navios foi só até ao dia 17 de Fevereiro, em que passou para a Alfandega 
segundo as ordens do Govcru<>. 

Êstatist'Íca dq Expediente da Meza 'reunida no anno de 1837. 

Á. , 

Licenças para diversos objectos. Despachos do Marco dos Navios 

Expedidas Averbadas De Carga De Franquia 

~--------------

____ ..... .__, _________ 
11:324 76! 138 1 

~ 

Malricula de Carros Processo de Multas 

.l\fatriculas novas Matriculas reformadas Guias para pagamento Verbas nos Autos 

--- --- --· . 
1:36! 27" 

. 
396 396 

. 
Imposto dos Carros 

Bilhetes de H>O rs. Bilhetes de 80 rs. Bilhetes de f>O rs. Bilhetes de 30 rs. !Recibos d' Avanços Conhecimentos de 
divida 

•-i --- .. 

4:639 207 10:869 4:086 6 177 

. 
Meza reunida 3 de Janeiro de 1838. 

O Juiz 

João da Cru~. 



N.º 14. 
• •epartloao das Agoaa Livres . . 

5 

Desc1·ipção das Obras.feitas na dita Reparti~ão, e suas· 
dependencias no anno de 1837. 

AQUEDU CTO GER.AL. 

Além das obras de sua conservação, e limpeza, acrescen
tarão-se ó40 palmos de Mochetas, para altear os canos, en
tre os Arcos, e Calbariz, 160 ditos entre este, e a Porcalhota. 

Rebocá.ram-se óOO palmos daa paredes do interior do 
Aqueducto [na parte que é d•atvenaria, e tijolo], que inda 
não estavão rebocádas, entre a Porcalhota, e Ribeira d'Agoa 
livre. 

Forrou-se com tiras de lage o roço do passeio interno 
do Aqueducto, por cima dos Arcos, na distancia de 600 
palmos. 

Concertárão-se os encanamentos do Chafariz da Estrel
la , dentro da Cerca do N uncio ; o que dá agoa para as ca
valharices Reaes, no. sitio da Triste feia; o do Chafariz de 
Bemfica; e o do Chafariz da Convalecença. 

Pozeram-se diversos gatos, e chapas de ferro nos tambo
retcs, e tanques dos Chafarizes de S. Sebastião da Pedreira, 
Praça d 'Alegria, Esperança, e Janellas~verdes. 

Continuação das obraa n~vas d'àcquisição d• Agoas na· 
linha da Boraca até as Francezas. 

Fizerão-se 74ó palmos d'Aqlleducto de cantaria na P.ro• 
fundidade de 90 a 110 palmos abaixo da superfice do terre· 
no (o). 

Para a sua formação extrahirâo-se da correspondente 
mina (b) 14f>:276 palmos cubicos de saibro escuro, e verme
lho, e grande parte de pedra negra quebrada a fogo. 

Fizerão-se 70 p:.Llmos de Mina em rocha negra quebrada 
a fogo, da qual se exlrahiram ~:940 palmos cubicos. 

(cs) Tem 6 palmos de lar~ , e 10 de alto com dois canos laterlles de palmo e meio 
de largo, e pa.Imo, e quarta. de fundo, com um passeio de lage11 ao meio ; a grossuriL. 
claa paredes ~ ide tres palmos. 

(b) Est• mina tem 16 palmos de alto por 13. de la.rgo, a:proximndor, 



Rebaixáram-se quatro clara·boias no alinhamento da 
obra, de que se extrahiram 6:!i~ palmos cubicos de saibro 
escuro , e pedra negra quebrada a fogo. 

No mesmo alinhamento rebaixou-se, na Mina já feita, 
a extenção.de 1:600 palmos, para dar pas&agem á agoa do 
Aqueducto antigo de Salrego, da qual se éxtrabiram ~8:300 
palmos cubicos de saibro escuro, e pedra negra quebrada a 
fogo. 

Continua-se uma Mina (e) lateral por espaço de 24 pal
mos, da qual se extrahiram 648 palmos cubicos de saibro ver
melho. 

Em ·consequencia de. escacêz d'agoa durante o estio, 
fez-se experiencia de um Siphão para tirar agoa de uma cla
raboia onde ainda não chega a mina, ·para outra distante 
:no palmos já communicada com o Aquedueto; de que se 
conseguia completo rezultado. 

Em !O de Julho foi introduzida a ·agoa de Salrego no 
~queducto Geral. 

~--

Continuação· de Minas para augmento d'agoa no Çhari.z 
·da Junqueira. 

·Fizeram-se 460 palmos liniares de Mina, de que se ex· 
trahiram ·lt: 160 palmos cu bicos de saibro negro,· e vermelho, 
e de pedra negra quebrada a fogo. 

Empedraram-se 39b palmos de Mina de 9 palmos de 
a lto por 3 de largo, com lagedo de ponto, e tilhões; fican· 
do prompta para correr agoa : tendo duas entradas com por· 
tas, uma ao nasoeate, e outra ao poente da ·Ponte de ·Rio
secco, e nesta ultima uma escada de ·l! degráos de pedra, 
que dá communicação á Mina: mediando entre uma, e ou. 
t1:a um espaço qe ~áO palmos de encanamento de ·canos de 
pedra em cima de uma parede de 7 palmos de alto por ii 
de grosso com· forro de enchilharia. 

--
Descobriu-se um antiquíssimo e~anamento tle chrUmbo, 

que invistigado foi dár a um Poço, no sitio de Pena Boquel, 
.de uma copiosa nascente de agoa potavel; no qual se poz 

-------------------·-----(e) As Minas em .geral tem 9 palmos de alto. p,or, 3 ,de Jargo. · 



um bocal de pedra com tampa de madeira , e uma qom ba 
provizoria, que muito contribuiu para sa não sentir na Ca
pital maior falta d'agoa, a. pezar da grande escacez do anno. 

Foi mudado o Chafariz da B6la , em Belem , para jun
to á Capella-mor da Igreja dos Jeronimos, onde se lhe deo 
nova forma; sendo feita de novo parte do seu êncanamento. 

Foi limpo, e fixado, com tampa de madeira, o Poço 
dos Mouros ; pondo·se-1he dois prumos de ferro com freixal 
de madeira, e roldaltk para tirar agoa , e uma pia de pe· 
<lra para o gado beber: tjcando responsav·el para o fechar de 
noite o vezinho mais __ proximo. 

Fizeram-se duas Fontes novas, uma em Louza de cima, 
e outra no sitio das Ago.as-barrentas, na entrada da venda 
do Pinheiro. 

Foi acabada a Fonte nova denominad.a do Salgueiro á 
Portella das Mo.unças , na estrada de Louza. 

Lisboa lO ,de Deze,mbro .de J83'.7 

• t 

O Administrador 

Joaé Luis da Coita . 
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N.º 15. 

Belaoào 
5 

Das obras, que se .fizeram no anno de 1837 por conta 
da Camara Municipal. 

Acabamento das Obras. Observações. ________ __... 

Novo Mercado á R ibeira Velha. Mão d'obra de 
Muralha da Rua do Barão. Canteiro, de Pe-
Reparo do muro no Cemiterio das Ca- dreiro, e seis Can. 

valgaduras. cellos, e Pintura do 

Saudade. 
Grade de ferro na Cortina da Rua da 1 Mercado. 

Tanque ao Mercado do Chafariz de den-

tro, -- t--------
1 

Latrina~~::da de S~;:::~ 1 
Concertos, e Sargetas nas ruas. 1· 
Ourinoes em diferentei locaes •. 
Canno ao Terreiro. 

Obras, que se fizeram •. 

Canno ao Caes Novo de Santarem. 1· 
Cannos á Boa Vista. 
Canno, e Sargeta ao Arco de Jesus. 1 
Canno de despêjo no Predio N.º 47 na P ertencente a D~ 

Travessa d'Assumpção. Maria Benedicta . 
Canno de despêjo nas Barracas ao Caes 1 

de Santarem. 
Canno no Boqueirão dos Ferreiros á Boa 

Vista, e Passeios. ( 
Canno na Rua dos Jeronimos em Belem. J 
Cannos e Passeios na Praça de D. Pedr~ 
Canno, e PaHeio na R ua do Almada. i 

.. 
.,,. ,..,;A 



Canno nà Travessa da Cara. 1 
Latrinas no Predio da Cama ra. 1 
Coloacas no Edificio da Camara. 1 
Caza na Praça da. Figueira. 1 
Passeio no Ediftcio da Camara. 1 
Grade das Letrinas ao Rato. 
Concerto na Bica dos Olhos. 1 
Concertos nas Casinhas da Ribeira Ve- l 

lha. 1 

.. -

Alteamento d.o Passeio d~ um Predio á 1 Pertencente a Jo-
Boa Vista. \sé Ferreira Pinto 

Passeio do Prcdio N. º 9lb na Rua d' Al- Bastos. 
ma da. 

Cortinas na Calçada de S. João Nepo· 1 ~ . 
meceno. 

Corte na Rua direita d' Arroios, e Tra- Nas Cocheiras de 
vessa da Cruz do Taboado. 1 D. Christovrio. 

Escadas, e portas no Beco de Francisco · 
André á Boa Vista. 

Passeio nos Predios na Rua do Almada. ! Pertencentes ao 
Collonelos para diffrentes Passeios. Governo, 

Continuação, e Principio · U:outms 1 

---------------! 
Passeio Público. 1 
Cortina no Chafariz d'ElRci. 
Canno na Rua do Poço dos Negros. ( 
Canno na Rua. direita de Santos. 
Canno ao Resgate. • 
Alteamento da C~zinha á Ribeira Velha 1• 

pertencente á Camar<i. 
Chaminé no Predio da Camara ao Caes 

do Tojo. 1 
Canno na Rua do Norte. 1 

O .Mestre das Obras 
João Anaatacio da Gama .. 
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ERRATAS. 

Erros. · Emendas, 

appresentasse. • • • • • • • • • • • appresentassem 
Paço ••••••••••.••••••••. Passo 
reis .••••••• , . • • • • • • . • • • • . de reis 
Imforme, ••••••••••••••• imformes 
Supplicando, •••••••.••••. supplicando 
foi a que primeiro que sobre foi a que primeiro sobre 
80 bre o seu parecer este o seu parecer 80 bre este 

negocio negocio. 
adido Regimento .•• , •••• , . adido ao Regimento 
individa, •••••• , .• ,, •••••. individamente 
Holladenses .• , ••••••.• , • , . Hollandeses 
dessa Repa~tiçiio., •• , • , .... dessas Repal'tições 

N~o se apontam algumas outras erratas , porque são 
insignificantes, e não alteram o sentido. 
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